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PROJ ETO DE LEI .J{J-/O tt j tJtl 
I' 

Di spõe sobre a compos iç ão e instalação 
do Superi or Tr i buna l de J us tiça, c r ia 
o respectivo Quadro de Pessoal , d i s ci 
plina o func i onamento do Con s elho da 

, A 

Justiça Federal e da outras provide n 
c i as. 

Ar:t. lº O Superior Tribunal de Justiça, com sede na Capi 
- , -tal Federal e jurisdiçao em todo o territorio nacional, compoe - se 

de trinta e três (33) ministros vitalícios, nomeados pelo Presiden 
, 

te da Republica, dentre brasileiros com mais de trinta e cinco (35) 
, , 

e menos de s e ssenta e cinco (65) anos, de no t ave l saber juridico e 

reputação illbada, depois de aprovada a escolha pelo Senado Fe-

deral, sendo: 

, 
I ~ um terço (1/3) dentre juizes dos Tribunais Regionais 

Federais e um terço (1/3) dentre desembargadores dos Tribunais de 
, , 

Justiça, indicados em lista triplice elaborada pelo proprio Tribu-

nal" , 

11 - um terço (1/3), em partes iguais, dentre advogados e 
, , 

membros do Ministerio Publico Federal, Estadual, do Distrito Fe-
, 

deral e Terri tori os, aI ternadamente, i.ndi cados . na forma do art. 94 

da Constituição Federal. 

" " Par.agr~fo uni co. Quando for impar o numero de vagas desti 
, 

nadas ao terço a que se refere o inciso 11, uma delas sera, alterna 

da e sucessivamente, preenchida por ~dvogado e por membro do MjhiS-
, , . ' A 

terio Publico, de tal forma que, tambem sucessiva e alternadamente, 



os representantes de uma dessas classes superem os da outra em 

uma unidade. 

Art. 2 2 Integrarão a composição inicial do Superior 

Tribunal de Justiça os Ministros do Tribunal Federal de Recur-

sos, observadas as classes de que provieram quando de sua no 

meação, bem como os ministros que sejam necessários para com 
, 

pletar o numero estabelecido no art. lº desta Lei. 

Parágrafo único. Se, em decorrência da aplicação do 
- = 

dispost-o nos § 2º, I e § 3º, do art. 27, do Ato das Disposi-

ções Constitucionais Transitórias, o número de representantes 
--

das classes que compõem o Superior Tribunal de Justiça superar 
, , 

o terço que lhes e atribllido constitucionalmente, proceder-se-

á à restauração da proporcionalidade, mediante o deslocamento -
, 

dos cargos ,excedentes, a medida que vagarem. 

, 
Art. 3º O Superior Tribunal de Justiça sera instala-

"-do sob a Presidencia do Supremo Tribunal Federal e presidido , 

até que o Regimento Interno disponha acerca da constituição de 

seus órgãos diretivos, pela direção eleita pelo Tribunal 

deral de Recursos para o biênio 1987/1989. 

Fe- --

Art. 4º O Superior Tribunal de Justiça tem sua compe - ~ 

" tencia jurisdicional e administrativa definidas na Constitui 

-çao Federal e no respectivo Regimento Interno. 

, , 
Paragrafo unico. O Superior Tribunal de Justiça apro 

, 
vara seu Regimento Interno dentro de trinta (30) dias, conta 

dos da data de sua instalação. 

, 
Art. 5º O Tribunal Federal de Recursos, ate a data 

da instalação dos Tribunais Regionais Federais, exercerá a com 
A. . , -

petenc1R a eles atribuida pelo art. 108 da Constituiçao Fe-

deral. 

Art. 6 2 Junto ao Superior Tribunal de Justiça 

! 
~ 

.' 



, 

, 
nara o Conselho da Justiça Federal ao qual compete a supervisão 

, 
administrativa e orçamentaria da Justiça Federal de primeiro e 

segundo graus, na forma estabelecida nesta Lei e em Regimento 

Interno. 

Art. 7º As atividades de pessoal, orçamento, adminis-
- , 

traça0 financeira, contabilidade, auditoria, alem de outras ati 

-vidades auxiliares comuns que necessitem de coordenaçao cen 

tral, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus, serão or 
, - , 

gani~adas em: forma de sistema, cujo orgao central sera o Conse-

lho da Justi~a Federal. 

, , 
P~agrafo unico. Os serviços incumbidos das ativida 

des de que trata este artigo consideram-se integrados no siste 
, -

ma respectivo e ficam, conseqüentemente, sujeitos a orientaçao 
" -, " -, 

normativa, asupervisao tecnica e a fiscalizaçao especifica do 
, - ,-
orgao central do sistema, sem prejuizo da subordinaçao 

, 
hierar 

, -
quica dos orgaos em cuja estrutura administrativa estiverem in 

tegrados. 

-Art. 8º O Conselho da Justiça Federal compoe-se do 

Presidente e do Vice-Presidente do Superior Tribunal de Justiç~ 

membros natos, e de três (3) membros efetivos e igual número de 
. , 

suplentes, eleitos, tambem, dentre seus ministros. 

,.. 
§ 1º A Presidencia do Conselho da Justiça Federal se-

, 
ra exercida pelo Presidente do Superior Tribunal de Justiça, e 

, 
o ministro mais antigo, dentre os membros efetivos, exercera as 

funções de Corregedor-Geral, especificadas no regulamento. 

§ 2º A eleição dos membros do Conselho da Justiça Fe 
, , -

deral far-se~a juntamente com a dos orgaos diretivos do Supe-
, 

rior Tribunal de Justiça, para mandato de igual periodo, vedada 

a reeleição. , 

, 
Art. 9º O Conselho da Justiça Federal dispora 



'- .. 

Secretaria, cujas atribuições serão definidas em regulamento. 

Art. 10. Fica criado o Quadro de Pessoal da Secretaria 

do Conselho da Justiça Federal, na forma do Anexo I, cujos car­

gos serão preenchidos nos termos da legislação em vigor. 

, , 
Paragrafo unico. Os servidores do Tribunal Fe de ral de 

, 
Recursos e da Justiça Federal de primeiro grau, bem como de or-

gãos da Administração Pública que se encontrem em exercicio no 

-atual Conselho da Justiça Federal poderao ser aproveitados no 

Quadro de Pessoal criado neste artigo, aplicando-se a estes o 
, . , 

disposto no paragrafo unico, do art.17 , desta Lei. 

Art ,. 11. Ficam transferidos ao Superior Tribunal de 

Justiça: 

I - os cargos efetivos e empregos permanentes, bem co­

mo os cargos em comissão e as funções gratificadas integrantes do 

Quadro e da tabela Permanentes da Secretaria do Tribunal Federal 

de Recursos; 

II - o material de consumo e permanente, em estoque, no 
, 

Tribunal Federal de Recursos, bem como os demais bens moveis e 
, A -

imoveis incorporados ao patrimonio sob sua administraçao; 

111 - o saldo das dotações orçamentárias. 

§ lº Os servidores ativos do Tribunal Federal de Recur 

sos tornar-se-ão servidores do Superior Tribunal de Justiça, ob-
- , 

servadas as respectivas situaçoes juridicas. 

§ 2º Os aposentados do Tribunal Federal de Recursospas 

sam à condição de aposentados do Superior Tribunal de Justiça. 

, 
§ 3º Os precatorios pendentes de pagamento e relaciona-

, -, 
dos ate lº de julho de 1988, ~uja dotaçao foi incluida no_o~a 

mento Geral da União do exercicio financeiro de 1989, serao /Í' pa 
I -
• 



gos pelo Superior Tribunal de Justiça. 

Art. 12. Além dos cargos, empregos e funções transferi 

dos na forma do inciso I, do art. 11, ficam criados no Quadro e 

na Tabela Permanentes da Secretaria do Superior Tribunal de Jus-

tiça os cargos e empregos constantes do Anexo 11 , a sere m preen­

chidos na forma da legislação vigente. 

Art. 13. Observado o d~sposto no art. 37, V, XI, XII e 

XIII e no art. 39, da Constituição Federal, o Superior Tribunal 
= 

" ,.. 
de Justiça elaborara e expedira plano de carreira, no ambito de 

,.. 
sua competencia. 

- -Art. 14. Na implantaçao do plano de carreira a que se 
, -

refere o artigo anterior, podera · o Superior Tribunal de Justiça 

transformar em cargos, empregos integrantes da Tabela de Pessoal 

Permanente de sua Secretaria regidos pela legislação trabalhist~ 

bem como transformar cargos efetLvos e em comissão e funções de 

confiança. 

Art. 15. O jisposto nos artigos 13 e 14 aplica-se aos 
- , 

Quadros de Pessoal Permanente das Secretarias das Seçoes Judicia 

rias, dos Tribunais Regionais Federais e do Conselho da Justiça 

Federal. 

, 
Art. 16. Ate que se ef~tive o disposto no art. 13~ a 

reestruturação do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores e a 

classificação dos cargos que o integram far-se-ão por delibera 
- , 

çao do Superior Tribunal de Justiça que podera transformar fun 
- , 

çoes e cargos, observada a escala de nivel do Poder Executivo , 

bem como a legislação pertinenteBm vigor. 

Art. 17. Poderão ser aproveitados, no Quadro de Pes 

-soaI do Superior Tribunal de Just,iça, em cargos deátribui]pes 

iguais ou assemelhadas, os servidores da Administração pÚblya e 

da Justiça Federal de primeiro g~au que se encontrem pres~ando . r 



• 

serviços ao Tribunal Federal de Recursos, na condição de requisi 

tados, na data de vig~ncia desta Lei, mediante opção e 
A • 

anuenCla 

do órgão de origem e do Tribunal. 

Parágrafo único. O aproveitamento de que trata este ar 

tigo far-se-á mediante processo seletivo, cujos critérios -serao 

fixados em resolução do Tribunal. 

Art. 18. O vencimento e a representação atribuídos aos 

= 
Ministros do Superior Tribunal de Justiça corresponderão ao ven 

cimento e a representação dos Ministros do Supremo Tribunal Fe e -
deral. 

Art. 19. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao 

Tribunal Federal de Recursos e ao Conselho da Justiça Federa 1, 

respectivamente, créditos especiais nos valores de Cz$ ....•..... 

16.300.000.000,00 (dezesseis bilhões e trezentos milhQes de cru-

zados)e Cz$986.000.000,00 (novecentos e oitenta e seis milhões 

de cruzados) para atender às despesas de instalação, organização 

e funcionamento do Superior Tribunal de Justiça e Conselho da 

Justiça Federal. 

". '."-Paragrafo unlCO. Os recursos necessarl0S a execuçao do 

disposto neste artigo decorrerão de cancelamento parcial de dota 

ções consignadas no Orçamento Geral da União. 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publica 

-çao. 

. . - , . Art. 21. Revogam-se as dlSposlçoes em contrarlO. 

, 
Brasilja, de de 19 • 

"' 
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ABEXO I 

(.art. da Lei n Q , de de de 

SECRETARIA DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL - PROVIMENTO EFETIVO E EM COMISSÃO 

GRUPOS 

-DIREÇAO E ASSESSORA 
MENTO ,SUPERIORES 

(CJF-DAS-IOO) 

, 
APOIO JUDICIARIO 

(CJF-AJ - 020 ) 

OUTRAS ATIVIDADES 
• DE NIVEL SUPERIOR 

(CJF-NS-900 ) 

PROCESSAMENTO DE 
DADOS 

(CJF -PRO-1600 ) 

OUTRAS ATIVIDADES 
, , 

DE NIVEL MEDI O 

(CJF-NM-IOOO) 

ARTE SANATO 

(CJF-ART-700 ) 

- . 

CATEGORIAS/CARGOS 
, , 

CODIGOS NUMERO 
CARGOS 

Diretor Geral CJF-DAS-IOl 01 
Diretor de Secretaria CJF-DAS-IOl 03 
Diretor de Subsecretaria CJF-DAS-IOl 12 
Diretor de Depar t amento CJF-DAS-IOl 01 

Divisão 
-

Diretor de CJF-DAS-IOl 39 
Chefe de Gabinete , CJF- DAS - IOl 01 

-

Assessor CJF-DAS-I02 03 

= , , 
Tecni co J udiciario CJF-AJ - 021 15 

, 
Auxiliar J ud i c iario . CJF-AJ-022 38 -, 
Atendente Judiciari o CJF-AJ - 0 24 15 

:;; 

Agente de Seg o Judi c iaria CJF-AJ-026 15 -

-
Contador CJF-NS-924 22 

-
Engenheiro CJF-NS-91 6 01 
Arquiteto - CJF- NS -917 02 
Administrado r CJF-NS-923 03 

-
Anali s ta de Sistemas CJ F- PRO- 1601 0 2 

-
Programado r CJF- PRO- 1602 0 2 -Ope r ado r de Computaçao CJF-PRO-1 603 02 
Di gitador CJF-PRO-1604 06 

-
, 

Tecnico de Cont ab ilidade CJF-NM-I 042 42 
Auxili a r Op o - Serv~ . DTve+,sos CJF-NM-I 006 15 

-~ . 
-

-

, , 
Ar tifice de Artes Graficas CJF-ART- 706 10 

DE 

-'----------'------~----'----.' ,/ 
, 

., 
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ANEXO 11 
(Art. da Lei n Q , de de de 19 ) 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
-QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL - PROVIJVIENTO El'iE'I'IVO E EM CCMISSAO 

CATEGORIAS/ CARGOS 
, 

GRUPOS CODIGOS NQ DE CARGOS 

= 

- Assessor de Ministro STJ-DAS-I02 12 DIHEÇAO 
Oficüü de Gabinete STJ-DAS-IOl 6 E 

ASSESSORAMENTO 
Dil~tor de Divisão STJ-DAS-IOl 10 

SUPERIORES 
Diretor de CoordenadoriE STJ-DAS-IOl 4 

(STJ-DAS-1OO) 

, , 
APOIO Tecnico Judiciario STJ-AJ-021 103 

, , , 
JUDICIARIO Taquigrafo Judiciario STJ-AJ-023 25 

(STJ-DAS-020) Oficial de Just. Avaliador STJ-AJ-027 02 
, 

Auxiliar Judiciario STJ-AJ-022 301 
, 

Atendente Judiciario STJ-AJ-024 70 

, 
OUTRAS Medico STJ -LT-NS--901 02 

ATIVIDADES Nutricionista STJ-LT-NS-905 01 , 
DE PSicologo STJ-LT-NS-907 02 , , 

NIVEL Odontologo STJ-LT-NS-909 02 
SUPEHIOR Engenheiro STJ-LT-NS-9l6 01 

(STJ-LT-NS-900) Arquiteto STJ-LT-NS~917 01 
Administrador STJ-LT-NS-923 04 
Contador STJ-LT-NS-924 05 , 
Estatistico STJ-LT-NS-926 01 

, 
Bibliotecario STJ-LT-NS-932 02 

Analista de Sistema STJ-LT-PRO-1601 07 
PROCESSAMENTO 

Programador' STJ-LT-PRO-1602 09 
DE DAOOS -

(STJ-LT-PRO-1600) 
Operador de Ccmputé.l.Çao STJ-LT-PRO-1603 06 

--
OUTRAS Auxiliar de Enfermagem STJ-LT-NM-1OOl 04 

ATIVITlADES DE Aux. Op. de Serv. Di Vé'rsoS STJ-LT-NM-1OO6 116 , , 
NIVEL MEDIO De senhü, ta STJ-LT-NM..,.1014 02 

(STJ-LT-NM-lOOO) Ag. Tel. e Eletricidade STJ-LT-NM-I027 17 
Telefonista STJ-LT-NM-IQ44 04 

ARQUIVO DO SERVI Arquivista STJ-LT-AR-230l 02 , 
ÇO CIVIL Tecnico de Arquivo STJ-LT-AR-2302 05 / 

(STJ-LT-AR-23CO) 11 

! 
/ 

- r 
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JUSTIFICATIVA -------------

A Constituição Federal, promulgada a 5 de outubro 
, . , 

em curso, ao tratar do Poder Judiciario, elencou dentre seus or-

gãos o Superior Tribunal de Justiça, instituindo-o no inciso 11, 

do art. 92, com sede na Capital Federal e jurisdição em todo o 

território nacional, e definindo sua organização e competência nos 

arts. 104 e 105. = 

2. Estabeleceu, outrossim, no art. 27, §§ 2Q a 5 Q 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias normas para sua 

instalação e composição inicial. 

3. Destarte, a inciativa do anteprojeto de lei que 
, - '" ora submeto a apreciaçao das Camaras deliberativas do Congresso Na-

cional decorre não da faculdade inscrita no _art. 61 da Constituição 

Federal, senão do cumprimento de determinações promanadas do. legis­

lador constituinte. 

, 
4. O conteudo do texto do anteprojeto bem como sua 

abrangência - composição e instalação do Superior Tribunal de Jus-
- , tiça, criaçao do respectivo Quadro de Pessõãl, alem do funcionamen 

to do Conselho da Justiça Federal - respaldam-se na Lei IVIaior. Toda 
, 

via, convem seja clarificado o teor dos seus artigos, como segue: 

4.1 - Os artigos lQ e 2Q repetem o texto constitu-
, 

cional. Oferecem, todavia, nos respectivos paragrafos, regra visan-

do, respectivamente, disciplinar a divisão do terço a que se refere 

o art. 104, inciso 11, da Constituição Federal, em partes iguais, 
, . '- -

quando o numero de vagas for lmpar, e viabilizar a restauraçao da 

proporcionalidade, exigida, em face da integração 

Tribunal Federal de Recursos, como membros natos, 

" 

dos Ministros po 

na composição /1ni , 

cial do Superior Tribunal de Justiça, com observancia das classes 

de que provieram. / 
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, 

4.2 - O art. 3º reproduz o caput do art. 27 do Ato 

das Disposições ,· ~Constítúcionais Transi tórias, estabelecendo, ain-

- , -- -da, a quem compete a gestao do novo Orgao. Referida previsao - na 
A , 

forma proposta - insere-se na competencia dos tribunais, no exerci-

cio' de sua funç~o governativa (eleiç~o de seus dirigentes), e -nao 
, 

fere o principio da representatlvidade, porque se trata de medida 
, - , ", 

provisoria cuja duraçao e remetida a pratica legislativa na elabora 
- . 

çao do Regimento Interno. 

= 
4.3 - O artigo 4º define as fontes das quais ema-

A 

na a competencia do Superior Tribunal de Justiça e estabelece prazo 
.. 

pa~3 aprovaç~o do Regimento Interno, e o 5º repete previs~o constitu 

cional. 

4.4 - Os artigos 6º a 10 referem-se ao Conselho da 

Justiça Federal, dispondo sobre sua composiç~o e criando os cargos 
- , 

efetivos e em comissao necessarios ao desempenho de sua atividade 
- , prevalecente: supervisao administrativa e orçamentaria da Justiça 

Federal de primeiro e segundo graus de jurisdiç~o. Menç~o especial 
- A 

requerem os artigos 7º e 8º. Este por definir a abrangencia da su-

pervis~o delegada, envolvendo coordenaç~o, orientaç~o normativa, su 

peryis~o técnica e fiscalizaç~o das atividades especificas, no 
A 

am-
, 

bito administrativo e orçamentario, e aquele por preconizar uma es-
- A 

trutura organizacional sistemica, assim concebida: 

., 

a) Sistema de Planejamento e Orçamento - engloba o 

desenvolvimento de planos e programas e elabora 
- - , çao e programaçao orçamentaria e financeira; 

b) Sistema de Desenvolvimento Administrativo - a­

brange os subsistemas de modernizaç~o adminis­

trativa, desenvolvimento de recursos humanos e 
, 

informatica; 
.1 

c) Sistema de Controle Interno - compõe-se dos/ sub 

sistemas de contabilidade, controle financeiro 

~ 
. 

e de auditoria. 
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-4.5 - A previsao inserta no art. 11, I, 11, 111 e 

,§§ lQ e 2 Q, tem o escopo de evitar a solução de continuidade, na 

atuação do aparelho burocrático, no momento da extinção do Tribnal 

Federal de Recursos e da instauração do Superior Tribunal de Justi 
, 

ça, a par de representar consideravel economia de gastos. Funda-
- , 

menta-se na praxe administrativa em si tuaçoes _analogas. (cf. Decre 

to n Q 91.144, de 15/03/85, art. lQ, § lQ; Decreto-lei n Q 2.471, de 

lQ/09/88, art. 5 Q). 

o § 3 Q, do mesmo artigo, diz respeito ao pagamen-
, 

to dos credi tos devidos pela Fazenda Federal, 'em virtude de senten 
, 

ça judiciaria. 
, 

Trata-se de medida provisoria e visa precipuamen-
, -

te a preservaçao de garantia constitucional de pagamento, na ordem 
, - , 

cronologica de apresentaçao dos precatorios perante o Tribunal Fe 

deral de Recursos que proferiu a decisão exeqüenda. , 
-

4.6 - O disposto no art. 12 advem do mister admi-

nistrativo dos Tribunais, consubstanciado no art. 96, I, b da Cons 

tituição Federal. 

Com efeito, o efetivo transferido ao Superior Tri 

bunal de Justiça, por força do estabelecido no art. 11, I, e § lQ, 
, - ~ 

ja se encontrava defasado para dar suporte ao desempenho da ativi-
,., , 

dade jurisdicional, na esfera de competencia do proprio Tribunal 

Federal de Recursos, visto que fora dimensionado, em 1980, para a-
, 

tender aos ditames da Reforma Judiciaria. Assim, seu redimensiona-

mento, neste ensejo, se impõe, não só em observância a 
, 

principios 

de organização, dentre os quais se inclui a correta previsão dos 
, 

recursos humanos, mas tambem como dever, decorrente do mister assi 

nalado. 

Ora, o Superior Tribunal de Justiça detem nova 

composição originária e c~mpetência e~pe~ifica, requerendo, _ ~o 

facto, a pronta insti tuiçao de novos orgaos judicantes (Seçoes,.. e 
.' - , / Turmas) e das conseqüentes unidades de apoio e :coordenaçao ao · jul 
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gamento (secretariado das sessões,apanh~nto 
, 

taquigrafico), ao la-

,do da organização dos gabinetes dos novos membros, com os consentâ-
, 

neos assessoramento juridico e suporte administrativo. Mencionem-

se, ainda, o aumento dos serviços processantes (publicação de acór­

dãos, 'controle de prazos recursais e de baixa e expedição de au t os 
, A 

e dOcument os), de analise de jurisprudencia, doutrina e legislação, 

bem como dos administrativos e de informática e documentação. 

Essas as razões imediatas para a criação dos car­

gos efetivos e em comissão e dos empregos permanentes propostos. A 
, 

elas seguem-se as mediatas, de efeitos previsiveis sobre o incremen 

to da ~demanda pela prestação jurisdicional: ampliação dos direitos 

e garantias individuais, criação dos novos institutos jur1dicos do 

"habeas-data", do mandado de injunção e mandados de segurança cole­

tivos , bem assim o aumento da potencial possibilidade de acesso aos 

Tribunais de expressivo segmento da sociedade, que não pleiteava em 
, _ A 

juizo, por falta de condiçoes economicas, sociais e mesmo instituci 
A 

·onais para faze-lo. 

- 4.7 - A elaboração de plano de carreira, prevista 

no art. 13, funda-se na competência da autogestão' - pressuposto da 
A _, 

autonomia e independencia dos Poderes. Sua efetivaçao, hoje, e im-

peratLva em face do quadro desestimulador que se delineia no Servi­

ço Púb~ico Federal. Convivem, presentemente, na Administração Públi 
- - , ca Federal, planos de classificaçao e retribuiçao dispares: o da 

. 
Lei n Q 5.645/70 sob cuja égide se encontra a maioria do funcionalis 

'. -
mo e, dentre eles, os servidores deste Tribunal; o da Lei n Q 7.596/87 

(Plano Único de Classificação de Cargos e Empregos), a par das cha-
, 

madas ~'carreiras" de Finanças e Controle, Orçamento, Policia Fe-

, deral, Advocacia Consultiva da União e outras que se baseiam na es­

cala salarial denominada "padrão", com remuneração signifi ativame!! 

te superior ao sistema de "referências, preconizado pela ndigitada 

Lei n Q 5.645/70. 
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As distorções mencionadas indicam a adoção de medi 
- , , , 

das saneadoras, nao so sob o ponto de vista tecnico, mas tambem 
, 

juridico, com o escopo de restabelecer a unidade de tratamento rom-

-pida. E a oportunidade se apresenta, agora, com a previsao cons-

titucional, inserta no art. 39, de certa forma .antecipada no De­

creto-lei nº 2.403/87 (diretrizes do sistema de carreira do Servi 

ço Civil da União) dentre cujos principios consta a faculdade de 
, -

cada orgao estabelecer seu sistema de carreira; representatrivo da 

função de governo pertinente, que, no particul~r, é a função ju-
, 

risdicional - atividade inerente ao Estado como Poder Publico, sem 

'" correspondencia no setor privado. 

4.8 - A faculdade objeto do art. 14 tem sido asse-
, _ . , 

gurada, pela lei ordinaria, na implantaçao dos ultimos Planos de 

-Classificação de Cargos do Serviço Civil da Un~ão. Sua concessao 
, - - " -confere ao orgao condiçao essencial a operacionalizaçao do Plano, 

,,-, .... 
a unificaçao do regime juridico de seus servid~res e a organiza-

, , 
ção das respectivas funções de confiança, dentro dos principios 

basilares que inspiram o conceito de carreira, consoante diretri-

zes emanadas do Decreto-lei nº 2.403, de 21 de dezembro de 1987. 

4.9 - A disposição constante do art. 15 tem como 

suporte as razões expendidas nos súbitens 4.7 -e 4.8. 

4.10 - O teor do artigo 16 objetiva conferir ao Su 

perior Tribunal de Justiça competência assegurada ao Tribunal Fe­

deral de Recursos pela Lei nº 7.107, de 29 de junho de 1983 (art. 
. , 

4~). E norma de conteudo incontroverso, que se encontra presente 
-, , _. . , 

na legislaçao especifica de todos os orgaos do . Póder JÚdiciario. 

(c:f ... Lei n 2 7.645, de 18 de dezembro de 1987, art. 9º). 

4.11 - O aproveitamento previsto no art. 17, bem 
-, , 

como no paragrafo unico do art. 10, contempla direitos d~jPrren-

tes da condição de servidor público, em razão d~ todos j)' · inte-
- , , , 

grarem Quadros da Administraçao Publica e usu:fruirem, mui tos d es, da es 
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tabilidade, objeto do art. 19 do Ato das Disposições Constitucio-
, 

.nais Transitorias. Recomenda-se, ainda, por se tratar de mão de 
, 

obra treinada nos serviços judiciarios e perfei tamente integrada 
, -na força de trabalho dos respectivos orgaos. 

4.12 - O estabelecido no art. 18 provem de compe-
,.. 

-tencia haurida no texto constitucional - art. 96, 11, b - e nor-
, , 

, teia-se no principio constante do inciso V do art. 93, tambem da 

Constituição Federal. Impõe-se, ainda, face ao acesso de desembar 
: 

gadores ao Superior Tribunal de Justiça, consoante dispõe o art. 
, 

'104, inciso I, eis que seus vencimentos, em varios Estados-membros, 
, 

- - ,... Ao 

: sao identicos aos dos Ministros da Suprema Corte, merce de permis-

sivo legal inserto no art. 63 da Lei Complementar nº 35, de 19 de 

- março de 1979 (Lei Orgânica da Magistratura Nacional). 

Labora, em prol da proposição de que se trata, o 

_fato de que o Superior Tribunal de Justiça não é o sucessor do Tri 

~unal Federal de Recursos - missão atribuída pela Constituição aos 

Tribunais Regionais Federais - mas um novo Tribunal, criado pela 
, 

~vontade soberana da Assembleia Nacional Constituinte, para desem-
- , -penhar atribuiçoes ate entao privativas do Supremo Tribunal Federal 

, 
e que absorvera cerca de 80% (oitenta por cento) das atividades an 

-~ 

, 
~es cometidas aquela Corte, dentre as quais releva mencionar as de 

,.. 
liniformizar a jurisprudencia e assegurar a autoridade do direito 

federal. 

4.13 - A autorização legislativa, cuja -concessao 

se pretende, no art. 19, decorre de condição inscrita no inciso V 

do art. 167 da Constituição Federal. 

Estes, em linhas gerais, os fundamentos do ante-
, -

projeto que ora formalizo, imbuido da convicçao de que o 
., 

ser exercido pelos Tribunais na consecução do desiderato 

"" do no Preambulo da Lei Maior, acentua o dever, que iner aos seus 



, 

dirigentes, de organizar seus serviços auxiliares, provendo-os, a 
, -. dequadamente , para o exercicio da funçao primordial do Poder Judi 

, 
ciario. 

, 
Brasilia, 17 de outubro de 1988. 

-/ 
\ 

Ministro EVANDRO GUEIROS LEITE 

Presidente do Tribunal Federal de Recursos 

= 
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MEN SA GEM N. 02 / 8 8 

Bra s íl i a, 19 de ou tu bro de 1988. 

l ...- i 

Excelentís si mo Senhor President e da 
Câmara dos Deputados. 

Tenho a honra de d i rigir : me a Vossa Excelência pa ­
ra, no uso da faculdade que me co nf ere : o art. 96, 11 , da Consti­
tuição Federal, encaminhar o anteproje ~o de lei dispondo sobre a 
instalação do Superior Tribunal de Jus ~iça, cujas normas sugeri­
das estão respaldadas na j ustifica t iva que aco mpanh a o trabal h o. 

Cumpre-me 
cia na sua tramitação, 

acentuar, aindã, a necessidade de urgên­
o 

tendo em vista õ prazo fixado no § 6., do 
art. 27, da mesma Carta, sendo certo, também, que a reformulação 
do Poder Judiciário não se processará sem a medida ora proposta. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência os meus protestos de estima e consideração. 

;/ 

/' ~ 
" Ministro 

V
L....-2 , t--o ---1/ 

EVABDRO -GUEIROS LEITE, 
Presidente do TRI~UNAL FEDERAL DE RECURSOS 

! Sua Excelência 
Dr. HOMERO SABTOS 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados, 
BRAStLIA-DF 

~ . em exerC1ClO 
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LEGISLACAo CITADA, ANEXADA PELA COORDENACAo 

. 

DAS COMISSOES PERMANENTES 

-
CONSTITUIÇã O 
REPÚBLICA FEDER1ITIVA DO BRASIL 

1988 

. . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . .. . . . . . . . . .. . .. . . . . .. . .. 

Título 111 

= DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
= 

r , • • • • • • • • • • • • • • • .. • • • • • • • • .. " • • • • • • • • .. .. • • • • .. • • . .. .. .. .. . . . . . .. ... . . .. .. . . .. - .. . . 

Capítulo VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Seção! 

Disposições Gerais 

Art. 37!.- A administração pública direta, indireta ou funda­
cional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e, também, 
ao seguinte: . 

. . .. . ... . . ............. _ . . ................ ~ . . .... .. 

V ~: os cargos em comissão e as funções de confiança 
serão exercidos, preferencialmente, por servidores ocupante~ 
de cargo de carreira técnica ou profissional, nos casos e condI­
ções previstos em lei; 

- . .... _-_ .... -- .......... --_ .. -----_ .... .. - ---- .. -- - _ .. ... --- . . .. , . . 

XI - a lei fixará o limite máximo e a relação de valores 
entre a maior e a menor remuneração dos servidores públicos. 
observados, como limites máximos e no âmbito dos respectivos 
podere·s, os valores percebidos como remuneração, em espécie. 
a qualquer título, por membros do Congresso Nacional, Ministros 
de Estado e Ministros do Supremo Tribunal Federal e seus 
correspondentes nos Estados, no Distrito Federal e nos T erritó­
rios, e, nos Municípios, os valores percebidos como remune­
ração, .em espécie, pelo Prefeito; 

Xli - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo 
e do Poder Judiciário não poderão ser superiores aos pagos 
pelo Poder Executivo; 

XlJI - é vedada a vinculação ou equiparação de venci­
mentos, para o efeito de remuneração de pessoal do serviço 
público, ressalvado o disposto no inciso anterior e no art. 39. 
~ l°; . 
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Seção /I 
Dos Servidores Públícos Civis 

Art. 39. A União, os Estados. o Distrito Federal e os Muni­
cípios instituirão, no âmbito de sua competência. regime illrldico 

unico e planos de carreira para os servidores da administração 
pública direta. das autarquias e das fundações públicas. 

§ 1 (, A lei assegurará, aos servidores çja administração 
direta. isonomia de vencimentos para cargos de atribuições 
iguais ou assemelhados do mesmo Poder ou entre servidores 
dos Poderes Executivo. Legislativo e Judiciário, res~alvadas as 
vantagens de caráter individual e as relativas à natureza ou ao 
local de trabalho. 

§ 2° Aplica-se a esses servidores o disposto no art. 7°, 
IV. VI. VII. VIII. IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII, XXIII 
e XXX. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . .. . . . . . . . . . . . . .. .. . . .. . . . .. . . . .. . .. . .. . .... . ... . . .. . .. . 

Título IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

Capítulo I 

DO PODER LEGISLATNO 

_ ...... -_ ... -_ ... -_ ..... ....... .. . . 

Seção VIII , 

. Do processo Legislativo 

. .. .. .. .. .. .. - -. - --- ------ --------. --------------- ---- ... _ ... . ... ... -----_ .. . ... . . .. . 

Subseção 111 

Das Leis 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias ca­
be a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados. 
do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente 
da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Supe­
riores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos. na 
forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

§ }9 São de iniciativa privativa do Presidente da República 
as leis que: 

I - flXem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 

" - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

admi~istração direta e autárquica ou aumento de sua ren-lU­
neraçao; 

GER 20.01 .0050.5 - (MAio/aS) 
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b) organização administrativa e judiciária, matéria tribu­

tária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da adminis­

tração dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime 

jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de 

civis, reforma e transferência de militares para a inatividade: 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pú­

blica da União, bem como normas gerais para a organização 

do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados. do 

Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação, estrúturação e atribuições cios Ministérios e 

órgãos da administração publica. 

§ 29 A iniciativa popular pode ser exercida pela apresen­

tação à Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, 

no mínimo, um por 'Cento do eleitorado nacional, distribuído 

pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos 

por cento dos eleitores de cada um deles . 

. .. .. -- - -_ . _---._------~----- . . _----------------- -- .. -. . _. _-- _ . . ... . 

Capítulo III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

Seção I 

_ Disposições Gerais 

-

Art. 92. São órgãos do Poder Judiciário: 

I - o Supremo Tribunal Federal; 

11 - o SuperiQr Tribunal de -Justiça; 

111 - os Tribunais Regionais Federais e Juízes Federais; 

N - os Tribunais e Juízes do Trabalho; 

V - os Tribunais e Juízes Eleitorais' 
- ~ 

J 

VI - os Tribunais e Juízes Militares' 
- , 

VII - os Tribunais e Juízes dos Estados e do Distrito F ede-
ral e Territórios. = 

Parágrafo único. O Supremo Tribunal Federal e os Tribu­

nais Superiores têm sede na Capital Federal e jurisdição em 
todo o território nacional. 

Art. 93 •. Lei c:omplementar, de iniciativa do Supremo Tribunal 

Federal,. dlspor~ s?~re o Estatuto da Magistratura, observados 
os seguintes pnnclplos: 

.. 
. ..... ..... ....... .......... .. .................................. ..... ............ . . 

-
V - os vencimentos dos magistrados serão fixados com 

diferença não superior a dez por cento de uma para outra das 

categorias da carreira, não podendo, a título nenhum. exceder 

os dos Ministros dO' Supremo Tribunal Federal; 

. ~ ............................. _ ........ -.-._- ...... -_ .. _ ....... --_ ......... _-- .............. .. 
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~' ,'. ',; I .. ' .' " 'f .. '. ::. ;;./,, / 
,I,--j~ 

C Â M ARA DOS DEPUTA DOS 

Art. 96. Compete privativamente: 

I - aos tribunais: 

a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos 
internos, com observância das normas de processo e das garan-

tias processuais das partes, dispondo sobre a competência e 
o funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e admi­
nistrativos; 

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os 
dos juízos que lhes forem vinculados, velando pelo exercício 
da atividade correicional respectiva; 

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos 
de juiz de carreira da respectiva jurisdição; 

d) propor a criação de novas varas judiciárias; 

e) prover, por concurso público de provas, ou de provas 
e títulq;:;, obedecido o disposto no art. 169, parágrafo único. 
os cargos neces'sários ' à administração da Justiça. exceto os 
de confiança assim definidos em lei; 

f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus 
membros e aos juízes e servidores que lhes forem imediatamente 
vinculados; 

11 - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Supe­
riores e aos Tribunais de Justiça propor ao Poder Legislativo 
respectivo, observado o disposto no art. 169: 

a) a alteração do número de membros dos tribunais infe­
flores; 

b) a criação e a extinção de cargos e a fIXação de venci­
mentos de seus membros, dos juízes, inclusive dos tribunais 
inferiores, onde houver, dos serviços auxiliares e os dos juízos 
que lhes forem vinculados; 

.. . _ ......................... . .... . ..... .. .. .. .............. . .................................. ... . ~. 

Seção 111 
Do Superior Tribunal de Justiça 

Art. 104. O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de, no 
mínimo, trinta e três Ministros. 

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de 
Justiça serão nomeados pelo Presidente da República, dentre 
brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de sessenta 
e cinco anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, depois 
de aprovada a escolha pelo Senado Federal, sendo: 

I - um terço dentre juízes dos Tribunais Regionais Fede­
rais e um terço dentre desembargadores dos Tribunais de Justi­
ça, indicados em lista tríplice elaborada pelo próprio Tribunal; 

11 - um terço, em partes iguais, dentre advogados e mem­
bros do Ministério Público Federal, Estadual, do Distrito Federal 
e Territórios, alternadamente, indicados na forma do art. 94. 

GER 20.01.0050,5, (MAIO/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

I - processar e julgar, originariamente: 

a) nos crimes comuns, os Governadores dos Estados e 
do Distrito Federal, e, nestes e nos de responsabilidade, os de­
sembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados e do Dis­
trito Federal, os membros dos Tribunais de Contas dos Estados 
e do Distrito Federal, os dos Tribunais Regionais Federais, dos 
Tribunais Regionais Eleitorai.s e do Trabalho, os rllembros dos 
Conselhos ou Tribunais de Contas dos 'Municípios e os do Minis~ 
tério Público da União que oficiem perante tribunais; 

b) os mandados de segurança e os habeas-data contra 
ato de Ministro de Estado ou do próprio Tribunal; 

c) os habeas-corpus, =quando o coator ou o paciente for 
qualquer das pessoas mencionadas na alínea a, ou quando 
o coator for Ministro de Estado, ressalvada a competência da 
Justiça Eleitoral; _ 

d) os conflitos de competência entre quaisquer tribu­
nais, ressalvado o disposto no art. ] 02, I, o, bem como entre 
tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes vinculados 
a tribunais diversos; 

e) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus 
julgados; -

f) a reclamação para a preservação de sua competência 
e garantia da autoridade de ~uas decisões; 

g) os conflitos de atribuições entre autoridades adminis­
trativas e judiciárias da União, ou entre autoridades judiciárias 
de um Estado e administrativas de outro ou do Distrito Federal. 
ou entre as deste e da União; 

h) o mandado de injunção, quando a elaboração da nor­
ma regulamentadora for atribuição de órgão, entidade ou autori­
dade federal, da administração direta ou indireta, excetuados 
os casos de competência qg Supremo Tribunal Federal e dos 
órgãos da Justiça Militar, da Justiça Eleitoral, da Justiça do 
Trabalho e,da Justiça Federal; 

11 - julgar, em recurso ordinário: 

a) os habeas-corpus decididos em única ou última instân­
cia pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos 
Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisâo 
for denegatória; 

b) os mandados de segurança decididos em única instân­
cia pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos 
Estados, do Distrito Federal ' e Territórios, quando denegatória 
a decisão; 

c) as causas em que 'forem partes Estddo estrangeiro 
ou organismo internacional, de um lado, e, do outro, Municipio 
,ou pe~soa residente ou domiciliada no País; 

, I " . • • . ' 

111 - julgar, em recursó especial, as causas decididas. em 
única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 
ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, 
quando a decisão recorrida: 

GER 20,01 ,0050.5· (MAIO/85) 
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\ t :,'N::" . .....:., 1""'-i}6",·',I.:: A C À M A R A DOS D E P U T A DOS 
'~-;. ". ;:i l~", '" ' .. ~ .. , " -. , r; 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válida lei ou ato de governo local contestado 
em face de lei federal; 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe 
haja atribuído outro tribunal. 

Pa~ágrafo único. Funcionará junto ao Superior Tribunal 
de Ju.stlça o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe, na forma 
da lei, exercer a supervisão administrativa e orçamentária da 
Justiça Federal de primeiro e segundo graus. 

SeçãoN 
Dos Tribunais Regionais 

Federais e dos Juízes Federais 

Art. 108. Compete aos Tribunais Regionais Federais: 

I - processar e ju~gar, originariamente: 
a) os juízes federais da área de sua jurisdição, incluídos 

os da Justiça Militar e da Justiça do Trabalho, nos crimes comuns 
e de responsabilidade, e os membros do Ministério Público da 
União, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral; 

b) as revisões criminais e as ações rescisórias de julgados 
seus ou dos juízes federais da região; 

c) os mandados de segurança e os habeas-data contra 
ato do próprio Tribunal ou de juiz federal; 

d) os habeas-corpus. quando a autoridade coatora for 
juiz federal; 

e) os conflitos de competência entre juízes federais vin­
culados ao Tribunal; 

11 - julgar, em grau de recurso. as causas decididas pelos 
juízes federais e pelos juízes estaduais no exercicio da compe­
tência federal da área de sua jurisdição. 

- ~ ........................ _ .. _-_ ...... ~_ ..... ~ ... _----------._- ... _._ .. _--- ... -- .. -----------_ .......... .. 

. . ... ............... - ....... -- ........ _--.------------------_.----------_ ... __ .. _- .... - . .. ...... .. 
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ATO DAS DtSPOSIÇÓES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

. -- . .......... ~ .. .. .. .. .. .. ...................... .. .... .. .. .. -o-- .... - - .... ...... .. _ .. .. .. .. .... .... .. ........... .... .... ........ .............. . 

Art. 27. O Superior Tribunal de Justiça será instalado sob 
a Presidência do Supremo T ribunal Federal. 

§ 1 ° Até que se instale o Superior Tribunal de Justiça. 
o Supremo Tribunal Federal exercerá as atribuições e compe­
tências definidas na ordem constitucional precedente. 

§ 29 A composição inicial do Superior Tribunal de Justiça 
far-se-á: -

I - pelo aproveitamento dos Ministros do Tribunal Federa l 
de Recursos; 

11 - pela nomeação dos Ministros que sejam necessários 
para completar o número estabelecid() na Constituição. 

§ 39 Para os efeitos do disposto na Constituição, os atuais 
Ministros do Tribunal Federal de Recursos serão considerados 
pertencentes à classe de que provieram, quando de sua nomea-
çao. ' 

§ 4° Instalado o Jribunal, os Ministros aposentados do 
Tribunal Federal de Recursos tornar-se-ão, automaticamente, 
Ministros aposentados do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 5° Os Ministros a que se refere o § 29, 11, serão indicados 
em lista tríplice pelo Tribunal Federalqe Recursos, observado 

. o disposto' no art. 104, parágrafo único, da Constituição, 

§ 69 Ficam criados cinco Tribunais Regionais Federais, 
a serem instalados no prazo de seis meses a contar da promul­
gação da Constituição,-com a jurisdição e sede que lhes fixar 
o Tribunal Federal de Recursos, tendo em conta o número 
de processos e sua localização geográfica. 

§ 79 Até que se instalem os Tribunais Regionais Federais, 
o Tribunal Federal de Recursos exercerá a competência a eles 
atribuída em todo o território nacional, cabendo-lhe promover 
sua instalação e indicar os candidatos a todos os cargos da 
composição inicial, mediante lista tríplice, podendo desta constar 
juízes federais de qualquer região, observado o disposto no § 
99. ' 

_ . . .... _ .. ................ .. _ .... __ .... _ _ _________________ _ __________ _ ___ _ __ .... ___ .. _ __ _ __ .. .. _ 0 

• • .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ................ __ .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. : f • 

'. 
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LEI N. 5.645 - DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970 

ESTABELECE DIRETRIZES PARA A CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS DO 
SERViÇO CIVIL DA UNIÃO E DAS AUTARQUIAS FEDERAIS. E DA 

OUTRAS PROVIDENCIAS 

An . 1.. - A classificação de cargos do Serviço Civil da União e das 
au tl1rquil1S federais obedeçerá às diretrizes estabelecidas na presente leI. 

Art . 2 .· - Os cargos serão classificados como de provimento em comis· 
sÍlo e de provimento eletivo. enquadrando-se. basicamente, nos beguintes 
Grupos . 

De Provimento em Comissão 
I - Direção e Assessorl1!Tlento Superiores . 

De Provimento Efetivo 
11 - Pesquisa Cientlfica e Tecnológica 

.. 1II - Diplomacia 
,. IV - Magistério 

V - Policia Federal 
VI - Tributação, Arrecadação e Fiscalização 

VII - Anesanato 
VIII - Sen'iços Auxiliares 

IX - Outras atividades de n!vel superior 
X - Outras atividades de nível médio. 

Art . 3 .• - SeFUTldo a correlação e afin idade, a natureu dos trabalhos 
ou o nlvel de conhecimentos aplicados , cada Grupo. abrangendo várias ati· 
vidades, compreenderão 

I - D ireção e Assessoramento Superiores: os cargos de direção e asses· 
soramento supcriores da administração cujo provimento deva ser regido pelo 
critério da confiança, segundo ror estabelecido em .reguiamento. 

11 - Pesquisa Cientlfica e Tecnológica: os cargos com atribuições, ex· 
c1usivas ou comprovadamente principais, de pesquisa cientlfica, pUr! ou 
aplicada, para cujo provimento se exíja diploma de curso superior do ensino 
ou habilitação legal equivalente e não estejam abrangidos pela legislação do 
Magistério Superior .. 

111 - Diplomacia: os cargos -que se destinam a representação diplo­
mática. 

IV - Magistério: os cargos com atividades de magistério de todos os 
níveis de ensi no. 

V - Polícia Federal: os cargos com atribuições de natureu policial. 
VI - T ributação , Arrecadação e Fiscalização: os cargos com atividades 

de tributação, arrecadação e fiscalização de tributos federais . 
VII - Artesanato: os cargos de atividades de na\ureu permanente, prin­

cipais ou auxiliares, relacionadas com os serviços de artífice em suas vãrias 
modalidades. 

VIII - Serviços Auxiliares: os cargos de atividades administrativas em 
geral, quando não de nível superior. 

IX - Outras atividades de nlvel superior: os demais cargos para cujo 
_ provimento se exija diploma de curso superior de ensino ou habilitação legal 
_ equivalente. 

X - Outras a tividades de nlvel mMio: os demais cargos para cujo pro­
vimento se exija diploma ou ~rtlficado de conclusão de curso de grau 
mMio ou habilitação equivalente. 

Parágrafo único - As atividades relacionadas com transporte, conservação , 
custódia , operação de elevadores, limpeza . e outras assemelhadas serão. de 
preferencla . objeto d e execução Indireta, mediante contrato, de acordo com 
o art. lO, § 7.·, do Decreto-Iel n .· 200, de 25·2-67. 

Art. 4 .· - Outros Grupos, com caracterlsticas próprias, diferenciados 
dos relacionados no artigo anterior, poderão ser estabelecidos ou desmembra­
dos daqueles, se o justificarem as necessidades da administração, mediante 
ato de Poder Executivo. 

Art. 5.· - Cada Grupo tcri sua própria escala de nlvel a ser aprovada 
pelo Poder Executivo, atendendo. primordialmente, aos seguintes fatorQ. 

I - Importáncla da atividade para o desenvolvimento nacional. 
11 - ComplexIdade e responsabilidade das atribuições exercidas, e 
JII - Qualificações requeridas para O desempenho das atribuições. 
Parágrafo 6n1co. Não havcri correspondência entre os nlvels dos diver-

sos Grupos, para nenhum efeito. 
Art. 6 .· - A ascensão e a progresslo funcionais obedecerlo a crlt~rlos 

seletivos, a serem estabelecidos pelo Poder Executivo, associado. a um sls­
terna de treinamento e qualificação destinado a assegurar a permanente 
atuaJJução e elevação do nlvel de enel!nela do funcionalismo. 

Art. 7.- - O Poder Executivo elaborari e expedlri o novo Plano de 
Classificação de Cargos, total ou parcialmente, mediante decreto, observadas 
as disposições desta leI. 

Art. 8.- - A Implantação do Plano seri feita por Orglos, atendida uma 
escala de prioridade na qual se levm em conta preponderantemente: 

I - a Implantação prévia da reforma administrativa, com base no 
Decrelo-leI n .- 200. de 25-2-67; 

11 - o estudo quantitativo e qualitativo da lotação dos 6rglos, tendo 
em vista a nova estrutura e atribuições decorrentes da provld!ncia mencio­
nada no Item anterior; e 

JII - • exJstmcla de recursos orçament-'rlos para fazer face .. . lU­
pectlvas despesas. 
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Art . 9 .' - A tramposlçio ou transronnaçÍ>o do. carpo •. em drc.orrl·nc. le 
d. siStemática prevista nesta lei. proce .. ar -.e ·/I I1r .datlVl1 mente c.oos.Cl:rar. ­
do-.e a6 nec.essldbde. c convenli:ncias d. Admin" "8çÍio e. qu.n elo ocur.Cl {J ~ . 
• epundo c ritério. "letivos a .erem est8belecldu~ pbra o~ cargo~ . nl :~r8n I C ! 
de cada Grupo, Inclusive através de treinamento intensivo c obnpt6rl{) 

Ar!. 10 - O órgilo central do Sistema de Pc"oal e xpedir~ as norma! 
e instruções necessária, c coordenará a execucHo do novo Plano. • .. , 
proposta pelos Ministérios . ór8ãos intC8rantes da Pre~idi:ncia da Rcpú bl> : a e 
autarquias, dentro das respectivas jurisdições, r.ara aprov.ção mec!:a ntc 
decreto . 

§ 1.. - O órgão 'central do Si ~tem. de Pessoal promoverá a! mr:1. c1a , 
necessárias para que o plano seja man tido pcnnanentemcnte atua l> 7Rc\ C\ 

§ 2 .• - Para a correta c unifonne implantação do Plano . o órFão cen 
traI do Sistema de Pessoal promovcr~ I!radativa e obr i ~ alC'\IIame nt~ " 
treinamento de todos os servidores que parric il'arcm' da tarela . " fu nde 
programas a serem estabelecidos com es~e objctivo . 

Art . 11 - Para assegurar a uniformidade de orientaião dm tr ahalh Cl' 
de elaboração e execução do Plano dc Classi ficaçiio de Car~o;. haver~ . em 
cada Ministério. órElão inteElrante da Presidencia da Rcpúhli ca ou aut arquia. 
uma Equipe Técnica de alto nível. ,ob a presidi:ncia do dln~cnt~ do 6r!1ãl' 
de pes.oal re spectivo. com incumbência de : 

I - detenninar quais os Grupos ou respectivos cargos a .erem abran­
!tidos pela escala de prioridade a que se refere o a rt . 8 .· desta lei ; 

11 - orientar c supervisionar os levantamentos. bem como real izar O! 
estudos e análises indispensáveis 11 inclusão dos cargos no novo Plano; e 

111 - manter com o órgão central do Sistema de Pessoal os contatos 
necessários para correta elaboração e implantação do Plano . 

Parágrafo único. Os membros das Equipes de que trata este artl!!C' 
serão desillnados pelos Ministros de Estado, dirij!entes de órgãos inte~rantes 
da Presidéncia da República ou de autarquia . devendo a escolha recair em 
servidores que , pela sua autoridade administrativa e capa~ idade técnica. 
estejam em condições de exprimir os objetivos do Ministério, do órFão 
inte~ante da Presid~ncia da Repúbli ca ou da autarquia _ 

Art . 12 - O novo Plano dc'Classificação de Cargos a ser instituido em 
aberto de acordo com as d iretriz.es expressas nesta lei. estabelecerá . para 
cada Ministério, órFão inte!!rante da Presidência da Repúbl ica ou autarquia . 
um número de cargos inferior. em relação 'a cada grupo. aos atu 31mcnte 
existentes. 

ParáJ;raro único - A não obsen'ãncia da nonna contida neste artij!o 
somente será permitida: 

al mediante redução equivalente em outro grupo. de modo a não haver 
aumento de despesas; ou 

b) em casos excepcionais . devidamente justificados perante o órfão 
central do Sistema de Pessoal, se inviável à providenc ia ind icada na ali nea 
anterior. 

Art. 13 - Observado o disposto na Seção VII I da Consti tui ção e em 
particular. no seu art. 97. as form as de provimento de car!(os. no Plano 
de Classificação decorrente desta lei . serão estabelecidas e discipl inada.' 
mediante nOmlas regulamentares especificas . não se lhes aplicando as d,, · 
posições, a respeito, conlídas no Estatuto dos Funcionários Públicos Civis 
da União. 

Art. 14 - O atual Plano de Classifi cação de Cargos do Serviço Civil 
do Poder Execu tivo, a que se relere a Lei n .· 3 .780, de 12·7-60 e lellis· 
lação posterior, é considerado exti nto . observadas as disposições desta lei. 

Parágrafo único. À medida que for sendo implantado o novo Plano. 
os cargos remanescentes de cada categoria , classificados conforme o ~i~ · 
tema de que trata este artigo , passarão a intej!rar Quadros Suplemen· 
tares e, sem prejulzo das p romoções e acesso que couberem, serão supn· 
midos, quando vagarem. 

Art. 15 - Para efeito do disposto no art. lOS, § 1.', da Consti tuição . as 
diretrizes estabelecidas nesta lei, Inclusive o d isposto no art . 14 e seu 
parágrafo único, se apllcario li classificação dos earllOS do Poder LelltS' 
lativo, do Poder JudlclArlo , dos T ribunais de Contas da União e do 
Distrito Federal, bem como 11 classificação dos cargos dos Terrltórloa e 
do D istrito Federal. 

Art . 16 - Esta lei entrará em villor na data de sua publicação, revI>­
gadas as disposições em rontrãrlo. (DO de 11 -12-70.) 

• ,. 
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LEI N9 7.107, de 29 de junho de 1 983. 

Dispõe sobre 8 criação e transfor m~ 
ção de cargos e empregos na Secret~ 
ri 8 do Tri buna 1 Fe deral de Recurso!), 
e dã outra~ providencia!) . 

.. .. .. ~ .. .. .. .. .. . .. .. . .. ... .. .. ... ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. -.. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 4Q - A re estruturação do Grupo - Di reção e 
Assessoramento Superiores e a classifi ca ção dos car go s que o 
integram far-s e- ão por deli~ração do Tribunal, nos termos do 
art. 19 da Lei nQ 6 . 581, . de 20 de outubro de 1978, observada 
a escala de niveis constant~ - do Anexo 11 do Decreto-lei n9 
1.902, de 22 de dezembro de J 981, inclusive com o acrescimo -dos niveis 5 e 6 a que se r e=fere o art. 39 do Decreto-lei nQ 
1.445 , de 13 de feverei ro de 1976 . 

..... .. .. ........ .. ....... ..... .... .................. ............ ~ ................................................................... .. 

LEI NQ 7.596, de 10 de abr il de 1 9 8 7 . 

Altera di spositivos do Decreto-l e i nQ 200 , 
de 25- de feverei r o de 19 G 7 , modi fl cado pt 
lo uecreto-le i nQ 900 , de 29 de setelTÓro ~ 
1969, e pelo Decreto-lei n9 2.299 , de 21 dt 
novem:, ro de 198é, e dê outras provide ncia s . 

o P R E S I D-f N T E D A R E P U B L I C A 
Faco sa ber q ue o (ongresso Na c ion a l decreta e eu sanciono á 
segui nte le i : 

Art. 1 Q - O Decreto-l e i n9 200, de 25 de fev e 
reiro de 1967, a l terado pel o r'e. c r et o- 1e i n 9 90 C. Ot 29 de s e 
t em b ro de 19 65, e pe 1 c úe c re : c-- 1 e i n 9 2.29~ , de 21 de nOl"€mlJ r o 
de 19 8é, p~ssa u vi gorar com a~ seguintes alterações: 

I - o i n c i s o I I d o a r t. 49 f i c a a c r e s c i d o da s e 
guinte alinea d, passando o atúal § 19 a parãgrafo unico, na 
for ma abaixo: 

I 
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: 

"Art. 49 - ....... . ................................ 

Il - .... .. ............ .. .............................................................. 
d) fundações publ~cas . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. lO ........ .... .......... .. .............. .. ............ .. .... .. .. 

Parãgrafo uni co - As enti dades compreendi das na 
Administração Indireta vi-nculam-se ao Ministério em cuja 

area de competência esti ver enquãdrada sua principal at i 
vidade." 



• 
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• 

I 

II - o art. ~ ~ f i ca a c re sci do de u ~ in c isQ e u ~ 

par ã graiD, a s e r em n u m~ rados, res pect i va me nte, c omo inciso I V 
e § 39 , pa forma a ba i xo: 

\ 

"Art. 5 Q - . .......... .. ............... .. .... .. .. .. .. .. .. .. .... .... ........ .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .... ...... ........ .. ........ .... ...... .. .. .. .. .. .... .. .... .... .. ...... .. 

I V - Funda ç ão Pü t- l i ta - a enti dade detada de pe.!: 

s on alidade j ur1 dic a de d i reito p r ivado, sem fins lucra 

tivos, cr i ada e m ~ l rtud ~ de autorização legislativ~ p~ 

rj\,. o desenvolv lme nto de at i vidades que não exi j a m exe 

cuçao por õrgãos ou ent i dades de direito p~ b lic o , co ~ 

autonom i a ad mi n i strat i va, patrimôn i o prõpr i o ger i do p~ 

lo·s respectivos õrgãos de di reção, e func i oname nto custea 

do por · recursos da União e de outras fontes. 

........................ .... .................................................... .... ............ .. .. .. .... .. 

§ 3Q - As entidades de que trata o inciso IV 

deste artig o adqu i re m personalidade jurídica com a ins 

crição da escritura p~blica de sua constituição no Re 

gistro Civil de Pes soas Jurídicas, nio se lhes aplican 

do as demai s .di s posições do Cõdigo Civil conce r nentes as 

fundações. " 

Art. 29 - São classificadas como fundações p~ 

..blicas as fundações que passaram a integrar a Administração Fe 

deral Indireta, por força do disposto no § Z9 do art. 49 do D! 

creto-lei a9 zoa, de 25 de fevereiro de 1967. na redação dada 

pelo Decreto-lei n9 2 . 299. de 21 de novembro de 1986 •. 

li r t. 3 Y - As uni ver s i da de s e dema i s i n s t i tu i ç õ c s 

fedt-rais de ensin o su perior, estruturadB sob a forma de autar 1 
QUla o u de fu nda çã ~ publica, terão um Plano Onico de Classif i J 
ca ç ac e Retribu i çã o de Ce r gos e ("-p regos para o pessoal doce~ 

te e para os serw i dore s t~c ni cos e ad ministrativos, aprovado, 

em regulamento, pelo Poder (xecut i vo, assegurada a observânciõ 

do principiO da iso nomi a salarial e a un i formidade de criterios 

ta nto pa ra i ng re s s o med i ante concurs o pUb 1 i co de prova s, ou Clf 

pro vas e titulos, q ua nt o para a pro moç ão e asc e ns ã o funcio na l , 

com valor i za ç ~ o de desemp e nh o e da t i tu l a çã o do servido r. 

~ 1 Q - I n t e S r a r ã O o P 1 a n o O n i c o de C 1 as s i f i c a 

çao e Retribuiçio de Cargos . e [ mp r~gos prev i sto neste artigo : 

a ) os cargos efeti vo s e empregos permanentes, . 
estruturados em sistema de carreira, de acordo com a natureza, 

grau de complexidade e responsabilidade das resp~tivas ativ~ 

dades e as qualificações exigidas para o seu desempenho; 

b) as funções de confiança,compreendendo ativi 

dades de direção, chefia e assessoramento. 

§ 29 - O Poder Executivo estabelecerã, no reg~ 

lamento mencionado no caput deste artigo, os cri~rios de r! 

classi ficação das funções de confiança, de transposi ção dos ca.!: 

gos efetivos e empregos permanentes integrantes dosatuais pl! 

nos de classi ficação de cargos e empregos, bem como os de en 

quadramento dos respectivos .ocupantes, pertencent.es as insti 

tuições federais de ensino superior ali referidas. para efe~ 

to de inclusão no Plano nnico de Classificação e - Retribuição i 
de Cargos e Empregos. ~ 
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§ 39 - Os atuais servidores das autarquias fe 

derais de ensino superior, regidos pelo Estatuto -dos Funcion~ 

rios Publicos Civis de União, serao- incluidos no Plano Onico 

de 'Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, se m pr! 

juizo de sua permanênCia no respectivo regime juridico, ap l~ 

cando-se-lhes o dispos to no § 4Q deste artigo. 

§ 4Q - A parti r do enquadramento do servidor no 

Plano Onico de Classificação e Retribuição de Cargos e Empr! 

gos, .cessara a percepçao de qualquer retri buição ne~;: nao e x 

pressamente prevista . 

§ 59 - O disposto neste artigo e seguintes apl~ 

ca-se aos Centros Federais de Educãção Tecnológica e aos esta 

belecimentos de ensino de 19 e 2Q graus, subordinados ou vin 

cula~os ao Ministerio da Educa~ão. 

Art. 4Q - A data-ba:se e demais criterios para 
os reajustamentos de vencimentos e salãrios dos ser·vidores das 

entidades a que se refere o art. 39 desta lei serão os estabe 

lecidos para as insti~uições federais de ensino superior, es 

truturadas sob a forma de fundação~ 

Parãgrafounico -- Em decorrência do disposto 

neste artigo, não se aplicarão · aos servidores das - autarquias 

de ensino superior, incluidos no Plano Onico de Classificação 

e Retribuição de Cargos e Empregos, os aumentos oU'reajustame! 

tos de vencimentos e salãrios conc~d{dos aos servidores da Ad 
ministração -Federal. 

Art. 59 - Observado o disposto no caput do art. 

39, ~ fine, desta Lei, os requis~~os e normas sobre ingresso 
de pessoal nos empregos do Plano Onico de Classificação e Re 

tribuição de Cargos e Empregos, bem como sobre transferência 

ou movimentação, promoção e ascensão dos servidores nele inclui 
dos serão fi xados no regul amento -a:- que se refe re o mesmo a rt i 
go. 

Art. 6Q - Não haver,ã, para Qualquer efei to, eQu~ 

valência ou correlação entre os cargos, niveis salariais e de 
mais vantagens do Plano Onico de Classificação e Retribuição 

I 

d, Cu,,, , [.,co,,, d, q., "", "" l,;. , 0' ""0'. ,."J 
gos, classes e referências salariais dos atuais planos de elas 
sificação e retribuição de cargos e empregos dos orgaos 

tidades da Administração Federal. 
e en 

Parãgrafo único 
Universidades Fundaciona;s 

- Os professores Colaboradores 
das que- tenham se habilitado atra 
ves de processo seletivo de provas e titulos para ingresso n~ 
I nsti tui ção fi cam enqua-.dra , os na Carrei ra do Magi s teri o SUP! 
rior, obedecidos os graus de suas respectivas titulações. 
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Ar t. 79 - No pra zo de 90 (noventa ) d i as. cont~ 

dos da v i gênci a des ta Lei, o Mi ni steri o da Educação, em con j u~ 

to com a Secre taria de Ad mi nistração Pública da Presidência da 

República, adota rã a s providências necessãrias 

Plano Onico de Classificação e Retribuição de 

gos de que trata o art. 39 de s ta l e i . 

- -a aprovaçao d O 

Cargos e Empr! 

Art. 89 - O en quad r a mento de servido r es no Pl~ 

no Onico de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos 

produ z irá ~feit o s financei ros a part i r de 19 de a bri l d o co r 

r en te an o . 

Ar t. 9 9 - .Est a l e i e nt ra e m vig o r na da ta de 

s ua p ub l ica"ção. 

Art. 10 - Re voga m-se os §§ 29 e 39 do art. 49 
. 

do Decreto-lei n9 200. de 25 de fevereiro de 19.67, nele incluI 

dos pelo D~ reto-lei n9 2.299. de 21 de novembro de 1986 . be m 

c omo o art.- 29 do Dec r eto-lei ' n9 900 . de 29 de s etemb ro de 1969 , 

e dem ai s d i s posi ç õe s e m co ntrário. 

Brasllia. em 10 de abril 

1669 da I nde pendência e 999 da República . 

JOSÉ SARNEY 

!orge Bornhausen 
Aluizio Alves 

de 1 987; 

LEI N9 7.645. de 18 de dezembro de 1 987 . 

Dis põe sobre a cri ação e exti nção de car 
g~s nos !]uadros 'Permanentes das Secreti 
rlas do Trlbunal Superior Eleitoral e dos 
Tribunais Regi onais Eleitorais e di ou 
tras providências . 

j 

... ......... __ ........ _--_ . .. .. .. . .. ......... _- ... -_ ..... -----_._-- .. - --- ....... _--- -- - - . . 

Ar t. 9 9 - Fica m a utor i zados os Tri b unais Ele i t~ 
• 

rais a proceder ã re e struturação de seus serv i ços, podendo tran~ 

formar os cargos e fun ções de conf i ança, fi xando os respecti 

vos nlve i s · de re t r ib ui ção. de acordo com a le gi s l ação em v i 

goro 

§ 19 - Para os efeitos deste artigo. o Tri bunal 

Superior Eleitoral expedirã as instruções necessãrias. 

§ 29 - A r e es t rutura çã o dos serv i ço s dos Tr i b~ 

nais Region a i s El e ito r ais s erã subm~t i d a ã pre v i a ap ro vaçãodo 

Tr i b un al Su perior Eleitoral. 

§ .39 - Os cargos de provi mento em com i ssão das 
.. -. 'f' - .::.. . . ' : ... . 

Secretarias dos Tribunais Reg i onais [leito r:.~is . . sio .privativos 
- -- ~ .' . 

dos Funcionários dos respect i vos Quadros • 
. •. "":Q Cin!ê~ _ 

-_ ..... _-. __ ... _-_._------------ ----- ----.------------------- ----------. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEI COMPLEMENTAR N9 35, DE 14 DE MARÇO DE 1979 

Dispõe sobre a Le i Orgânica da Magistratura 

Nacional . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
TÍTULO IV 

DOS VENCIMENTOS , VANTAGENS E DIREITOS DOS MAGISTRADOS 

~ Capltulo I 

Dos Vencimentos e Vant a gens Pecuniárias 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . .. . . . . . 

Art. 63 - Os ve nc i~e n tos ~ de~t mblr9adores dos Tr1 

bunais de Justiça dos Estados e do Tribu na l de J ustiçe do Distr!. 

to Federal e dos Territórios não serio inferiores. no p ri~ iro C! 

so, aos doS" Secretãriosde Estado. e no se gun do, /l OS dos Se cre t! 

rios de Go verno do Distrito Federal. não podend o u l t r ap/lss ar, po­

rem. os fixados para os Ministros do Sup r emo Tri bunal Fed e r al. Os 

juizes vitalícios dos Estados tê. os seus venci~entos fixados co~ 

diferenç, não excedente a vinte por cento ' de ullla para . outra entrâ~ 

da, atribuindo-se a05 da entrância luh · elevada não !lenas de dois 

terços dos venci mentos dos des emb argadores. 

§ 19 - Os j uízes de direito da Just iça do Di st f fto 

Federal e dos Territórios tê .. seus venc1 l:.e ntos fixados ell propo! 

ção nio inferior a dois terços do que perce bes os dese~ar9adores 

e os juizes substi~utos. da meSIIII Justiça, e. percentual ' nio · inf~ 

rior a vinte por cento dos ve nci me ntos daqu el es. 

§ ZQ · .., Para o efei .to .de . eQui val ência ·e li lll1te de 
venci lllentos previstos neste . artigo, :siio excluídas ..de cô mputo .ap!. 

nas as vantagens de cariter pessoal ou de natureza transitória. 

- .... . ... - . . - .. . .. . . ............... . . . .... . .. . ...... .. . . ... . . ... ... - - - ...... . .. . ... .. 

. .. . ... .. .. .... .... .. .... .................. . ............... _- ................. . . 
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Decret.o-lei n f 2.403 , d~ 21 de d ezembro de 1987. 

Fixa diretrizes do Sistema de Carr eir e 
do Serviço Civil éa União e dos 1errJt :· 
rios Federais e d~ outras provid ~ nc)~ : 

o Pl<ESJDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe cún ­
fere ' o art.. 55, item 111, da Constituição. 

D E C R E T A 

Art. l~ O Sistema de Carreira do Serviço Civil da Uniã0 E 

dos Territórios Federais obedecerá às diretrizes estabelecidas nestE 
Decreto-lei. 

Art. 2~ O Sistema de Ca r reirõ tein por objetivos f unà é men­
tais a valo rização e pr o f { ssiona l ização do funcionário, b em como a 
eficiência e c ontinu i dade da aç1;ú c16ITll.nistrat.iva, mediant.e: 

I ' - adoção do pr incipio do nlér i to, para l.ngr esse e desenvo~-
vimenlo no carreira; 

= 

lJ - capacitação dos funcionários". em 
nente; 

= 
, . 

. 1LJ - exerc~c~o dos cargos em ~om~ssao exclusivamente por 
funcionários integrantes das carreiras, ressalvados os casos expressos 
neste Decreto-lei. 

DOS CARGOS EM COMISsAo 

Art . 3~ Os cargos em c omissão correspondem as atividõdes de 
direção e assessoramento, pertinentes a unidade ' de estrutura or9 an~zê­
cional. 

. ~arágrafo único. A denominação dos cargos em c omissão será 
constituída de uma parte genérica e de uma parte esp~ifica indicativa 
da unidade da estrutura organizacional a que corresponder. 

Art. 4~ Os cargos em com~ssao sao de recrutamento amplo ou 
restrito. 

! l~ Os carg~s 
vre nomeaçao e exoneraçao 

em comissão de recrutamento 
pela autoridade competente . 

amplo sao de li-

.S 2~ 05 cargos em comisseo de recrutamento restrito sao 
vi~culados a carreiras. 

Art. 52 Os cargos em comissao serao classificados em ní­
veis, des.ignados por numeração ordinal crescente, com base no volume, 
complexidade e responsabilidade das respectivas atribuições, . segundo 
critérios estabelecidos em ·regulamento. 

S I! 05 cargos de direção de mesmo nível terão idêntica de­
nominação em sua parte genérica. 

§' 2! A classificação dos cargos de assessoramento observará 
uma diferença de pelo menos um nível em relação àquele em que estiver 
classificado o cargo de d ireção da unidade' organizacional a que se 
vincularem.-

Art. 6! 
das por cargos de 

DAS CARREIRAS 

As carreiras serão organizadas ·em c~asses. 
provimento efetivo. 

integra-

. . . ' " . Parágrafo único._~ Serão estabelecido~ .o para cada classe, as 
'atribuíções; -os requisitos de formação, capacitaÇão.e experiência, bem 
como, ~ando for o caso, os cargos · em comissao Bela vinculados. 

Art. 7t ·As carreiras poderão ser específicas ou genéricas. 
- , 

Parágrafo único. Carreira específica é aquela que abrange 
uma . única ~inha de formação profissional e carreira genérica e a que 
compreende ·-duas -<>u -mai6 :-:.linhas -de formaçeo profissional. 

, .. ; .. 7.rt~ ~! - Os voencÍJDentos de cllda··classe . . se:ciio escalonados em 
'T-eferênCUS, ' designlldas ~por . numer~ção . ~ardinal crescente • . . 

r: ' 
DOS OOADROS 

. . - -

I 

Art. .9! Cada Kinisiério e "Território Federab terá . quadro j 
de pessoal estruturado e administrado de acordo com as diretrizes do 
-s5.~te_ de il:arreiTIl, ._ que ~erão especifica~os: . . 

~ :- os cargos de direção e ' os de assessoramento referentes a 
cada unidade da ·respecti~~e~trutura orgllnizacional; 

• 
.,. ~ : ' : ."! . ... . -~ , - -as carreiras necessárias ao ,desempenho das -:respectivas 
'atividades; 



• 

• 

c Ar 

111 - as classes Oe cada ca~reira. 
elevada corresponder a08 cargos em comis s ão de 
leja vinculada; 

d e vendo a cle ~8 e mais 
malor nivelo a que ef -

IV - ' o nún,ero n.~ximo de cargos de cada 
com base nas necessidades de ~erVlço. 

carreira. f ixaõe· 

i I' Os quadros de pessoal de que trata o caput õ e ste ar­
tigo incorporarão 05 servidores 60S re spectivos Órgãos Autônomos. 

i 2! No que se refere aos cargos em ·comissão. de direção 
ou assessoramento. deverão ser discriminados os de recrulamento amplo 
e 05 de recrutamento restrito. 

00 1 NGRF.SSO N}\ C"RREIRJ. 

Art. 10. O ingresso na carreira dar-se-á na classe inicial . 
apos aprov aç ao em concurso público, reali zado em õua~ ptapas: 

I - a prime ira . õe ca ráter el irr.iúatório, constitulõa de pro­
vas ou õe provas e titulos; 

11 - a segunda . de caráter 
treinamento. a ser aplicado conforme 

classificatório, constituida ·óe 
se dispuser em regulan,entc. 

Art. 11. O funcionário ficará sujeito a estágio probatório, 
com õuração de doze meses, contados a partir óa data do exercício. 

§ 1~ No prazo óe trinta dias contados ào término 
do õe estágio probatório, a autoridade competente opinará a 
da responsabilidade e do desempenho do funcionário. na forma 
cida em regulamento. 

do per 10-

re spe~ t o 
estabele-

§ 2! Na hipótese de inióoneidade ou desldia , 
competen te deverá, a qualquer tempo, no curso do estágio 
propor a exoneração õo funcionário. 

a autoridaõe 
probatório, 

§ 3~ 

berá recurso, 
da data em que 
ta_ 

Nos casos àe que tratam os parágrafos anteriores, ca­
com efeito suspensivo, no prazo óe dez óia5 c ontaóos 
o funcionário tiver conhecimento do parecer ou propos-

, . § 4~ Os recursos serão apreciaõos pela autoriõaóe competen -
te. no prazo máximo óe õez -óias. 

§ 5~ Inabilitado no estágio probatório, o 
exonerado dentro de quinze dias contados da data da 
liação ou. quando for o caso, da decisão denegatória 
recurso. 

funcionário sera 
ciência da ava­
do provimento _do 

Art. 12. O edital óo concurso público estabelecerá os cri­
térios. normas e condições para sua realização. 

Art. 13_ 
de quatro anos. 

o prazo de validade 
. . 

do concurso sera, no max~o, 

00 DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA 

Art. 14. O desenvolvimento do funcionário na carreira far -, 
se-a por promoçao ou progressao. 

Art. 15. Promoção é a passagem do funcionário de uma classe 
para - a imediatamente ' 5uper~or da carreira e dependerá, cumulativamen­
te. de: 

... .l ·- . conclusão,: com aproveitamento, do programa .de capacita­
I çao para esse fim instituído; 

. ~ ,. ~._II - desempenho eficaz . ~e suas atribuições; 

IIr - cumprimento de interstício_ 
-. ~ .. 

.§ }II A prom6ção habÚ.itara o funcionário ao exercício 
.cargos em ~comis~ão vinculado's . ~ _classe para que foi promovido_ -

de 

§ 22 
funcionário de 
teja ocupando. 

A promoção não implicará. necessariamente" dispensa do 
cargo em comissão vinculado à classe anterior, que es-

~ -_. 
.. Art. '16. p'rogre;si}o" ~ 'a :muda-nça do funcionário de uma refe-

rência' para a seguinte e 'depende-râ; cumulativament~, _de: . 
~ "_. " h 

, 

. ~, .. ,- - - ." -I ~ desempenho -eiica% :ci~ ~.Lias ='atribuições; 

:rI - cumprimento de interstício_ 

em 
·de 

Art_ 17. Será adotado. · na - forma e condições 
regulamentaI 'processo de avaliação de desempenho dos ' 

cada quadro, que considere: 

estabelecidas 
funcionários l 

.1 . ...; o comportame~to . -o-bsE;rv'ável -ao funcionário; 
. "- ~ 

- ; 
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11 - a contribuição óo f uncIoná rio para a con 5ecuçao dos o b ­
Jetivos óo órgão; 

111 - a obJetivj~ade e ~ adequação óos instrumentos de ava-
l i açiio; -_./ 

IV - a periodicidade minime de seis mese s; 

V - o conhecimento. pelo f un c ioná rio. 
a val i ação e SU B participação no processo. 

dos ins trumen t os d~ 

avaliação 
grantes de 

Parágrafo único . 
do fu ncionário. 
sua carrelra. 

Yoderão ser ádotados processos de a ut ~ ­
ou de avaliação com participação de inTP-

DA CAPACJTAÇ~O DE RECURSOS HUMANOS 

Art. 18 . As atividades d e ca pacitação , ~omo pa rte intearan­
te do Sist e ma de Recursos H~ma nos, ser ão p:ane]ada s, or9anlzadas e 
executadas de forma integrada e sist êmi ca , seg undo diretrl.zes fD:aóas 
pela Sec re t aria de Administraç~ü Pública da Presidência d a Repúblic a -
SEDAP, dest inando-se a propürc i onar aos f uncionários : 

I - ape rfeiçoamento. especialização e atualizaç~o de co­
nhecimentos. nas ar~as de atividades correspondentes às respectiva s 
carreiras; 

11 - conhecimentos , habilidades, técnicas d e gerência gera ) 
e aplic a da às á rea s de a t i vida d es fina listica s e ins trumenta i s . 

. § l~ Os .prógramas de capa c ita ç ão, rel ac ionado s a cada c ar­
reI r a , deverão te r em~ vi sta, precipuamente , a h abilitaçã o d o funcion2-
rIO para o efica z desempenho das atribuições inerentes à re spectiva ~ 
c lasse e à classe i mediatame nte superIor, incluídas as dos c ar90s em 
coml ssa o a elas vinculado s . 

§ 2~ Os programas terão caráter práti c o, podendo ser desen ­
vol vid o s através d e estágio s o u o u t r as formas d e observação e acompa ­
nhamen to das a t i vi d ades d a c a r reira . 

Art . 19 . As a tividad es de capa citaçã o serao desenvolvidas: 

I - pelo orgao central da SEDAr 

1 1 - pela F~ndação Centro de Fo rmação d o Se r vidor P úbli­
FUNCEP. por intermédio da Es cola Na cional de Admini s tração Públi- ~ 

ENAP e ~o Centro de Desenvolvimen t o da Administração Pública 
co -

· ca 
CEDAM; 

sJ , 

I <ema da 

. . 
111 - pe la s u nidad e s pro prlas 

Recur s os Humanos. 
dos . -orgaos seto riai s do 

, 
Art. 20. Compete a ENAP e ao CEDAM planejar e executar a~ 

atividades de capacitação dos funcionários do Sistema de Carreira , se­
gundo o disposto n~s respectivos regimentos i nternos, o b servadas as 
di r etr i zes fix adas pe la SEDAP e as neces sidades de c a da quadro . 

§ l ~ A execuç ã o dos progr amas e stabelecido s pa r a as ar eas 
d e a t i vidades finalíst icas poõerá ser realizada pelas unIoades pro­
prias dos órgã os setóriais do Si s t e ma d e Re cursos Humanos . 

§ 2 ~ A execução das atividades de que trata este art i go po­
derá ~er atribuída e . órgãos ou entidades .públicas, mediante convênio . 
ou contratada com ent~dades privadas, especializadas na capacitação d e 
recursos humanos, observadas as normàs pertinentes. 

DISPOSIÇ~ES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 21. Havendo .interesse da Administração, é admitida a 
passagem ao servidor, voluntária ou de ofício, para carreir~ de mesma 

.. denominação, pertencente a outro quadro do Sistema, nas condições pre­
vistas em regulament~. 

Art. 22. As medidas destinadas~ ~rnplantação dos quadros de 
pessoal a que~e referem os. ~rt5_ 9~ e '32, ' deverãoser assoc i adas à 
revisão das estruturas organizacionais respectivas e terão caráter 

prioritário. ' Todavia, a implant~ção ~o.s r~feri~os quad:os ~ic~ c~ndi­
cionada à disponibi~idade de ree:ur sos orçamentarios e a ex~stenc~a de 
cronograma de utilização desses recursos. ' 

Art- 23. Os atos de' estruturação 
rao expedidos med i ante decreto ". _ . : -;.. .' 

dos quadros de pessoal se- I 
parágralõ · único. Cabe a $EDAP a.orientação. supervisão e 

coordenação das .atividades d~ reestrutur~çãó organizacional e de es­
truturação - dos quadros " de pesso'a~; ' bem como a expedição dos atOs "de 
enquadramento ~os servidores_ 

... . . ; ~-' l . . . . _ \ .. : ' 

• 
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Art. 2C. Obbe rvbdas &s di s p usiç5es estabelecidas em reg u ­
lamento , 05 atUalS servló o res do Se r vI ço Civil da Uniio e dos l e rrlt ( · 
rios Fede rai s, pertencentes aos Planos de Class i ficação e Retr ;~U1 Çi ( 
de Cargos e Empregos, ins titul do s na conformidade das Leis n~s S . b ~ ~, 
de 10 de dezembro óe 1970, e 6.550, de 5 de Julho óe 1978, p oo erã o ln- • 
g r essar nas carre iras do s Ministérios ou Te rritórios Feóerals , desõ~ 
que: 

I _ possuam habilitaçio legalmente exioida para o d esempenhe 
das a t ribu i ç5es pe rtinentes às respectivas carre~ras ; 

11 - ha j am ing r es sado, no Serviço Civi l 
ri t ório s f ederais, p or conc ur s O p úblico . 

d a União e do s 1er-

§ l~ poderão optar pela recla ssificação de que trata este 
artigo os servidores de autarquia federal ou fundação pública, desde 
que, comprovadamente, estivessem lotados ou em exercicio, em 28 de ou ­
tubro de 1987, nos Ministérios e Territórios Federais, e p ermaneçam 
nessa situação até a data de inicio do processo seletivo exigido para 
a rec lassificação, conforme se rl ispuser em regulamento. 

~ , 2~ Em se tratando de servidores regidos pela legislaçã c 
trabalhista , o ingresso nas carreiras Uependerá, ainda, de opção pelo 
regime estatutário do funcionário público federal . 

. § , 3~ O enquadramento do ser~{dor far-se-á em carreira d€ 
atribuições ~dênticas ou assemelhadas às inerentes ao cargo ou empr ego 
ocupado na data da rec lassificação. 

Art. 25. poderão , ainda,, 1 ser, enquadrados, nos termos deste 
Dec reto-le i . e da regul amentação própria de cada carreira , desde que 
habilitados ~m processo seletivo específico, ae p rovas ou ae provas e 
titulos, 06 servidores , a que se refere o art. 24, que nio a tendam a o 
requisito fixado no' item 11 do mesmo artigo, observada a escolaridade 

do servidor. 
Art. 26. 

acordo com as Leis 
raóos em extinçio. 

Os quadros e tabelas permanentes, instituldos de 
n~s 5 . 645, de 1970, e 6.550, de 1978, sao conside-

Art. 27. Os serVloores a ,que se refere o art. 24, que na o 
lngressare~ no Sistema de Carreira '- permanecerão no quadro ou tabela 
em extinçao de que trata o artigo anterior, assegurado o direito ' à e 
concorrerem à progressão funcional. 

A:t' . 26 . Efetivad~ o . enquadramento de que trata o art. 24 e 
antes do prlmelro . concurs~ publlCO para provimento de cargos inte ran­
t~s de cada 7a:relra, sera realizado processo seletivo interno d~ ca­
rater ~ompetltlvo~ sob a supervisão da SEDAP, para efeito de ~a única 
ascensao dos servldores reclassificados. ' 

. Art. 29. ~ ~ngr~sso do servidor em qualquer classe de car-
~~lral ~omente,o habll1tar~ ao exercício dos cargos em comi~são a ela 

7ncu_a os apo~ a conclusao, com aproveitamento, do proClL.:" '" de capa-
cltaçao respectlvo., -

Art . . 30. A impl~ntação do Sistema de Carreira implicará ex­
tinç~o , gradatlva das atualS formas de provimento em comissão e pelos 
crlte:lo= d~ c?nfiança, ,bem como a designação para encargos de direçãn 
e asslstencla ~ntermediarias. 

§ ' 12 ' . Na hipotese de inexistência de funcionários' 
~es de 'carre'lras . gu= satisfaçam os requisitos necessários ao ~~!~~i~:~ 

= , cargos.em c~mlssao~ ' admitir-se-ão as formas 'de provimento em comis­
sao e deslgnaçao prevlstas na sistemática 'das r.eis nls 5 645 de 1970 
e 6.550, de 1978. ., , 

§ 22 Verificada 
requi~1t05 necessários ~o 
men~o re5~rito, o titular 
paragrafo anterior, deverá 

8 exi~t~ncia de se~vidor que satisfaça 05 
exerc~C1o ~o 'cargo em -comissão de ,recruta­
que estiver ocupando o 'cBrejO nos :termol5 :do 
ser imediatamente exonerado.' 

- - ' 

Art. 31. As carreiras , atualmente ~xistent~5 
adaptada,s às diretrizes deste D~creto-lei no prazo de 
contados a partir. da data de sua vigência. ' 

deverão !fj~ 
seis meses, 

. , ' Art. ,32. , As ,autarquias e , funda~<?es ,pÚblicas -da União e dos 
Terr-1t,orios Federais disporão de quadros' próprios d~ :pessoa.)., ,a'proVa-
dos na , forma ,do ar,t. ,231 , obedecidos os. nr'nc . .1'pl· o~ t ' d ' e 9

2
• " -,r-~ ~ con 1 os,n~ ;art '-l 2 2 

. :. . ~ \. 
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~)~ o reqlme ]urlôi co óo~ 
preVls to nos r~~y~ctlvoS quadros. 

s~ rV1Óor~s da ~ autarquias sera 

S 2~ Ao~ se rvi óore s das funóações públicas nao se aplica c 
ôis posto no ~ 2~ ôo art. 2~. 

Ar t . 33. Nio haver~, para q ualquer efeito. equival~ncie ou 
correlação entre as normas estabelecidas neste Decreto-lei e no Plane 
de Retribuição de Carqos e os cargos, funç0es, empre~os. cla sses e re­

, f~r~ncias sa la r iai s dos at~ai s plano s de classificaçio e retribuição 
de carqos e ~wpreqos dos orgao s e entidades da Admi~lstTação Fed~ral . 

Art. 34. Os 6rgaos e entid~ó~! o Que se r~ferem os a r:s. 9E 
. e 32 esti;e, SUJeitos às nu r 'm 6S em,maôas 00 G~9i;0 Cent ral 00 S iSlerMo. ôe 

Pessoal Civil ôa Aóminis traçi;o F~óeral. 

Ar t . 3:'. O Podei. Executive, expedirá as IJormas necessarl. a s ~ 
execuçao ào disposto neste Decreto-lei . 

= blicação. 
Art. 36. Este D~creto-lei entra ,em Vigor n a ãata ·d e sua pu - , 

Art. 37 . Revogam-s e as d isposições em.cont r ário , 

Brasília, 21 . de .dezembro.de 1 987.; 1 66 ~ d a .I pdepenà~ncia e 
9 9~ d a República. -

\ .' 

JosE: S ARN EY 

Aluizio Alves 

o..crete>-'el ,,' 2,471 . D e 1 Q d e S e te mb ro d e ,II!'€ 

Modi f i ca a l egislação referente ~ con 
t ribu ição de que tra t am os Decretos - l e E 

_. nQs 308, de 28 de f eve reiro de 1967, ~ 
1.712, ' de 14 de novembro de 1979, e do aoi 
ci,ona 1 de que trata o Decreto-lei nQ 1. 952 , 
de 15 de julho de 1982, e dã ou t ras provi­
dênci a!> . 

, 
t 

. .. ~ ............ - ......... . ......... __ ... -_ ... - ... _.- .. --_ .. _ .......... ... 

Art. 5Q -:, 0 § 17 do art, 11 do Decreto-lei nQ 352, de 17 de 

julho de 196B . acre~cido pelo art. 29 do Decreto-lei nQ 2. 323, de 26 de f eve 

reiro àe 1987 . pa!>~a a vigorar com 11 !>eguinte redação : 

"Art. 11 .. " .. , ..... . .•.. , ..... , ..... , .. , . • . , .. " .. 

§ n . O valor de cllda parcela men~al. por ocaSião) 
pa9amento, ~erã acrescido de juro~ de 1~ (um por cento , 
mês ca1endãrio ou fração," 

de 
ao 

------~,_ .. _--------------------. . _----- ---------------------------
.... . .. -_ ..... -_ ......... - . .... .. ............................. _._ ........... .. __ ...... . ...... _ .. . 
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de 15 de ... rco de 1985. 

Cria o Hinisterio d. Cultura e diSpÕe 
sobre I estrutura. transferindo-ll'e os 
órgãos que menciona, ~ dá outras pro­
vidências . 

Art. 19 Fico criodo no Orgon izacão do Poder Executi vo F~-

dera', por desdo Qramento do Hinister l o da Educacão e Cultura, o J.~inis.terio da. 

Cultura, com a seguinte Area de comp~téncia: 

I _ letras, artes, folclore e outras formas de ex­

pressão da cultura nacional . 

11 _ patr imónio histórico. arqueológico, artlstico e 

cultural. 

Art. 29 ficam transferi dos poro o Ministério da Cultura os ·s. 

guintes õrgios e entidades: 

preende: 

I _ ConselhO Federal de Cultura - CFC, criado pelo 

Decreto-lei n9 74, de 21 de novembro d. 1966, e 

alteracões posLerio~es; · 

11 _ Co nselho NacionJl de Direi to Autoral - CNDA, cria 

do pela Le i n9 5.988, de 14 de dezembro de 1923, 

e alterações posteriores. 

III _ Conselho Nacional de Ci nema - CONCIN[, criado ~ 
10 Decreto n9 77.299, de 16 de morta de 1976, e 

alterações posteriores; 

IV Secretar'; a da Cultura, criada peli Portaria n9 

274,1Ie 10 de abril de 19B1; 

V _ Empresa j!rasileira de Filmes S/A - EMBRAFILME, 

crtoda pelo Decreto-lei n9 862, de 12 de setem­

brD de 1969. e al terocões poster ii res ; 

v~ --Fundocão Nocional de Arte - FUNARTE, criada pela 
lei n9 6.312. dê 16 de d~zembro de 1975, e alto­

r.coes posteriôreSi 

VII _ Fundaçãl1 Nacional Prõ-~lemõda -. PRO-I\[HOR1A, cria 
da pelo lei · ~Q 6.757 . d. 17 d. dezembro de 1979. 

e alteracões poslpr i ores; 

VIII Fundação Casa d. Rui Barboso, criado ~la lei n9 

4.943, de 6 de abril de 19&&, e alteracôes pos~ 
dores; 

IX - .Fundação Joaquim Nabuco, criada pela Lp; n9 770. d. 

21 d. julhO d. 1949 •• alterações ~osteriore~ 

§ 19 A lr,"s(erencia dos órgãos referidos neste artigo com 

- o respectivo pessoal. respeitadas IS situaçõ~s jurl 

dicas individuais; 

JI .. os respectivos cargos. empregos ~ funções das Tabe 

las Permanentes. das Tabel.s Especiais dos Quadros 
de Pessoal, inclusive os cargos e_ comissão f fun 

cões je confian;a (g~u~~s o~s e DkJ~ ! as fun;5~~ e~ 

iIIS~~i :.:>, · o oliê'flto superior (rA5); 

111 - o resp~cti yo material. inc:lus;vf mãquinilS f rquip! 

oentos. arquivos, docu~ntos e processas. instllações 
e demais bens afetados lOS referidos Õrgios; 

IV - os saldos das respectivas dotações orçaoentiriÀs; 

v - as respectivas atribuições • 
..... _._ .. -.--_ ... _---_._- _. - --- .. _-_ ............. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ---- _ ........... . ... - .. . 
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Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos regimentais, URGÊNCIA p~ 

ra a tramitação do Projeto de Lei nº 1.070, de 1988 (Do Tribu­

nal Federal de Recursos) que "Dispõe sobre a composição e ins­

talação do Superior Tribunal de Justiça, cria o respectivo Qu~ 

dro de Pessoal, disciplina o funcionamento do Conselho da Jus­

t i ç a F e d e r a I e d á o J t r a s p r o v i dê n c i as" . 

Sala das Sessões, em de de 1988. 

LIDER DO PFL 

LIDER DO PDS 

, 

~R PT / 

do B 

LIDER DO PTR 

LIDER DO PMN 

IA:~ A~ 
~IDER DO PSC 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 1.070, de 1988 

(DO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS) 

MENSAGEM N° 02/88 

Dispõe sobre a composição e instalação do Superior Tribunal de Justiça, cria 
o respectivo Quadro de Pessoal, disciplina o funcionamento do Conselho da 

Justiça Federal e dá outras providências. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Serviço Público e de Finanças) 

Art . l-º O Superior Tribunal jE;> Justiça , com sede na (':ir,j 

tal Fl'(:' l'tI t' jurisdição {'m Lodo o território nAcional , compõe _ SE' 

dE' t:--inta (> lrps (33) minislr'0s vitalicios, norr,p<1dos pelo Pr'C'siclen 

tE' da RC'!lJbljea. deontre britsileiros co!':". mais d(' t:rinLa e CInco (3:') 

f' T,fTOS :' _'p~Sfn~a f> cinco (h5 anos. dI'> n)·ilVf') sabe:-- jur; l}C"o (' 

reputa~ão ilibada. depois lp ,lprovada a esc-olha pelo Senado 

deral, St'ntlo: 

Fe -

1 - ll~ terço (1/3) (lrn~re juizes dos Tribunajs Repionais 

Federais e um terço (1/3) de(ltre desembargadores dos Tribunais de 

Jus:iça. in(lic-ados em lista triplice elaborada pelo prbprio Tribu­

r,al; 

11 - um terço (1/3), ~m partes iguais . dentre advogados e 

membros do Min istÉ- rio Público Federal , Estadual , do Distrito Fe-

deral (' TrrriLbrios , aI ter!ladamente , indirados na fo r ma do art , ')4 

da Consti tlJ! ção Federal. 

Farágrafo único , Qu~ndo for impar o numero de vagas drst! 

nadas ao terço a que se rpfpre o inciso 11. uma delas será , aILf'rna 

da e suC'psslvamente , preenchlda por edvogado r por membro do Mini s­

té ri o Público , de tal forma que . também sucessiva e alternadamente , 

os representant~s de uma df"ssas classes supert>m os da outra em 

uma unido.le . 

Art. 2~ Integrarão a composição inirJal do Superior 

Tribunal d~ Justiça os Ministros do Tribunal ~rrlf"ral de Rerur-

50S , ob~t rV'ldas as cIass('s d~ que provjrr~ffi ~ll~n'io de sua 

~Iea:;ão, L('ffi romo os mini::;;tfJ:.i '1u~ sejarr. :-1' P S'lrlOS para 

pletar o núm~ro estabelecido no ar: . )2 desta Lei . 

no 

('om 

Parágrafo único . Se , pm decorrênc,ia da aplicação do 

disposto nos § 2 e , I e § 3 9 , do art . 27, do Ato das Disposi­

ções Con~,t i tuC' i onai s Transi tbr i as , o numero de representantes 

das clasSf>S que compõem o Superior Tribunal de Justiça supPf'ar 

o :'erço .~ue lhps ê atribl,1Jo C'onstitucionalmt'ntf', proceder $(>­

a a rest'1'H"lção da proporchmalidade, mediante o rleslocamo)to 

dos cargos rxcedentes , à medida que vagarem. 

Art. 3 2 O Superior Tribuna] de JusUça sera instala­

do sob a Presidência do Supremo Tribunal Federal e presidido. 

atÉ> que ('. Regimento Internn di sponha acerca Oct C'onsti tuição df 

seus órgãos diretivos, pe la direç ã o eleita pelo Tribunal 

deral de Recursos para o biênio 1987/1989 , 

Fe-

Art. 4 2 O Superior Tribunal de Justiça tem sua comp~ 

tência jurisdicional e administ rativa definidas na 

çao Federal p no respectivo Regimento Interno. 

Constitui 

Parágrafo único . O Supel"ior Tribunal de Justlça apr~ 

vara seu Begimento Interno dent ro de trinta t30) dias, 

dos da data de sua instalação . 

A-r t . 52 O T ri buna1 Fede ral de Rf'cursos , atÉ- a 

conta 

data 

da instalação dos Tritunais Regionais Federais , exercerá a com 

petênci~ a eles atribuída pelo art. 108 da ConstituiÇão 

de ral . 

Fe-

Art . 6 2 Junto 20 Supe ri or Tribunal de Justiça funcio 

nara o Conselho da Justiça Federal ao qual compete a supervisão 

administrativa e orçamentária da Justiça F~dpral de primeiro e 

segundo graus , na forma estabplecida nesta tei e em Regimento 

Interno. 

.Art. 7'1 As ativi 'la'~f"S de pessoal, orçamen::.o , ad:ninis­

traça0 financeira, cont,':!,rilid,lde , auditoria , alÉ-m de outr'IS 1 ' ) 

vidade s auxjliares comuns que necessitem dp roordenação 

traI , na Justiça fe deral de primei ro e segundo graus , serio ar 

gani"adas em f orma de sistema, cujo brgào ('('ntral se r á o Consp­

iho da Justiça Federal. 

ParágrafO único. Os serviços inrllmbidos das ativida 

des d<" que trata fste artigo C'onsidel'am-sf' illtC'grados no s \ ste 

ma respectivo e ficam , consf"q Uentemente, sujeitos à orientação 

normat i va. à supervisão técnica e à fi scalização especifica do 

orgao central do sistema, sem prejuizo da subordinação hiprár 

quica dos orgaos em cuja estretura administrativa estiverem Ir 

tegrados . 
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Art. ?9 O Conselho da Justiça Federal compoe-se do 

Presidente e do Vice-Presidente do Superior Tribunal de Justiç~ 

membros natos , e de três (3) membros efetivos e igual número de 

suplentes . eleitos, também , dentre seus ministros . 

§ 19 A Presidência do Conselho da Justiça Federal se­

ra exercida pelo Presidente do Superior Tribunal de Justiça , e 

o ministro mais anUgo, dentr'e os membros efetivos , exercera as 

funções de Corregedor-Geral, especificadas no regulamento . 

§ 22 A eleição'dos membros do Conselho da Justiça Fe 

deral far-se-á juntamente com a dos órgãos diretivos do Supe-

rior Tribunal de Justiça , para mandato de igual períOdo , vedada 

a reeleição . 

Art . 92 O Conselho da Justiça Federal disporá de uma 

Secretaria , cujas atribuições serão definidas em regulamento, 

Art. 10. Fica criado o Ouadro de Pessoal da Secr~taria 

do Conselho da Justiça Federal, na forma do Anexo J, cujos car­

gos serao preenchidos nos termos da legislação em vigor. 

Parágrafo único . Os, .. servidorps do Tribunal Ft:dpral df' 

Recursos e da Justiça Federal de primeiro grau, bem como de or-

gãos da Administração Pública que se encontrem em exercicio 

atual Conselho da Justjça Federal poderão ser aprove Lados 

no 

no 

Quadro de Pessoal criado neste artigo, aplicando-se a ' estes o 

disposto no parágrafo único , do art . 17 desta Lei. 

Art. 11. Ficam transferidos ao SupC'rior Tribunal d. 

Justiça: 

I - os cargos efetivos e empregos permanentes, bem co­

mo os cargos em comissão e as funções gratificadas integrantes do 

Ou adro e da tabela Permanentes da Secretaria do Tribunal Federal 

de Recursos ; 

11 - o material de consumo e permanente , em estoque , no 

Tribunal federal de Recursos , bem como os demais bens móveis 

imoveis incorporados ao patrimônio sob sua administração; 

111 - o saldo das dotações orçamentárias . 

• 

§ 1 9 Os servidores ativos do Tribunal Federal de Recur 

sos tornar-se-ão servidores do Superior Tribunal de Justiça , ob­

servada~ as respectivas situações jurídicas. 

§ 22 Os aposentados do Tribunal Federal de Recursospa~ 

sam a condição de aposentados do Superior Tribunal de Justiça . 

§ 3 2 Os precatórios pendentes de pagamento (' relaciona 

dos até 12 de julho de 1988, cuja dotação f01 incluída no 

mento Geral da União do exercicio financeiro de 1989 , serão 

gos p~lo Superior Tribunal de Justiça . 

Or,ça 
/ -
p~ 

Art. 12. Além dos cargos, empregos e funções transferi 

dos na forma do inciso I, do art. 1]. ficam criados no Quadro e 

na Tabela Permanentes da Secretaria do Superior Tribunal de JI1S-

tiça os C":Jrgos e empregos con~1 'tr:tes d? Anf'Xo II . ~ C-P:'PIT. preen­

chidos n~ forma da l~gislação vig~nte. 

Art. 13. Observado o disposto no art , 37, V, XI, XII r 

XIII e no art. 39 . da Constituição fedt r,l , o Superior Tr ibunR.l 

de Justiça eJaborar~ e expedir~ plano de carrejt"a, no ~mbíto de 

sua competência . 

Art . 14. rJa implantação do r1ano dI" c&rreira a que se 

refere o artigo antf"rior , poderá o Su~,(>rior Tribunal de Jus:"iça 

transfnrmar em cargos , empregos jntegrantes da Tnbeln de Pessoal 

F'( rmnnpnte de sua Secretaria regidos ppl~ lrr sl~çio trabalhjsta 

bem como transformar cargos efetivos e em comissao e funções de 

confiança . 

Art. 15 . O 1isposto nos artigos 13 e ]4 aplica-s~ aos 

Quadros de Pessoal Permanente das Secretarias das Seções Judiciá 

rias, dos Tribunais Regionais Federais e do Conselho da Justiça 

Federal . 

Art. 16 . At~ que se efetive o dlSposto no art. 13. a 

reestruturação do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores e a 

classificação dos cargos que o intpgram far-se-ão por delibera 

ção do Superior Tribunal de Justiça que poderá transformar fun 

çoes e cargos, observada a escala de nivel do Poder Executivo , 

bem como a legislação pertinente ~m vigor . 

Art . 17. Poderão ser aproveitados, no Quadro de Pes 

soaI do Superior Tribunal de Justi ça , em cargos de atribuiçpes 

iguais ou assemelhadas , os servidores da Administração PÚbljka e 

da Justiça Federal de primeiro grau que se encontrem prestando 

serviços ao Tribunal federal de Recursos, na condição de requisi 

tados, na data de vig~ncia desta Lei, mediante opç~o e an\l~nCla 

do órg~o de origem e do Tribunal. 

Par~grafo ~nico. O aproveitamento de que trata este a~ 

tigo far-se-~ mediante r)roc~sso seletivo, cUJos crit~rios qpl-~O 

fixados em resoluç~o do Tribunal. 

Art. 18. O vencimento e a representação atribuído aos 

Ministros do Superior Tribunal de Justiça corresponderão ao ve!} 

cimento e a repr esentação dos Mini ~tros do Supremo Tribunal 

deral. 

Art. 19 . Fica o Poder Exec'ltivo autorizõdo a al,rir ao 

Tribunal Federal de Recursos e ao Conselho da Justiça Federal ç 

respectivamente, crpõitos especiais nos valores de Cz$ ....... . 

16.300.000 . 000,00 {dezesseis bilhõps e trezentos milhÕes rie cru-

zados)e CzS986 . 000.000,OO (novecentos e oitenta e seis milhões 

de cruzados) para atender às despesas de instalação, organização 

e funcionamento do Superior Tribun~l de Justiça e Conselho da 

Justiça Federal . 

Parágrafo ~nico. Os recursos necessários à execução do 

disposto neste artigo decorrerão de cancelamento parcial de dotª 

çoes consignadas no Orçamento Geral da União . 

Art . 20. Esta lei entra em vigor na data de sua publ icª 

ção. 

Art . 21. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasll1B , d. de 19 

A N E X O I 

(art . da Lei n~ de de de 1968 

SECRETARIA DO CnNSELHO DA JUS11ÇA "EDERAL 

QUADRO PFfiMANENTE DE PESSOAL - PR('VIMENTO EFETIVe E F:M C' MISSÃ0 

GRUPOS 

DIREÇÃO E ASSESSORA 
MENTO SUPER10RES 

('.! F-D!'c 1 lO) 

CATEGORIAS/CARG0S 

Diretor Geral 
Diretor 'ie ~e~reta~.a 
Dit" t nr Ir> fur, ;ecre· ri-i 
r in ' or d(' Dep;).r· éI.:Tl r lo 
rir'~'or de DivlS~O 
Chefe de Gnblnctp 
Ass<:ssor 

CéD1GOS 

CJF-f)A3-101 
CJF-DAS-10l 
C,lF-DAS-IOl 
';';F-DAS-IOl 
C: F ~DAS-l 01 
CJF-DAS-101 
CJf-DAS-I02 

r-r·;l·~!-.R DE 
~ ARe JS 

01 
03 
j? 

('1 

39 
01 
03 

.. 



I GRUPOS ~EG(JRIAS/CARGOS CÓDIGOS NÚ r·1ERO DE 
CARGOS 

APOIO JUl'ICIÁRIO Técnico Judiciário CJF-AJ-O?1 15 

(CJF-AJ-020) 
Auxiliar Judiciário CJF-AJ-022 38 
A tendt:n te Judiciário CJF-AJ - 024 15 
Agente d. Sego Judiciária CJF-AJ-026 15 

--
OUTRAS ATlVIDADF.S Contador CJF-NS-924 ?2 
DE NÍVEL SUPERIOR Engenhe i ra CJF-NS-9 16 OI 

(CJF-NS-900) 
Arqui teto CJF-NS-917 02 
Administrador CJF-NS-923 03 

PROCESSAMENTO DE Analista de Sistemas CJF-PRO-1601 02 
DADOS Prog r amador CJF-PRO - 1602 02 

(CJ F -PRO-1600 ) 
Operado r de Computação CJF-PRO-1603 02 
Digitador CJF-PRO- 1604 06 -

OUTRAS ATIVIDADES Técnico d e Contabi 1 idade CJF - NM- 104 2 42 
DE NÍVEL MÉDIO Au x iliar Op . Serv o Diversos CJ F -NM- 1006 15 

(CJF-NM-IOOO) 

ARTESANATO Ardfice de Artes Gráficas CJ F-ART- 706 lO 

(CJF-ART-700) 

I 

ANEXO II 
(Art . de de 19 

SUPERlcJH TRIBUNAL DE JUSTIÇi\ 

OJADRO PERMANENfE DE PESSOAL - PROVlI"ENI'O E:H.'IVO E E1-1 CU~ :SSÃO 

'~H.U?OS ~ATW JRlAS/CAHC-.oS C ")['1 GCS r" ,- uf '':..F'') S 

DI)lB;ÃO 
Assessor de Ministro STJ-DAS-I02 12 
Ofi (' j .. J dE' Gabj nfl tE' STJ-DAS-IOl ( 

E 
de Divisão !iV-tAS-IOI lO Di retor 

ASSESSORAMFNI'O 
Di r€'tor de Coolvjen<. ioric- 51J-DAS-101 < 

Sl.r?ERIORES 
(STJ-DAS-loo) 

APCIO Técnico Judici ;lrio STJ-AJ-O?I 103 
JUDIClAAIC Tar;uigrafo Judi<'iário STJ .. AJ-O?3 ?f', 

(ST J -DAS-O?O) Cficial de Jus! . Aw'l i;:dor STJ -AJ-O?7 02 
Auxiliar J'"Joiriário STJ-AJ-O?2 301 
Atendente Jurl.i('iário STJ-AJ-024 70 

OOTRAS r·,É>dico STJ-LT-HS-901 02 

A~'I\IDAlES Nutriciorusfa ~'f J -LT -r.'S-905 OI 
DE Psicólogo STJ-!...T-r~S-907 02 

NÍVEL Odontólogo STJ-LT-NS-909 02 
SUPEJ:IOH Fngenheiro STJ-LT-NS-916 OI 

(STJ-LT-NS-9OO) Arquj teto STJ-LT-NS-917 OI 
Acininistrador STJ-LT-NS-923 04 
Contador STJ-LT-NS-924 05 
Estatístico STJ-LT-NS-926 OI 
Bi bliotecário STJ-LT- NS-932 02 

-
Analista de Si!>lema STJ-LT-PRO-l601 07 

PROCESSAMENI'O 
progranac:or STJ-LT-PRO-I61:2 ü9 

DE DAIXlS 
Crperador de Canput <.,ção STJ-LT-PRO-I603 06 

(STJ-LT-PRO-I6oo) 
--

OJTRAS iluxiliar de Enf('l'1T\(tgC'fTl STJ-LT-NM-lOOl 04 
ATIVlllADFS DE Aux . Op . de Serv . Di VlT'SOS STJ-cT-NM- l Q06 116 

NÍVEL MÚ1IO Deserud~ta STJ-LT- NM-101 4 02 
; STJ-LT-NM-I OCO) Ag . Tel. e Eletricidad€> ST J-LT-rl>1-1027 17 

Telefonista ST J - LT -1'l~-1 044 04 

AROJIVO 00 SER,,! Arqui vista STJ-LT-AR-2301 02 
ÇO CIVIL Técnico de Arqui vo 5TJ-LT-AR-2302 05 

(STJ-LT-AR-23Cú) 

JUS T I F 1 C A T 1 V A 

A ConstitlllÇ?i.o Fp'ipral, prorr,\I1padq a 5 dro outuhro 

err curso. 10 tr'll3.r rio roir'!' 'llll('i~rio, elenC' 'u j, ntre seus r-

gãos o Supnrior :'ribuna! dI' ·'.;sti,;a, ins' ituindo-o no inciso 11 . 

do art . q~ . com sede na Capital frd@ral e jurjsdiçio em · odo o 

territorio nacion,'ll , e d·'fjnil" I" SLla :1rga:l171';éiO f' orr,p"I€:1Cl I nos 

ar's . 104 e lC~. 

2 . Estabelecf'u , outrossirr . . r.o âTt . 27, §§ 29 a ~9 

00 Ato das Disposições ConsU'u< c,nC'l 5 TraI <:ll)l i 1~ n I'ffi'"lS p"n,"l SU.'i 

lns"::alilção (' corr.p(,sição ir iciril. 

3 . Destarte . :) inciativa rio ant"1 rojeto de lei qUf> 

ora submeto a aprpciação rJ'lS ('~I",~ras rlplibpr~~iv j~' lo r ng:,p ;c :h 

cional decorre não da faculdade inseri ta no 1.r~. lIda r Jnsti tuiçR.'J 

Federal , senão do cumprimento de determinaç~ps pr'n~anarlas do ]pgis­

Jador ~onstituinte . 

4 . O conteúdo do texto do ,mteprojcto bem como sua 

abrangênCia - composição e instalação do Superior Tribunal de Jus­

tiça , criação do rpspectivo Quadro dI" Pessoéll , rtlr·m do funci ra'1lerJ 

to do Conselho da Justiça fede r'11 - l"'spal Iam-se na Lei l-1aior . Toda 

via , conv em seja clarificado o teor dos seus artlRos , como segue : 

4 . 1 - Os artip,os }9 f' 21! C't'petem o te.xto constitu­

e i anal . Oferecem , todavia , nos respec l i vos parágrdfos, regra VI san­

do , respectivamente , disciplinar a divisão do terço a que se refere 

o art . ]04 , inciso TI , da Consti tuição Federal, f'm partes iguais, 

quando o número de vagas for i mpar , e viabilizar a restauração da 

p r opo r c i on a lidade . e x igida , em face da integração dos Ministros do 

Tribunal Fede r al de Recursos, como memb r os natos , na composiçao i nl 

eial do Superior Tr ibunal de Justiça, com observância das classes 

de que p r ovieram . 

4 . 2 - O ar:: . 3° reproduz o capu' lo art. 27 jo Ato 

das Disposições Consti:'urion<1is Tranf:itóri'ls , eSI'lbel('cendo . i'tir,-

da , a quem compete a ges~~o do nevo trg~o . Ppferirin previsio - na 

forlra proposta - insere-sI' na cOT,;::>etpncia d >s 'TI!> mais , no "x('rc:-

cio de sua função fOVerrél' iv~ ("lei ;~o -je <:"f' l~ '" ""ri t, S , e ra 

frre o principiO da reprc"s"r:.t"l'lV,L::aJr>. pCITJ(' ""I 'r'até! ,j" 

prov isória cuja duração é reme ! i la à r!'ática le~islativa na pl·'1boru 

ç~o do Regimento lntprno. 

4 . 3 - O artigo 49 rj,.fine 'lS fo~ tf'S das quais \ :r.a 

lIa a cOffipet~ncia do Superior Tribunal de Justiça (' estabelece r'razo 

para aprovaçao do Rep.ir.ento Int('rno, (' o 59 r' pet" r revisão c,ns' itJ 

clonal. 

4 . 4 - Os artiRoS 61! ~ 10 ref~rem- se ao Conselho da 

Justiça Federal , dispondo sobr"-' sua r ir.posi,,;f.lo e riando os ~rgos 

efetivos e em comissão neCf>SSárlOs ao desemrf>nho jp sua 

prevalecente : supe r visão administrativa e orçament~ria da 

atividad'C' 

Justiça 

Federal de primeiro e segundo rr~us (1p jurisdiç~o . Menção esr p çial 

requerem os artigos 7P. e 8P. . Este por definl r a ,ti I'angência da su­

pe r visao delegada , en volvendo coordenação , orient~ção normativa , s~ 

pe r vlsao t~cnica e fiscalizaç~o das ativi'Jarles especificas , no am­

bito administr&tivo e ol'ça~ent«rio, C aquele por ~)reconizar uma es­

trutura o r ganizacional sisLêmica, assim concebida: 

a) Sistema de Planejamento e Orç;~enLo - engloba o 

desenvolvi~pnto dp planos e prograre~s e e]~bora 

ção e programação orçamen:ária e financeira ; 

b) S i stema de Desenvo l vimento Administrativo - a­

brange os subsistemas de modernização adminis-

t r ati v a , drsf'nvolvimento de r('cursos humano~ e 

in f ormática ; 

c) Sistema de Cont r ole Interno - compoe-se dos sub 

sistemas de cont3bilidade , controle fi nanceiro 

e de auditoria . 
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4 . r _ A prCViStlL ins('f'·.8 :'"1C' art . 11 , 1 . r::: , lI! e 

§~ 19 e 2 9 , :em o é .... C0pO de evitar a SOl.lÇ';O àe rl)rt nuidade . na 

a:uaçao do aparelho tJllrocr~tico, no momento da extinç~o do Tribn~l 

Ferleral de Recursos (' da in~tauração do Superior Tribunal de Jllsti 

1º!09j88, art . 59) , 

O § '~º 

to dos cr~ditos df'vidos pela Fazenda Federal . em virtllde de sentc~ 

judiciária . çe 

te a preservaçao de pi-trantl<1 ('onStit-uCl ,naI IE pi'l/'dmpnto. na cnlem 

cronológica de apn'sentação rios prpcatóri:>, perante o Tribunal Fc 

deral de Recursos, quI" proferiu a (jpcisrin I·xeq ü r>nda . 

4 . 6 - O disposto no art . 12 advem do mister admi-

nistralivo dos Tribunais , consubstanciado no art . 96 , l . b da Cons 

tituiçao Federal. 

Com efeito , o efetivo transferido ao Superior Tri 

bunal de Justiça , por força do estabelecido no art . 11, l , e § 12 , 

ja se encontrava defasado para da r suporte .'\0 deserr,r·enho da ativi­

dade ju r isdicional , na esfera de compet~ncia do prbprio Tribunal 

Federal de Recursos, visto qu~ fo r a dimensionado . em 1980 , para a­

tender aos ditames da Reforma Judiciária . Assim , seu redim~nsiona­

menta , neste ensejo , se imp~e, não s6 em obsprv~nciD a prinCil)iOS 

de o r ganização , dentre os quais s e inclui a correta prcvisao dos 

recursos humanos. mas também como dever , decorrente do mister assi 

nalado . 

Or a , o Superior Tribunal de Justiça detem 

composlção originária e competência especifica , rPQuerendo, 

nova 

facto , a pronta instituição de novos órgãos judicantes (Seções e 

Turmas) e das conseq uentes Ilnidades de apoio e coordenação ao ju! 

g:J.fit'n' o ;("cre',irlé1do ':as St ",so"'s . 'q: ;;J-, !:""ltO 

do ia HT mização dos gabin(>tes dos novos m('r:,l ros . ',rr, os cons{·n:.a-

nPI)S 1 .... ~eSsora.lT.ento jurídico e supor'{' ad!'11!.is"r ITivo . 

se , ainda . o au~pnto dos serviçns pr0CeSS<1n'es r\lbljr~ç~o 1e ac r-

1\1 t I ~ 

e 1, 'i s 1 

Essas as raz·)( s 1m. iiattl ('ara [i -ria,;üo dos Cilr-

elils sepupm-se ~s ml"diatas , de efeitos prev_Fiv p l Fcbre o 

:0 ria ;""':tnda pela PI'~Strl.Ç;;O jurisdiclcr~al: t .... pl 1 ao dos 

in"',,( men 

rllf'fl:Of' 

"haht as-rinla", lo rn8.nrlal0 de lnjunçno c manrlar.os de 3('gurf.inça col(-

tivos, t,.'m aSS1IT; o n\lffi('nto ria potenciAl possihl1i 11'!(' de aces:'õo dOS 

juizo . por falta rir condições C'conômicas, sociais c mesmo instituei 

onall~ para fazê-lo . 

4 . 7 - A C'l.:tLoraç.:io d(' ~lan prf'vista 

no art . 13 , funda-se na competência d~ autogpst50 - prf'ssuposto da 

autorlomia e independência dos Poderes . Sua efetivaçiQ, hoje, ~ ln,-

per'l'iva (>n-, fa('(' do quadro d('sestimularior que ~(' d('11neia no Sc,'v.­

ço rúblico Fedel'al. Convivem , presenUm'·nte, na Administração PÚbli 

ca Fed!'ral , planos de classificaçio c retribuição dispares : o da 

Lei n" t.) . 6JlS/70 sob cuja égide se encontra 'i maioria do funcionali~ 

mo c . dentre eles . os servidores deste Tribunal; o da Lei n 7 . 5gb/8? 

(Plano Único de Classificaç~o de Cargo~ e Empregos) . a par das cha -

m~das '4 carreirns 41 de Finanças e Controle , Orçamento , Policia Fe-

deral, Advocacia Consultiva da União e out ras que se baseiam na es­

cala salarial denominada " pad rão". com remuneração sl gn i fiq'ativame~ 

te superior ao sistema de "referências , preconizado pela l ndigi tada 

Lei n' 5 . 645/7 0 . 

As dist.orções mencionajas indicam a adoção de medi 

das saneadoras , nao 50 sob o ponto de vista técnico , mas tambérr. 

juridico , com O escopo de reslabe]ecer a unidade de trat:-lInento 

P i d,l. E a oportunidarlp se apresrnta , agora , com a previsno con~-

tiLucional, in~,erta no art . 39. ri .... cC'rta forma antÃci~,''I.101 no ;1.--

Cl"cto-lei n 2 2 . 403/87 (,jlr'ctríz ~ j) iste!nil de carre ra 10 S~rvi 

ço Civil da União) dentre cujos principias consta a faculd::lde de 

cada órgão est.'lbelecer :seu si sterr t te Carrei ra , representat i vo da 

função de govf'rno perTInente, qUt. no parti dar , (' a função jt,;­

risdicional - atividade inerente ao Eslado como Poder PÚhlICO , s(>~ 

('or~spondência no setor privado . 

11 . 8 - A faculd3de )bjeto do art . 14 tem sido assc­

gurada . pela l('i ordinária. na imfdantação cios últimos Planos de 

Classificação de Cargos do Se rvi ço Civil da União . Sua concessao 

confere ao 6rgào condiç,;o essencial à operaclonallZaÇnO rio 1 1.'1no , 

~ unificação do regime jurId i co df' seus servidore s e a organiza-

ção das respectivas funç~es de con fi ança . dentro dos pri.ncipios 

b<lsi lares que inspiram o concei lo de ca rrei ra , consoantt' di r etri­

zes emanadas do Decreto-lei n 2 2 . 403. de 21, de dezembro de 1987 . 

4. 9 - A dispOSição constante do art . 1 5 tem 

suporte as raz~cs expcndidas nos s~bitens 4.7 e 4.8 . 

como 

4 . 10 - O teo r do artigo 16 objetiva conferir ao S~ 

perior Tribuna l de Justiça competência assegurada ao Tribunal Fe ­

deral de Recursos pela Lei n 2 7 .107 , de 29 de junho de 1983 (art. 

4 2 ) . É no rma de cont eúdo incont r ove r so , q ue se encontra presente 

na legislação especi f ica de todos os órgãos do Poder Judiciário . 

( c f. Lei n i 7.645, de 18 de dezembro de ]987 , art . 92) . 

4.11 - O ap r oveitam('nto previsto no art. 17, bem 

como no parágrafo ún ico do art . lO, contempla direitos dccórren­

tes da cond i ção de servidor público , em razao de lodos j a inte ­

grarem Quadros da Aànini straçào PÚblica e usurruI rem , nuitos deles, da e~ 

tabilidajp, objeto do ar· . 19 do AI jas Displ~ic,';es (' ,nstitucio-

de 

in t ep,rRrla 

na fe r/"8 dI" t r<'lbí1.1 ho dos rC'spPI t i vo! :1rgaos . 

~I 1 ( T.pr--

t::nci.::J L:I'.I!"'J.da r tex to c Jrl. t i tu( I r ! J. - art . h,!:.~_(' n0"-

tela-s~ no principio const,H1te ,je II')CtSO V de ârt . J3 , tm,Lém da 

J!1Ip~e-se . ain 11, fnr(" élO n ,sso dI ;. C'~bar 

paj I'{'S ao Super:cr Trihunal de Jus t ça, c mSI)óln',(: d .sP)E' C ar " . 

1011, inciso l . eis que f:('US vencin,I/HOS . em v:\rios Es'adl)f; membros . 

s::;,) i l~nticos ,I')S dos r,l r:iS'ros da lll,'('ma Corte , mf'rcê rJf' permls-

~ I vo 1 t'pal i n:'f rt no art . 63 (;;j L(> O!f,pl( mf'ntilr 1 2 3' . de 

naf'Ço rie ] J7~ (l.ei Org[mica la t-:ap t ra ~ ur<:.t r~aci6nrtl 

o 

fato de que o ~\ll,erjor Trihunal dc .;Il'; ! iça nno, é o .suceSf;or do Tri 

bunal Federal de Recursos - miss~o a'ribuid~ pelu Const Ituiç~o aos 

Tritunais R('gionais Fed{,"ds - mas um novo Tribunal . crlad 

VOltt ~Ide sohe rana da AS;;t'rr:bl é i a Nac i lna 1 Cons t i tu i n te , para 

pela 

lesem-

penhar atribuições até ent5.o privativas do Supremo Tribunal Federal 

~ue absorverá cerca de 80% (oi lenta por cento) dns, aUvi iarles aJ'"! 

tps r:ptidas i,qut la Cortt·, dentre iS quais relf·va mencionar as df' 

uni formizar a jurisprudpncia e assq;urar a aut.oridade do direito 

f('df'ral . 
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4.13 - A aulc)rizaçio leRislativa , cuja concessao 

se prrt(>ndc, no art . 19, decorrr de condiç~o irlscriLa no inciso V 

do art . 167 da Constituiçio ~e(lprnl . 

~·F.:X'::' A:;FJ\ )J9 ... 2 I DF 19 CF. CU ZUfhC li}, 1 ~, .. qJ I JC 

r.r~ISTh, PhESHEC:'I. 10 :'hIBI'~AL FGF.hAl. :" h!'.G'JhSCS 

}. Sua Excelência 

Dr. HO"ERO $ ABTO S 
DD . Presidente da Camara dos Deputado s . em ~xercício 

BR ASI LIA-DF 
F,s t ('s , em )inhéls ge ra is , o: fundamentos do an1('­

pr'oj( to que ora formalizo , imbuído da convicção de que o pa,pel a 
Excplentíss_c~ ,"'n!,nr r~es~df'nt~ ~R 

~im8r8 dos )ep~tAj)S . 
ser (,XI reino p('lo~; Tribunais ni'l consecução do rlcsiderato proclam~ 

do no rf', ?IfT.bulo d~ 1.('1 '·1aior , acentua o df'vf'r , que lnere <.tos seus :'8, n uso da fAcu11Arip. qJP 11 "lr!f .. re o 8r ', Ir . :1, da ,.. ns'~ ­

tuiçio Fpderal. enCAmInhar O ant"projeto ,te IpI dispondo sobre a 

instalação do Superio r TribunA} de Justiçll . C'.J ~1IlS normas suge r..l­

das estão respaldArlns na ~ustifirAt.Ya que lIr~~!~n~a o trahalho , 
, . 

" 
( x· ; I I", I 1 ,1] 

'. 

r·~ j , 

{', 
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r 'T' I ;; .\.' -,,-
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Lo 

DA OIH ,,\~I/AC~O IJO I .., I \DO 

C.lpl tulo VII 

DA AD'll:-l~ I !lACAO l 'UIl IICA 

SecaO/ 

Di"/JOt;,';r;õcs Ger .';<; 

I , 

Art. 37. A administr')~do rl'loll(,'a dl/('IJ lf)(jlJ('ta ou fundtl 
cionai. dt qUdlquer dos Poderes da UflI,IO. dos EstadOS. do 
Distrito FI'dera l e dos f.hmlc-rpios orl('d.,( na ao~ prlnciplos d(' 
!egalidd,je IJnfw<,<,oalicl,,-I.· rn)r,111dd+ publ,{ idade e. larnbem 
ao S('g~Jlf11(' 

\' Il' (drqos cln ( m1!~c;,a('! e (I" funço"s de conrldllçd 
",,,-'lâ:J 1'\"1 1(l~ prcÍt':f·q, ,1;[1)('nl':' p01 .... ··t'\ld.Hf'S Ontr-'lI\t l '" 

de Cdl',O {\,. "ll('lId ;" rll l )tJ ~"O 15'" >[\ 1i II() .... (,l ... n~ (' (ond, 
çoes pft'\I ... IO~ t'm!!,1 

X, d 1"1 li \ ,l! .. 1 ( ]1111.1. 1l\,J'\lrnO" 01 1":d'.dO de \dl(lI"~ 
('l1tlt' d 11l,lI(lr t' d 111"IHlI II'fl\\IIH'lcH,dO d,J'" '-,(·I,\I(lOIC'., publ,co., 
Ob...,CI\ddos. ("OlnO IlInllt· .... I l1d '\1 1110'> e no <111111110 do" resp{,cfIVO~ 
rodt'IC''>, o~ \ dlol ('!> pel( t'!lldo,,- (amo /enltJ lH'I, lçdO.l"m ('spt'\lt' 
a qltdlql l' ·llll ulo. ror ml'lnllll.'" (i ) COl1glt' ....... o Ndl lonal. "'\11)1<,1105 
de F~lddo (' \1,lIl1<,lros <lu SUPWfllO Tllbllflol! I ('deral e ~f'U", 
COfJf ')il. )11(\, 'nlf'~ no~ I .... 1 ti, I 1'> 110 D s\l1l o I I'd"1 ,li p nos T el J 110 . 
lios, e. 110'> ,\ hJIlIUplO'>, OS \dl()[('S pt'fe I'l1ldo., {amo r('1T1UIl(' 

laÇa0. em t'5PP( I{', rt'lo PI!'!"ltO. 

XII o ... v('nC-If1H'lllo ... dos cargo~ do Poder L egi<,ld ll\'O 
e do PodPI Judl\ldrlo IldO jlod('rao SPf SUjH' llorf'S aos pdqO<' 
pelo Podf'r I \('cull\Q. . 

Xlii (' \l'da-I,1 ,I \UH lll.rçao ou ('qull), lf a~ao dp '{'IH I 
ml'nto5 pala o ('{('lIa di' remuneração dI" I)('~'-,oa l do serviço 
publico. le"'<'dlvado o dl<,po<.,lo n o inC ISO <lntl'rlor (' no art lq 
~ J 

iJ: v 

Cuopre-me acentuar, ainda , B n~cessid8de dp urcin ­

Cla na sua tremiteçio, tendo em vista o praz fixado'no § 6~ , do 

art. 27 , da mesma Cart a, sendo certo , ta::lbém , que a r e:o=-.lIulaç ã o 

do Poder JuJiciirio nio se pr0cPRRa ri sem a mp<iida o ra propos·a . 

Ap r ove it o 8. opo rtun idade para r eno var a Vossa Exce­

lência os meus protestos de es tima e consid e raçã o . 

I, 1. ,-

SC( JO 1/ 

Do .. SCI\ 'irlolcs P llhlico .. Ci~is 

(lilI0~ 111',11111Ir,Vl 11' 

,Hl I.:n (', ,:' r, I' 1 p,:',~ l ~,\ I r, d.J d(!nlll' ,If(l, fI 
~ .J~JI L 'I 1,: ,1: dt ,',: ~..., t"' ! ~ - I 'I' 1 •• 

.l, I , 1 I' '1 ' " ! '..: ,-l-jJ1 r "I 1, 

I ('\<1 't, I r!' j" (n,'111 ,.., I 1'01 1110::' (k dlr I li',' , .. 
1(j'J 11 (U j ,'>' 1I11'1! : J " U) fI!" ·ITll' 1 ",h' (u entre ::.t:f\ldol"~ 
di,.., ) u(:,'r,·~ I \ "{ tI \c I ,'(lI':>I..!! ~U (' .JlldJ( Idflü, rc~~dl~<jda,> tl~ 

\dnldIWll'> l:':' .. nd!,·r If\,h d Ji!' " <l.., H'ldll\d" a Th.l t:Jrt:!d ou dO 
lo, ui {:I· trd~)dlfl(; 

~ ! 
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Titulo IV 

DA O RGANIZAÇAO DO S PODERES 

Capitulo I 

DO PODER Lr GIS I A I IVO 

Scçao VIII 
D o PI OCCSSO Lcg;ç/a ti",o 

SUb<;'C'CdO 11 1 

Das Leis 

Art , 61 . A iní(ldll\d ddS leiS cOlllph'l1lt'l llares e ordllld rld<, ca, 
he a qllalquer mt.'rnhro ou Comls5do Od Clflldra dos Depulddos. 
do Senado Fede/di ou do Conglt'''~o N<l( lona I cio PIt'5tdl'nle 
ôa Rf'rública ao SUpll'1ll0 T rlbUllcJ l rt'd'·lal. aos Tllbundl<, Sur(' 
r lores. dO Procurddor Gf'l al da Republi( d e aos cldddao<; , I1d 
fo rma e nos caso ... prt'vl~tos nesta (on'-,ll ltJiçdo 

§ 1 n São de tt lICI(j II ~ a privativa do PH'<,íd('nle da Republl ca 
as leiS que: 

I - fixem ou modifiquem os ('h'IIVO<, das Fo/ças AIlllddas: 

11 - dlsponharn sob/e: 

a) criação de cargos, fum:oes ou empregos publi("'os na 
admH1lstração dileta e autarquíca a li aumento de sua lemu 
neraçao: 

,; 
Ministro gVANDRO GUg l HOS LEITg, 

Presidente do TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

b or!) lIl/,l' ,h dLlnldl ,I ,11,\.1 f' pL11 dfl~_ 11 I~" I Ir,bu· 
l u,a e orçdlllt'llt.lIlrl, ~"I\I(;rl<' IIIJ! I I I 1'(' ... .., .1, 1, 01 j1111111 .... · 
trdÇdO dos Tellllu/I )~. 

c) st,rvldoll·..., publl(o~ Col (1111,,0 l' Tt'frll(!II)<' .... I'\r [('(1101(' 
JlJrldICO. prOVtrl11' Il l0 de car~lfl .... , ,· .... I,\~'lIld,ld(' (' di' ~'.l'ill(HI li .. , d' 
CIVtS. refofflld t' trJI1<,fcrt:n, Id dt' J1 11\.111' I'ara d Ifl,JII\ld-r je 

di orq Illl/,)Ij do '. \Ir' ,,'o It 1\11,11( o (' (~J [). fl 11 .... ( '1(\ Pu· 
[lI! -i! da (Jn~ldo I\"rll r(lm ri r!I,) ~ l' rd:S p,lr,l ,1 (l~ IlII :,~,<.h 
Ir'! \',ni~I"fll l' I I ( t' <:1 ~"" 1 " t PL')I ;'1 li.... I" I !". (, 

rrql,to FI',' 111 ,1'-, i, '11 

e) (rld'.,J' !·.lrUI,;uç,J rl'lh Ilt ":, ~( ....... ·11 .... 1· 
Of9JOS dd ddll1ll\l .... l!d~cl pUlljl"~ 

~ . 2' A IflJ\irl tl\'a popuidr podt, "'c'r e>.t:"rcldd 11t'ld dJllc'~t'n. 
lação ,a .CdnlilfO dos Deputado" dc' plr 'do dp )(', Sl1h~( rifO por 
no nllnltno. lJJI1 por c('n lo do I'" 1I drjç, nacvJ11<l1 dl<,tllbuído 
pelo menos pcr {inco Estado~. ((JlIIIl.j(l menos dt' I:.' .... df'{ im05 
por cen to dos ('ll'i tor('s de cadd urn dl·lcs 

Capitulo 111 

DO PODER JUDICIARIO 

SCr;tlO I 

Dísposíçocs Gerais 

Art. 92. SdO org.105 do Poder Judl{ iar 10: 

o Suplerno T ribuna] rf'dl'ftll. 

11 - .. 0 SUpNlor Tribunal dt' JU<, I I~'d, 

111 - os Tribunais Regiolldl" t l'dt'ldi5 e JUlll'S r-('dt'rals, 

rv - os 1 ribu!1dis e JUizes do 11 dbalho: 

V - os Tribunais e Jwz{'s Flf'llorais 

\1 - os T/tbtmals e JUIll'" f,ill'!'lI('~, 

\11 o~ Trlhunai<; e JUII"<' d 1 .... r <,1 Idos~' d,") [)I ,!rito rf>dE'" 
ral e T errllOIIO~ 

Paragrdfo unico O Suplemo Ilibunal Fedf'ral t' os rnbu· 
na ís Superiores Il'rn sede na Clplli'l] rederal e jurlsdlç ao em 
todo o le/fllario nadonal 

Art. 93 , Lt'i (omplemenlar. de 1I11{ 1.1I1\'a do Suprem o rribunaJ 
Federal. dispara ~obre o E"latuto da f.iagistralura oh<"('r\-ados 
os segulnt(,!:I rf IIKlpIOS: 

. V - os Vef\( II1Wntos do .... flldqt'-,flddos St'lau fl\< ldo~ om 
dderença nao .,Upf'flor a dez 1'01 (f'1110 de uma p<Jr,) oulr ,) das 
cal ego rias da (dIH'ira. não podendo. d t itulo nenhum (''(ceder 
os dos ,..iin lsllo,:> do Suplernn lllblJ/ldl federal. 
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Art. 96. Compete pnvatlvamente: 

I - aos tribunais 

a) eleger seus orgaos diretivos e (,!,)borar seu~ ,t'(jlrnentos 
internos. com obsel"\áncld das normas de procc<;c:;o!' ddS garan­

tld5 processuais das partes, dtsrondo sobre a Comrrlf>nClo r 
o funCionamento doe; reSreclr\,os 0lgã05 Jun"dlilOlhllS e ac1m, 
IllstratlvoS; 

b) olganllar sua ... <,('Ut'ldllas e .... l'rVlços <lUX,lldrrs e os 
dos JUIZOS que lhes forem \ rllculados. veldndo fW1Q 1-\(>1(1(10 

da cllrvlddde correitlolldl r('~pectlvéL 

c) prover. na forma prevl~td nesta COnStltulçdO. 05 car~lO<' 
de JUIZ de carreira da respectl\d JUfr ... drçao; 

d) propor a criaçao de Ilo ... as varas JlldKldllas 

e) prover, por concurso publico de pro\-ds. ou de provas 
e Iltulas. obedeCIdo o disposto no art 169, par agi dlo unlco. 
os calgos necessarios d administraçao da Justiça e\ceto 05 

de C"onfidnça aSSim definidos em leI. 

n (on(('d('r licença ferld5 e outros LJfd'-.ldlllf·ntos a <"'u~ 
membros e aos jUlzese se["\ldOIl'~ que lhes f01l'n1 IIIH ri 11.Jll1pntt' 
Vinculados; 

11 - ao Supremo Trtbunal Federa~ dOS TrlnWlalS Supe-
nores e aos Tribunais de Justiça propor ao Po(}pr I \'g~5Iat \0 

respectivo. observado o disposto no drt J 69 

a) a alleraçao do I1Uf1WfO de membros dos tribunais Inf(' 
TImes: 

b) a cnação e a "\lloçâo de cargos e a Ii"(ação d(' \"t'nCI­
mentos de seus memhlOs dos JUizes. InC"lusive dos tllnunals 
mfenores, onde houvl'r. dos serviços au)(ihares e 0<;, dos jUlzo<;, 
que lhes forem vlIlculados; 

Seção 111 

Do SUP( . ior Tribunal de Justiça 

Art. 104. O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de. no 
mll1lmo. trinta e tr ês Ministros 

Parágrafo único. Os f\-\lnLstros do Superior T nbunal de 
Justiça seráo nomeados pelo Presidente da Republica. dentre 
brasileiros com mais de trin ta e cinco e menos de sessenta 
e cinco anos. de notável saber juridico e reputação ilibada, depois 
de aprovada a escolha pelo Senado Federa!. sendo: 

I - um terço dentre juízes dos Tríbunais Regionais Fede­
rais e um terço dentre desembargadores dos TribunaiS de Justi­
ça, indicados em lista tríplice elaborada pelo proprio Tribunal; 

II - um terço. em partes iguais. dentre advogados e mem­
bros do MlIlisterio Publico Federal. Estadual, do Disttlto Federal 
e T erntónos. alternadamente. Indicados na forma do art 94 

Art. 105_ Compete ao Superior Tribunal de Ju<"tlça 

I - processar e Julgar. ollginallamente: 

a) nos crimes comuns. os Governadores dos Estados e 
do Distrito Federal. e. nestf'S e nos de responsabilidade. os de­
sembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados e do Dls­
vilo Federal. os membros dos TribunaIS de Contas do .... E~tados 
e do D:5tnto Fed"ral o~ dos Tribun,lls Rt.-CJlona.s f{'der,l!s. dos 
fribunals RegionaiS Eleitorais e do Trabalho. os rllembros dos 
Conselhos ou TribunaiS de Contas dos MUJ1ICLpIO!:> (. o!:> do 1'\lnls, 
teflo Publico da UnidO que oflclém perante tnbunals; 

b) os mandados de segurança e os hJbeas-od/a (ontra 
ato de ""Inistro de Estado ou do propllo TllbunaL 

c) os hdbcJs-corpus. qu,lndo o coator ou o pacll'nte 10r 
qualquer das pes!>oas menCionadas na alll1('a a. ou qlhlllejO 
o coator for Ministro de Estado, ressahada a compctt'llCLa da 
Justiça Elcl tôral; 

d) os conOllos de competcnria entre qU,llsquer lIlbu­
nais, ressalvado o disposto no art 102. I. 0, hem como entre 
tribunal e juizes a de não \ Inculados e entre JUlles \ inculados 
a tnbunais drversos: 

e) as revisões CrimllldlS e as açocs rc!'cisórias de scus 
Julgados, 

f) a reclall1d,'do l'dra a ~r('<'f'f'."r~dO de sua ("on;pet~l1cia 
f' gardlltla da autondade de suas df'cIsoes; 

g) os connltos de atribUições entre autoridades adml/ll<" 
tratlvas e judlciéulas da UnIão. ou entre autOridades judlnanas 
de um Estado e administratl .. a') de outro ou do Distrito Federcll 
ou entre as de~te e da Unlao. 

h) o mandado de II1Junção: qUdndo a elaDordçdo da nor­
ma regulamentadora for atribuição de orgao. entidade ou autofl­
dade federal. da administração clircta ou Indireta. excetuados 
os casos de cOlllpetencia do Supremo T nbunal f pderal e do~ 
órgaos da Justiça ""ihtar. dn Ju"tiça Elpltoral da Justiça do 
T raDalho e da Justiça F('df'ral 

11 - Julgar. em recurso ordlnano 

a) os habeas-corrus deCIdidos em unlca ou ultima IJ1stãn­
cia pelos TribunaiS Regionais FederaiS ou pelo~ tribunaiS dos 
Estados. do Distrito Federal e T(,lIlt0I10S, quando a declsao 
for denegatória. 

b) os mandados de segurança decididos em unlca Instan­
Cla pelos TribunaiS RegIonais FederaIS ou pelos tribunaiS dos 
Estados. do DIstrito Federal e Terri lorlos. quando del1egatona 
a decisão; 

c) as causas em que forem partes Estddo estrangeiro 
ou organismo IIltC'rnaclonal. de um lado. e. do outro. MUlllClplO 
ou pessoa residente ou domiCiliada 110 Pais. 

111 - julgar, em recurso especial. a5 causas decididas. em 
unJCa ou última Instância. pelos Tribundls R('çJlonais Fedf'r.'!ls 
ou pelos tribunaiS dos Estados. do 01<,tlll0 f('dcral (' T('lIltOll05 
q~ando a decrsão recolI ida 

a) contrariar l/atado ou ler federal. ou nt:gar·]r".'s .. igêncla 

b) julgar válida lei ou ato de governo local contestado 
em face de lei federal. 

c) der a lei federal Ink'rpretação dl\"('r~ente da que lhe 
haja atrlbuldo outro tnbunal 

Paragrafo UnlCO. Funcionara j\lnto ao Superior Tribunal 
de Justl, a o COll<'l'lho da Justiça F ('d('1 di. cabendo· I1 li', na for ma 
da lei, exercer a <.,upt:r.!são administrativa e or<,clrllentalla da 
Justiça Federal de pnmello e séyundo graus 

Seção IV 

Dos Tribunais Regionais 
Fcderais e dos JUIZCS Federais 

Art. 108. Compete dOS TribunaIS Rt.·u,ona,s Fedt.·/clls 

I - prOCf>..5sar e julgar. onglllarldmente: 

a) os juí/('S fl'd(·ra.s da alPa d(' sua jUII"dIÇdO. Incluldo~ 
os da Justiça f>\llltdf e da Justiça do Trabalho. liaS (r Imes comUJl<; 

e de responsabilidade. c os membros do Mll1lstellO PubliC"O da 
União. ressalvdda a compL'li'ncla da Justiça Eleitoral: 

b) as rcvisops Cflmlll<lIS t.' dS aço!.'s res( ISOflas de JulÇlrldos 
seus ou dos JUIZ{'S fed('rals dd rl'9Ido: 

c) os mandados de segurança e 05 habci]s·dilla (ontra 
alo do própriO Tflbunal ou de JUIZ rede/aI; 

d) os hahc,Jç·corpus. quando a autofld,ld(' coatora fOI 
JUIz federaL 

e) os confll\os de comp(·tC'ncia (>ntrr JUl/es federaiS \111-

culados ao 1 nbuna!; 

II - Julgar. em grau de recurso. a~ citusas dc'cldldd" pelos 
juizes federaiS e pelos JUIzes estaduaiS no exerC"IC"IO da compe­
tencla federal da area de sua JurNllçao 

• •• - - ••• + - - - - - - - - - ••• - - • - -. - - - - • - - - - - - - - - -

A'IO DAS D; S?OSIÇÓES 
CONSTITUCIONA ;S TRANSITORlAS 

Art. 27. O SIJ~)ellor Tribun,lJ dI' JU<,,1I,d <"f'ld Instalado <.,ob 
d PH:sld~n(ld do Suprerno I "bUrlaI rl'ut'ldl 

~ J Ate qUf> se IIlstill(> o Supt'nor r rlbunal de Justiça 
o Supremo TflOlHl,ll ff'(1t."ldll'xf'lcf'lil dS at"oul(OPS (' cornpe­
tenclrls ddlflldas Ild ordt:m COíl<;,tltUrlOlldl plt"C('(jplll" 

* 2 A cornpo~lção InICiai do Superior TllblJllni dt' Justl,,, 
far-se-a 

I - p('lo "IJlo\"('ltan1f'lllo do ... ""ll1lstr(\<., do J, It1Ulld) Ff'd!'r"J 
de ReC"ur"os; 

li - 1",la 110111\'0\,'0 <I,,, 1:""",,,,, ';""" ,j', ""(1'''''''0; 
para cOllll'lc·tar o IllllH'IU \'stat"Jeh>(ldn n,j Con<,lltLll<<J("! 

§ 3 Para os efeitos do disposto na Constituição. os atuais 
Ministros do Tribunal Federal de Recursos serdO considerados 
pertencentes a c1dsse de que provieram. quando de sua nomea­
ção. 

~ 4 Instalado o T flbunal. os Ministros aposentados do 
Tribunal Federal de Recursos tornar-se-ao, automaticamente. 
Ministros aposentados do Superior Tribunal de Justi ça. 

~ 5" Os Ministros a que se refere o ~ 2,11. serdO mdicados 
em hsta tríplice peJo Tribunal Federal-de Recursos. observado 
o disposto no art. 104. parágrafo unlCO. da ConslLtUlção. 

§ 6r Ficam criados CInco TribunaiS Regionais FederaiS. 
a serem Instalados no prazo de seis meses a contar da promul­
gação da Constituição. com a jurisdlçâo e sede que lhes fLxar 
o Tribunal Federal de Recursos. tendo em conta o numero 
de processos e sua localização geoglafica 

§ 7 Ate que se mstalem os Tribunais Regionais Federai S, 
o Tribunal Federal de Recursos exercerá a competencia a eles 
atribuída em todo o terri tôrio nacional. cabendo-lhe promover 
sua instalação e indicar os candidatos a todos os cargos da 
composição micial, mediante lista tllphce. podendo desta constar 
juízes federais de qualquer região. observado o disposto no § 
9'. 



LEI N. 5 .&45 - DE 10 DE DEZHIBRO DE 1970 

ESTABELECE DIRETRIZES PARA A CLASSIFICAÇÀO DE CARGOS DO 
SERVIÇO CIVIL DA UNIÀO E DAS AUTAROUIAS FEDERAIS, E DÁ 

OUTRAS FROVIDE:NCIAS 

Art. 1. 0 
- A cl8ssiflcaç"0 de cargos do Serv Iço Civil da UnIão e dlU 

aUIl1rquias federal& obedt'-erá às dlretnzes eSlabeieeida~ na presente lei. 
An. 2 .0 

- Os cargos .er"o ciess lflcados como de provimento em comis. 
s;,o e de provimento eletivo, enquadrando-se, basIcamente, nos .egumle, 
Grupos . 

De Provimento em Comissão 
I - Direção e AssessonL'nento Superiore~ . 

De ProvimentO Eletivo 
II - Pesquisa Científica e Tecnológica 

\ll - Diplomacia 
IV - Magistério 
\' Policia Federal 

VI Tributação, Arrecadação e Fiscal ização 
VII Anesanato 

VIII Serviços Auxiliares 
IX - Oulras atividades de nlvel superior 
X - Outras atividades de nível médio . 

An. 3.0 - Se!1llndo a correlação e afinidade, a narureza dos trabalhos 
ou o n ível de conhecimentos apl icados, cada Grupo, abrangendo várias ati· 
vidades, compreenderá: 

I - DIreção e Assessoramento Superiores: os cargos df direção e asses· 
soramen to supcriort:s da adm inistração cujo pro\'imento deva ser regido pelo 
critério d. corJIança, segundo for estabelecido em. reguiamento. 

11 - PesoL'i sa Científica e TecnolÓgica: os carpos com atribuições, ex· 
clusivas ou cOmprovadamente principais, de pesquisa cientlfica, pura ou 
aplicada, para cuja provimento se exija d iploma de curso superior do ensino 
ou habilitação Je!!"1 equivalente e não eslejam abrangidos pela legislação dO 
Mas-istério Superior . 

111 - Diplomacia: os cargos que se destinam a represenlJlção diplo­
mAtica . 

IV - Magistério: os cargos com atividades de ma!,istério de todos os 
níveis de eruino. 

V - Policia Federal: os cargos com atribuições de natureza poIlclal. 
VI - TribulJlção, Arrecadação e Fiscalização: os carl'0S com atividades 

de tributação, arrecadação e fiscalização de tributos federais . 
VII - Anesanato: os cargos de atividades de natureza permanente, prin­

cipais ou auxiliares, relacionadas com os serviços de artlfice em suas várias 
modalidada. 

VIII - Serviços Auxiliares: os cargos de atividades administrativas em 
geral, quando não de nl vel superior. 

IX - Outras atividades de nlvel superior: os demals cargos para cujo 
provimento se exija diploma de curso ruperior de ensino ou habilitação legal 
equival ente . 

X - Outras atividades de nlvel médio: os demais cargos para cujo pro­
vimento se exija diploma ou c,c:rtlficado de conclusão de curso de grau 
médio ou habilitação equivalente . 

Parágrafo único - As atividades relaclonadas com transporte, conservação, 
custódia , operação de elevadores, limpeza . e outras assemelhadas serão, de 
preferência. objeto de execuÇÃo Indireta, median~ contrato, de acordo com 
o ano lO, § 7.·, do Decreto-leI n .· 200, de 25·2·67. 

An . .. .. - Outros Grupos, com caracterlsticas próprias, diferenciados 
dos relacionados no artigo anterior, poderão ser estabelecIdos ou desmembnl' 
dos daqueles , se o justificarem as necessIdades da adminIstração, mediante 
ato de Poder Executivo. 

Art. 5 .· - Cada Grupo teri SUB própria escala de nlvel a ser aprovada 
pelo Poder Executivo, atendendo, primordialmente, aos seguintes fatores. 

I - ImportAnda da atividade panl O desenvolvimento nacional. 
11 - Complexidade e responsabilidade das atribuições exercidas, e 
111 - Qualificações requeridas para o desempenho das atribuições. 
ParAgrafo único. Não haverá coJTespond!ncla entre os nlvels dos dlvCJ" 

&OS Grupos, para nenhum efeito. 
Art. 6 ." - A ascensão e a progresslo funcionaIs obedeceria a critérios 

seletivos, a oerem estabelecidos pelo Poder Executivo, associados a um 51s· 
tema de treinamento e qualificação destinado a assegurar a permanente 
atualização e elevaÇÃO do nlvel de enci~ncla do funcionalismo. 

Art. 7." - Q Poder Executivo elaborará e expedlri o novo Plano de 
Classlficaçio de Cargos, total ou parcIalmente, mediante decreto, observaw 
as disposIções deslJl lei. 

An. 8 ." - A ImplanlJlção do Plano seri feIta por órglos, atendIda uma 
escala de prioridade na qual IC levari em conta preponderantemente: 

I - a Implantaçio prévia da reforma adminIstrativa, com base DO 
Decreto-IeI n." 200, de 25-2-67; 

11 - O estudo quantllJltlvo e qualllJltlvo da lot.açio dos órgloa, tendo 
em vi5ta a nova estrutura e atribuições cIecorrentea da provld~ncla mendo­
nada no Item anterior; e 

111 - • exlstbJcla de rcctll"IOI orçamentkrios para faztr face: la rcs­
pectlvu despesas . 

Art . 9 li - A tr8n~posiç io ou tren~r{Jnn8ç..bo do. C8Tp- Ol. em ô~ (orr!'n:if 
ch LIslemâllc8 preVIste nesta lei , proces~8r · M: · é ~rt:lC8tl\bmCnlC Lonslc:r4:ir.· 
ó Ú" ~ 8~ ntleBic~de. c con\Cni t nCI8' da Ad mlnl~!r t:l ç.bo c. oL,;ur,do t"':l:rbd (.-'~ , 
,.~pundo CrlltrlOil .e}ctivo~ I hc rcm eSI8b C' \ccldu~ ptH 8 O~ cl:lrpc~ 1~1:: ..... ~tr. l ~! 

de clIda Grupo, incJu~I\' e 8 lr 8 vé~ de trt: ln Hmcnto mtenSlvo e O:'ílJ:,J1 6 r10 
Ar!. lO - O Órfiio cenlral do SIS.cma de h"oal opcdlTá .s r. c -",a ' 

e in~truçGe~ nrcc~~án85 e cooróena rá a c:"(ecu:im d o fl OVO Pümo, eM' · 
proposl a pelos MlTli sléTlos . ÓrFãos lTl.epranles d. Pres idêncI . d. Rq)ú~i l : . c 
autarqUias, dentro das respectivas jun~dlç~s , r,ara epro \'b;:.ãc· m!'c! ; Jnl~ 
decreto . 

§ I ,· - O órl'ão central do Si ~lem. de Pessoal promc\\"e ré a, mo~ ' ~e, 
neces!'Arias para que O plano se ja mantido pcrma nenlemc nte 8!lIóI17Rc1 C 

§ 2 .0 
- Para a correta e uniforme im plan' açiio do Plana . " ÓrF "~ ccn 

traI do Si~tema de Pessoal promoverA ~r8dallva e obrJj:'al()n.1mcn~:- C' 
treinamento de todos os ~ervidores Que parl icI~a rem dB tarete, !"-.c,,-,lnctr 
programas 8 ~crem e~ tabclec id os com esse ohjctlvo . 

Art . 11 - Para Bsseru ra T e uniformidade de- oricnta:ão dD~ lra halho~ 
ele elaboração e execução d o Plano de Cla~,iflca ç ;'o de Car~o,. ha'"cr~ err. 
cada MinIst é rio, 6rp:~o int egrante d 's rre~ld c ncjf da Re púhllca ou 2~!JrQUIé., 
uma EqUIpe Técnica de alto nível , sob a presidcnció d o dlfIFtn.~ do <:r"õ" 
de pts50Dal re50pectlvo, com in:umbc:ncI8 de . 

I - determinar quais os Grupos ou respectIVo, cargos e ,~rem abcan· 
~idos p-:la escala de prioridade a que .e refere o art . 8 .' deSla le I, 

J I - orlt:nlar e :,upt:n isionHr os le\'anu:!me nlo~, bem como realizar O! 
eSludos e análises jndispens~ve i s à inclusão dos car~os no nO\ O Pla no ; , 

111 - manter com o 6rgiio central do S,slema de Pe"oal os conlalO> 
necessários para correta elaboração e implanlação do Plano, 

Pa rág rafo único. Os membros das Equipes de que traI a eSle art.go 
serão de sil'nado> pelos Minist ros de ESlado. diriFenles de Ór.ãos ir.te''"~tes 
da Presidencia da Repúb lica ou de aUlarquia . deve ndo a e,colha recan em 
servi dores que, pela sua autoridade admimstratlva e capacidade té cn ica. 
eSle jam em condições de ex pri mir os objetivos do Minislério, do Órpão 
inlefrante da Presidência da República ou da au larquia . 

Art . 12 - O novo Plano de ' Classificação de Cargos a ser instituído elI 
aberto de acordo com as d iretrizes expressas nesta lei. e~13belecerá, par. 
cada Ministério, órgão integrante da Presidência do República ou a'JlarOula, 
um número de carFos inferior, em relação 'a cada grupo , ao~ alU31mente 
existentes . 

Parágrafo único - A não obser .. ãncia da norma cont ida neste art igo 
somente será permitida: 

a) mediante redução equivalente em outro grupo, de modo a não r.aver 
aumento de despesas; ou 

b ) em casos excepc ionais, devidamente justificados peran.e O órFão 
central do Sis.ema de Pessoal. se inviável à providência indicada na alinea 
entenor . 

An. \3 - Observado o d ispos to na Seção VIII da Constituição e e m 
particular, no scu art. 97, as formas de provimento de cargos, no Piano 
de Classificação decorrente desta lei. serão estabelecidas e dISciplinadas 
mediante DO;-mas regulamentares especfficas . não se lhes aplicando as d,, · 
posições, a respeito, contidas DO Estatuto dos FunCIonários Públieo~ C iv.~ 
da União. 

Art . 14 - O atual Plano de Classificação de COTilOS do Serviço Civil 
do Poder Executivo, a que se rt:fere a Lei n.· 3 .780, de 12·7· 6(} e Iell is· 
lação posterior. ~ considerado extinto, observadas as di sposições desta lei 

Parágrafo único. À medida que for sendo implantado o novo Plano, 
os cargos remanescentes de cada catepori., classificados conforme o sis o 
tema de que trata este artigo, passarão a in.el1rar Ouadros Suplemen · 
tares e, sem prejulzo das promoções e acesso que couberem, serão su pn · 
midos, quando vagarem. 

An. 15 - Para efeito do disposto no art . IOB, § \.", da Const ituiçiio, as 
diretrizes estabelecidas neslJl leI, inclusive O disposto no art . 14 e seu 
parágrafo único, oe aplicarão 1 classificação dos cargos do Poder Legu· 
lativo, do Poder Judiciário, dos Tribunai, de Contas da União e do 
Distrito Federal, bem como 1 classificação dos cargos dos Territórios e 
do Distrito Federal. 

Art. 16 - Esta lei entrará em \'illor na data de 5ua publicação, revo­
gadas .... disposições em Contrário. (DO de 11 -1 2·70 .) 
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ft·: ... a ~ O( rr~1r.l SU1->""'O', t~t r ~t1.lr~dn ~ot , fo~",a Cf ~~ I H 
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N9 ./19 
Encaminha Projeto de Lei 

n9 1.070-~, de 1988. 

Brasília,;étr de dezembro de 1988 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelên­

cia, nos termos do art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de 

Lei n9 1.070-fl, de 1988, que "dispõe sobre a composição e 

instalação do Superior Tribunal de Justiça, cria o respecti­

vo Quadro de Pessoal, disciplina o funcionamento do Conselho 

da Justiça Federal e dá outras providências", apreciado pela 

Cãmara dos Deputados, nos termos do art. 96, 11, da Consti 

tuição Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e distin­

ta consideração. 

D - . ~ . Qua to Secretarlo, no exerC1ClO 
da Primeira Secretaria 

A SUA EXCELENCIA O SENHOR 

SENADOR JUTAHY MAGALHÃES 

DD. PRIMEIRO SECRETÂRIO DO SENADO FEDERAL 

N E S T A 
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Dispõe sobre a composição e insta­
lação do Superior Tribunal de Jus­
tiça, cria o respectivo Quadro de 
Pessoal, disciplina o funcionamen­
to do Conselho da Justiça federal 
e dá outras providências 

o CONGRESSO NACIONALdecreta: 

Art. 1Q - O Superior Tribunal de Justiça, com 

sede na Capital Federal e jurisdição em todo o território na­

cional, compõe-se de 33 (trinta e três) ministros vitalícios, 

nomeados pelo Presidente da República, dentre brasileiros com 

mais de 35 (trinta e cinco) e menos de 65 (sessenta e cinco) 

anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, depois de 

aprovada a escolha pelo Senado Federal, sendo: 

I - 1/3 (um terço) dentre juízes dos Tribunais 

Regionais Federais e 1/3 (um terço) dentre desembargadores dos 

Tribunais de Justiça, indicados em lista tríplice elaborada 

pelo próprio Tribunal; 

II - 1/3 (um terço), em partes . . 
~gua~s, dentre 

advogados e membros do Ministério Público Federal, Estadual, 

do Distrito Federal e Territórios, alternadamente, indicados 

na forma do art. 94 da Constituição Federal. 

Parágrafo único - Quando for 
~ , 
~mpar o numero de 

vagas destinadas ao terço a que se refere o inciso II, uma de­

las será, alternada e sucessivamente, preenchida por advogado 

e por membro do Ministério Público, de tal forma que, também 
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sucesslva e alternadamente, os representantes de uma dessas 

classes superem os da oura em uma unidade. 

Art. 20 - Integrarão a composição inicial do 

Superior Tribunal de Justiça os Ministros do Tribunal Federal 

de Recursos, observadas as classes de que provieram quando de 

sua nomeação, bem como os ministros que sejam necessários para 

completar o número estabelecido no art. 10 desta lei. 

Parágrafo único - Se em decorrência da apica­

ção do disposto nos § 20, I e § 30, do art. 27, do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, o número de repre­

sentantes das classes que compõem o Superior Tribunal de Jus­

tiça superar o terço que lhes é atribuído constitucionalmente, 

proceder-se-á à restauração da proporcionalidade, mediante o 

deslocamento dos cargos excedentes, à medida que vagarem. 

Art. 30 - O Superior Tribunal de Justiça -sera 

instalado sob a Presidência do Supremo Tribunal Federal, de-

vendo dispor no seu Regimento Interno sobre os seus órgãos di­

retivos e respectivo funcionamento. 

Art. 40 - O Superior Tribunal de Justiça apro­

vará seu Regimento Interno dentro de 30 (trinta) dias, conta­

dos da data de sua instalação. 

Art. 50 - O Tribunal Federal de Recursos, até 

a data da instalação dos Tribunais Regionais Federais, exerce­

rá a competência a eles atribuída pelo art. 108 da Constitui­

ção Federal. 

Art. 60 - Junto ao Superior Tribunal de Justi­

ça funcionará o Conselho da Justiça Federal ao qual compete a 

supervisão administrativa e orçamentária da Justiça Federal de 

primeiro e segundo graus, na forma estabelecida nesta lei e em 

regimento interno. 

Art. 70 - As atividades de pessoal, orçamento, 

administração financeira, contabilidade, auditoria, além de 
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outras atividades auxiliares comuns que necessitem de coorde­

nação central, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus, 

serão organizadas em forma de sistema, cujo órgão central será 

o Conselho da Justiça Federal. 

Parágrafo único - Os serviços incumbidos das 

atividades de que trata este artrigo, consideram-se integrados 

no sistema respectivo e ficam, conseqnentemente, sujeitos à 

orientação normativa, à supervisão técnica e à fiscalização 

específica do órgão central do sistema, sem prejuízo da subor­

dinação hierárquica dos órgãos em cuja estrutura administrati­

va estiverem integrados. 

Art. 8Q O Conselho da Justiça Federal 

compõe-se do Presidente e do Vice-Presidente do Superior Tri­

bunal de Justiça, membros natos, e de 3 (três) membros efeti­

vos e igual número de suplentes, eleitos, também, dentre seus 

ministros. 

§ 1Q - A Presidência do Conselho da Justiça 

Federal será exercida pelo Presidente do Superior Tribunal de 

Justiça, e o ministro ma1S antigo, dentre os membros efetivos, 

exercerá as funções de Corregedor-Geral, especificadas no re­

gulamento. 

§ 2Q - A eleição dos membros do Conselho da 

Justiça Federal far-se-á juntamente com a dos órgãos diretivos 

do Superior Tribunal de Justiça, para mandato de igual perío­

do, vedada a reeleição. 

Art. 9Q - O Conselho da Justiça Federal dispo­

rá de uma Secretaria, cUJas atribuições serão definidas em re­

gulamento. 

Art. 10 - Fica criado o Quadro de Pessoal da 

Secretaria do Conselho da Justiça Federal, na forma do Anexo 

l, cujos cargos serão preenchidos nos termos da legislação em 
. 

v1gor. 



• 

4. 

Parágrafo único - Os servidores do Tribunal 

Federal de Recursos e da Justiça Federal de primeiro grau, bem 

como de órgãos da Administração Pública que se encontrem em 

exercício no atual Conselho da Justiça Federal poderão ser a­

proveitados no Quadro de Pessoal criado neste artigo, 

aplicando-se a estes o disposto no parágrafo único, do art. 

17, desta lei. 

Art. 11 - Ficam transferidos ao Superior Tri­

bunal de Justiça: 

I - os cargos efetivos e empregos permanentes, 

bem como os cargos em comissão e as funções gratificadas inte­

grantes do Quadro e da Tabela Permanentes da Secretaria do 

Tribunal Federal de Recursos; 

11 - o material de consumo e permanente, em es­

toque, no Tribunal Federal de Recursos, bem como os demais 

bens móveis e imóveis incorporados ao patrimônio sob sua admi­

nistração; 

111 - o saldo das dotações orçamentárias. 

§ 10 - Os servidores ativos do Tribunal Fede­

ral de Recursos tornar-se-ão servidores do Superior Tribunal 

de Justiça, observadas as respectivas situações jurídicas. 

§ 20 - Os aposentados do Tribunal Federal de 

Recursos passam à condição de aposentados do Superior Tribunal 

de Justiça. 

§ 30 - Os precatórios pendentes de pagamento e 

relacionados até 10 de julho de 1988, cuja dotação foi incluí­

da no Orçamento Geral da União do exercício financeiro de 

1989, serão pagos pelo Superior Tribunal de Justiça. 

Art. 12 - Além dos cargos, empregos e funções 

transferidos na forma do incico I, do art. 11, desta lei, fi­

cam criados no Quadro e na Tabela Permanentes da Secretaria do 

Superior Tribunal de Justiça os cargos e empregos constantes 
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do Anexo 11, a serem preenchidos na forma da legislação vlgen­

te. 

Art. 13 - Observado o disposto no art. 37, V, 

XI, XII e XIII e no art. 39, da Constituição Federal, o Supe­

rior Tribunal de Justiça elaborará e expedirá plano de carrei-
- . competencla. ra, no ãmbito de sua 

Art. 14 - Na implantação do plano de 
. 

carrelra 

a que se refere o artigo anterior, poderá o Superior Tribunal 

de Justiça transformar em cargos empregos integrantes da Tabe­

la de Pessoal Permanente de sua Secretaria regidos pela legis­

lação trabalhista, bem como transformar cargos efetivos e em 

comissão e funções de confiança, observado, 

quanto ao seu preenchimento, o que dispõe o 

Constituição Federal. 

Art. 15 O disposto nos 

em ambos os casos, 

art. 37, 11, da 

arts. 13 e 14 

aplica-se aos Quadros de Pessoal Permanente das Secretarias 

das Seções Judiciárias, dos Tribunais Regionais Federais e do 

Conselho da Justiça Federal. 

Art. 16 - Até que se efetive o disposto no 

art. 13, a reestruturação do Grupo-Direção e Assessoramento 

Superiores e a classificação dos cargos que o integram 

far-se-ão por deliberação do Superior Tribunal de Justiça que 

poderá transformar funções e cargos, observada a escala de ní­

vel do Poder Executivo, bem como a legislação pertinente em 

vigor. 

Art. 17 - Poderão ser aproveitados, nos Qua­

dros de Pessoal do Superior Tribunal de Justiça e dos órgãos 

da Justiça Federal de lª Instância, em cargos de atribuições 

iguais ou assemelhadas, os servidores concursados e os abran­

gidos pelo art. 19, das Disposições Transitórias da Constitui­

ção Federal, observados os respectivos parágrafos, que se en­

contravam prestando serviços à Justiça Federal da União na 
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condição de requisitados, à data da promulgação da Constitui­

ção Federal, mediante opção e anuência do órgão de origem e do 

Tribunal. 

Parágrafo único - O aproveitamento de que tra­

ta este artigo far-se-á mediante processo seletivo, cUJOS crl­

térios serão fixados em resolução do Tribunal. 

Art. 18 - O vencimento e a representação atri­

buídos aos Ministros do Superior Tribunal de Justiça, até que 

seja votada a lei complementar indicada no art. 93 da Consti­

tuição Federal, corresponderão ao que recebem os Ministros do 

Tribunal Federal de Recursos. 

Art. 19 - Fica o Poder executivo autorizado a 

abrir ao Tribunal Federal de Recursos e ao Conselho de Justiça 

Federal, respectivamente, créditos especiais nos valores 

de Cz$16.300.000.000,00 (dezesseis bilhões e trezentos milhões 

de cruzados) e Cz$986.000.000,00 (novecentos e oitenta e selS 

milhões de cruzados) para atender às despesas de instalação, 

organização e funcionamento do Superior Tribunal de Justiça e 

Conselho de Justiça Federal. 

Parágrafo único - Os recursos necessários à 

execução do disposto neste artigo decorrerão de cancelamento 

parcial de dotações consignadas no Orçamento Geral da União. 

Art. 20 - Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 21 - Revogam-se as disposições em contrá-

rlo. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em ~h de dezembro de 

1988. ~ 
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SECRETARIA DO CONSELH O DA JUSTIÇA FE DE RAL 

QUADR O PERMANENTE DE PESSOAL - PR OV IMENTO EFETIVO E EM COMI SSÃO 

GRUPOS 

DIREÇAO E ASSESSORA 
MENTO SUPERIORES 

(CJF-DAS-IOO) 

, 
AP OIO JUDICIARIO 

(CJF- AJ - 020) 

OUTRAS ATIVIDADES 
DE NÍVEL SUPERIOR 

(CJF-NS -900 ) 

PR OC ESSAMENTO DE 
DAD OS 

(CJF-PRO-J 600) 

OUTRAS ATIVIDADES 
DE NÍVEL MÉDIO 

(CJF- NM -IOOO) 

ARTESANATO 

(CJF-ART -700) 

-

CATEGORI AS/CARGOS 

Diretor Geral 
Diretor de Secretaria 
Di re tor de Subsec re tari a 
Diretor de Departamento 
Diretor de Divisão 
Chefe de Gabinete 
Assessor 

, , 
Tecnico Judiciario 

, 
Auxiliar Judiciario 

, 
Atendente Judiciario 

, 
Agente de Sego Judiciaria 

Contador 
Engenheiro 
Arquiteto 
Administrador 

Analista de Sistemas 
Programador 
Operador de Computação 
Digitador 

, 

, 
CODIGOS 

CJF-DAS-IOl 
CJF-DAS-IOl 
CJF-DAS-IOl 
CJF-DAS-IOl 
CJF-DAS-IOl 
CJF-DAS-IOl 
CJF-DAS-I02 

CJF-AJ-021 
CJF-AJ-022 
CJF-AJ-024 
CJF-AJ-026 

CJF-NS-924 
CJF-NS-916 
CJF-NS-917 
CJF-NS-923 

CJF-PRO-1601 
CJF-PRO-1602 
CJF-PRO-1603 
CJF-PRO-1604 

Tecnico de Contabilidade CJF-NM-I042 
Auxiliar Op. Servo Diversos CJF-NM-I006 

Artífice de Artes Gráficas CJF-ART-706 

, 

NUMER C 
CARG OS 

01 
03 
12 
01 
39 
01 
03 

15 
38 
15 
15 

22 
01 
02 
03 

02 
02 
0 2 
06 

42 
15 

10 

DE 

. 

...I....-__________ --'-______________ ....L-_____ --..I. _____ , .' / 
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ANEXO 11 

(Art. da Lej nº , de de de ] 9 ) 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
-QUADRO PERMANUJTE DE PESSOAL - PROVIJvIENTO EFEI'IVO E EM CCXv1CSSAO 

, 
GRUPOS CATEGORIAS/CARGOS CODIGOS Nº DE CARGOS 

- Assessor de Minjstro STJ-DAS-102 12 
DIHEÇAO 

Ofj cieJ de Gabjnete STJ-DAS-10l 6 E 
ASSESSORAMENTO 

Di l''E'tor de Dj vj sao STJ-DAS-10l 10 

e Diretor de Coordenadorié STJ-DAS-10l SUPERIORES 4 

(STJ-DAS-1OO ) 

, , 
APOIO Tecnjco Judicjario STJ-AJ-02l 103 

, , , 
JUDICIARIO Taqujgrafo Judjcjario STJ-AJ-023 25 

(STJ-DAS-020) Oficjal de Just. AV8ljador STJ-AJ-027 02 
, 

Auxiliar J~djcjarjo STJ-AJ-022 301 
, 

Atendente Judiciarjo STJ-AJ-024 70 

, 
OUTRAS Medico STJ-LT-NS-90l 02 

ATI\'IDArJES Nutricionist.a STJ-LT-NS-905 01 
, 

DE Psicologo STJ-LT-NS-907 02 
, , 

NIVEL Odontologo STJ-LT-NS-909 02 
SUPEFIOR Fngenheiro STJ-LT-NS-9l6 01 

(STJ-LT-NS-900) Arqujteto STJ-LT-NS-9l7 01 

e Administrador STJ-LT-NS-923 04 
Contador STJ-LT-NS-924 05 

, 
Estatistico STJ-LT-NS-926 01 

, 
Bi bli otecario STJ-LT-NS-932 02 

-
Analista de Sjstema STJ-LT-PRO-1601 07 

PROCESSAMENTO 
Programador STJ-LT-PRO-1602 09 

DE DAOOS - 06 
CSTJ-LT-PRO-1600) 

Operador de Compu t uçao STJ-LT-PRO-1603 

--
I' / OUTRAS Jluxil iar de Enferméigem STJ-LT-NM-1OOl 04 \\ ATIVIDADES DE Aux. Op. de Serv. Di Vf:'rsos STJ-LT-·NM-l<Xl6 116 ,- , , 

NIVEL MEDIO Desenhü:ta STJ-LT-NM-I014 02 
CSTJ-LT-NM-1cxx) Ag. Tel. e Eletricidade STJ-LT-NM-I027 17 

Telefonista STJ-LT-NM-1Q44 04 

ARQUIVO DO SERVI Arquivista STJ-LT-AR-230l 02 / - , 
/ ÇO CIVIL Tecnico de Arquivo STJ-LT-AR-2302 05 

(STJ -LT-AR--23CO) .' 

r 



c A M A R A O O S O E P U T A O O S IV ~ .1. 
, 

Em e nda d e Pl e na rio ao Proj et o de Le i n º 1988 . 

-Di s po e sobr e a co mp os i ç ao e in sta la 
çao do Sup e rior Tribun a l d e Ju s ti ç a. 

-Suprima-se a s e guint e expressa0, constant e do caput do art.4º: 

" e no respectivo Re gime nto In te rno." • • • 

JUSTIFICATIVA 

,. A 

E impropria a referencia ao Re gim e nto In 
A-

terno, pOIS qu e este nao poderia ampl iar ou r e duzir a c omp e t e n 
cia do Sup e rior Tribunal de Justiça. 

-Sala das Sessoes, lem 30 de novembro de 19 88 . 

• 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

, 
Emenda de Plenario ao Projeto de lei nº 1.070 de 1988 . 

Acrescente-se ao final do caput do art. 14 a seguinte expressa0: 

, 
" ... me d i ant e provas ou · t i tu los regu I amentados e m r e - , 

soluça0 pelo Plenario do Tribunal. 

JUSTIFICATIVA 

, 
A proposta visa a exigir o minimo de 

I. 
con-, 

diçoes administrativas para o exerclclo dos novos cargos. 

Sala das Sess~es, em 30 de novembro de 19 88 . 

I 

r.D7 

(MDb 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 1.070, DE 1988. 

, 
Inclua-se no caput do art. 17, do Projeto, logo apos a palavra 

"Recursos, ... " a seguinte expressão: 

, 

" e a Justiça Federal de Primeiro Grau, ... " • • • 

JUSTIFICATIVA 

Prestam serviços a Justiça Federal dos dois gra 

us de jurisdição servidores requisitados altamente qualifica -
" , dos e com longa experiencia no serviço forense. Sera, portanto, 

" - , de grande conveniencia e oportunidade o aproveitamento nao so 

dos servidores requisitados em serviço no Tribunal Federal de 
I 

Recursos mas também aqueles em função na Justiça Federal de pri 

meiro grau. 

Sala das Sessões, em 08 de dezembro de 1988. 

\ 

\ 
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Art. 18. O vencimento e a representação atribuidos aos Minis­

tros do Supremo Tribunal de Justiça, até que seja votada a lei 

complementar indicada no art. 93 da Constituição Federal, corres 

ponderão ao que recebem os Ministros do Tribunal Federal de 

Recursos. 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 
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CÂMARA 005 DEPUTADOS 
lIçAo DI. ""DPII 

PROJETO DE LEI N.· 1. 070 de 1988 

EMENTA Dispõe sobre a composição e instalação do Superior Tribunal de Justiça. 
cria o respectivo Quadro de Pessoal. disciplina o funcionamento do Conselho da Jus­
tiça Feder·al e dã outras providências. 

(OJilllrirrlo di.,spositos da Nova Constituição Federal e criarrlo; para a Secretaria do Conselho da Justiça Federal,ses5e!! 
ta cargo de direção e assessorarrento superiores, oitenta e tres cargos U) grupo de atividades de apoio judiciário; . 
vinte e oito cargos U) grupo outras atividades de nivel superior; doze cargos U) grupo processam:mto de dados; cin:;:: · 

,t. 

AUTOR . 

TIUBlNAL FEDERAL DE REUJRSOS 

(Mensagem n 9 02/88) 

~~e&~~~~~~~~~~~~~~~~~~ffié-~·~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--------__________________ ~ ____ __ ~CAt ": e sete -_ 
'Jl:i!xJ.aal · de Justiça 32 cargos de direção e assessoramento superiores; quinhentos e um. cargos U) grupo de atividades Sancionado ou promulgado 
de apoio )Udl.áno; vlnte e um cargos no gropo-rot-ras at1vídadn:e~s>àà:ee'l1nftv\71e:i.lhsi(aIJ:peJeII-:iiouir.L·Ti ~vV:lb·lmltl:l:<:::::ee:ddlo±· ~ca:rgt~-n::rq'rUPO-I'l~-+------~--='---------­
cessamentos de dados; cento e quareta e tres cargos no grupo outras atividades de ni vel nédio e sete cargos U) grupo 
arquivo do serviço civil). 

13.10.88 

MESA 

Despacho: Às Comissões de Constitqição e Justiça, de Serviço Público e de 
Finanças. 

PLENÃRIO 

2 lido e vai a imprimir. 

DCN 14.10.88, pág. 3566, 001. 01. 

·PLENÃRIO 
24.11.88 Aprovado requerimento ~os Dep. Ibsen Pinheiro, líder do PMDB; Nelton Frie 

drich, na qualidade de líder do PSDB; Gastone Righi, líder do PTB; Abigail 

Feitosa , na qualidade de líder do PSB; Arna ldo Faria de sá, líder do PJ ; 
Inocêncio Oliveira, na qualidade de líde r do PFL; Vivaldo Barbosa, na qua­
lidade de líder do PDT; Roberto Balestra , na qualidade de líder do PDC; AI 
do Arantes, líder do PC do B; e Silvio Abreu, líder do PSC, solicitando 
URGENCI A para es te projeto. 

nCN 

VIDE VERSO . . . 

Publicado no Diário Oflcial de 

Vetado 

RazOes do veto-publicadas no 
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ANDAMENTO 

I· 

29.11.88 

30.11.88 

13.12.88 

, I 
I ' , , , 

/ 

PL. 1. O 7 0/88 

PLENÃRIO 
O Sr. Presidente anuncia a Discussão Onica. 
O Sr. Presidente designa o Dep. Maurílio Ferreira Lima para proferir parecer em substituição às comissões, 
que, nos termos do art. 193, § 19 do R.I., solicita o prazo de até 48 horas para proferir o seu parecer. 

Em consequência o projeto sai da Ordem do Dia. 
DCN 

PLENÃRIO 
O Sr. Presidente anuncia a Discussão' Onica. 
O Sr. Presidente designa o Dep. Bonifácio de Andrada para proterir parecer em substituição às comissões, 
que,nos termos do art. 193, S 19 do R.I., solicita o prazo de mais 48 horas p~radar o parecer. 

Em consequência o projeto sai da Ordem do Dia. 
DCN 

PLENÃRIO 
Aprovado requerilllento dos Dep. Ibsen Pinheiro, líder do PMDB; Aldo Arantes, líder do PC do 8"; Gerson Peres, 

- . 
na qualidade de líder do PDS; Inocêncio Oliveira, naquaUdade de líder do PFL; Virgílio Guimarães, na quali 
dade de líder do PT; Augusto Carvalho, na qualidade de 1iderdo peB; Nelton Friedrich, na qualidade ' de líder, 
do PSDB; A~naldo Faria de sá, líder do P.Y; César Maia, na qualidade de líder do PDT; e Sólon Borges dos' Reis, 

.. . 

na qualidade de líder do PTB, solicitando o · adiamentoda · discussão ' porduas · sessões. 

~m consequência o projeto sai da Ordem do Dia. 
DCN 

continua . . . 
/ 

' i-
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CAMARA OOS OEPUT AOOS 

CE L - Seç.o de Slnbp .. 

ANDAMENTO 

15.12.88 

15.12.88 

I, 

--~--- -_. __ ._,._ ,-- , . 

PROJETO NQ 1.070/88 Continuação fI s. 02 

PLEN'&:RIO 
O Sr. Presidente anuncia a Discussão t1nica. ' 
O Sr. Presidente designa o Dep. Paes Landim para proferir parecer em substituição i~ Comissões, 
que conclui pela aprovação, com substitutivo. 
OBS: O substitutivo deixou de ser publicado em razão de, por acordo de lider~nças, terem sido 
distribuídas cópias para cOl'\hecimento prévio de seu teor no plenário. 
Encerrada a discussão. 
Em votação o Substitutivo oferecido pelo relator: APROVADO. 
Prejudicado o projeto. 
Vai ã Redação Final. 

DCN 

PLENÁRIO 
Em' votação a Redaçio ttilla~ ofet'ocida pelo relator, Dep. Paes L.andht: ArROVADA. , ' \ 
Vai ao Senado Federal. 
(PL. l.070-A/88). 

DCN. 

AO SENADO FEDERAL, PELO OF. 
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Parecer do Relator deSignado ad ProjetddeLei n9 1070 - Deputado 

Paes Landim 

o Projeto de Lei n9 1070, de 1988, consubstanciado na 

Mensagem n9 03/88, do Tribunal Federal de Pecursos, dispõe sobre a 

composição e instalação do Superior Tribunal de Justiça, cria o res­

pectivo Quadro Pessoal, disciplina o funcionamento do Conselho de Jus 

tiça Federal e dá outras providências. 

o Projeto objetiva dar cumprimento ao disposto nos ar 

tigos 92-11, 104 e lOS da Constituição Federal. 

Como se sabe, a Constituição Federal, nos aludidos dis 

positivos criou o Superior Tribunal de Justiça, dispondo sobre a sua 

organização e competência. 

Por sua vez, o Parágrafo Único do art. lOS da Consti­

tuição manteve o Conselho da Justiça Federal, com a incumbência, na 

forma da Lei, de exercer a supervisão administrativa e orçamentária 

da Justiça Federal de primeiro e segundo graus. 

o Projeto de Lei, ora sub exame, define a composlçao e 

instalação do Superior Tribunal de Justiça, verdadeira Corte de Cas-

sação inserida na nossa Carta Magna, inovação do mais a lto alcan G: e, 

que ocasionará profunda e substancial repercussão na es~rutura do no­

vo Poder Judiciário, que se pretende atingir na reordenação jurídica 

e institucional do nosso País, imantada no recente texto constitucio 

nal. 

Por sua vez, como decorrência, as providências neces­

sárias ao cumprimento do desiderato constitucional se encontram no Pro 

jeto de Lei: os quadros de pessoal do futuro Superior Tribunal de Ju~ 

tiça, além de autorizar o Poder Executivo a abrir crédito especial pa 

ra atender as despesas iniciais de instalação, organização e funcio­

namento do mesmo. 

GER 20.01.0050.5 - (MAIO/85) 
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Do Mérito 

Sem discutir da competência ratione materiae, para o en 

VIO da presente matéria, até porque a Mesa tacitamente, por economIa 

processual, já deslindou o problema, passo a examInar o Projeto de 

Lei e as Emendas a ele oferecidas. 

De início, proponho que o artigo 39, tenha a seguinte 

redação: 

-"Art. 39 - O Superior Tribunal de Justiça sera insta-

lado sob a Presidência do Supremo Tribunal Federal, devendo dispor no 

seu Regimento Interno sobre os seus órgãos diretivos e respectivo fun 

cionamento". 

Assim o fiz, porque a redação original do Projeto em 

questão, entra em conflito com a competência do Superior Tribunal de 

Justiça, pois a ele deve ser atribuída a faculdade de dispor sobre a 

sua Mesa dirigente, sendo inconveniente constar de Lei Ordinária. 

Quanto ao artigo 49, caput, sou de parecer favorável ã 
Emenda do deputado Luíz Alcântara, quanto ao seu sentido, até porque 

a competência do Superior Tribunal de Justiça já está definida no tex 

to Constitucional. O Regimento Interno não poderia reduzi-la ou am­

pliá-la. 

No entanto, julgamos que a finalidade da sua emenda me 

lhor serIa atingida suprimindo-se todo ocaput do referido artigo, pois, 
-

que, cancelando a referência ao Regimento Interno, o que é imperati-

vo, deixa o articulado praticamente contendo o que expressamente já 

está disposto no texto constitucional, sendo redundante repeti-lo,não 

havendo necessidade, pois, da manutenção do citado dispositivo. 

Acrescentei ao art. 14 o atendimento ao art. 37, lI, 

para melhor ~nfati~ar os princípios que regem a Administração pGbli­

ca. 

Em relação ao artigo 14, há urna emenda, de autoria do 

Deputado Osvaldo Bender, que acrescenta ao final do caput do artigo 

GER 20.01.0050.5· (MAIO/85) 
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14, a expressão "mediante provas ou títulos regulamentados por Resolu 

ção do plenário do Tribunal". Emenda essa, desprovida de suporte con~ 

titucional, porque a Constituição Federal não admite a alternativa. 

o Art.37, lI, é claro: "A investidura em cargo ou em­

prego p~blico depende de aprovação prévia em concurso p~blico de pro­

vas ou de provas e títulos, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração". 

Há outra emenda ao caput do Art. 17 do Projeto,de au­

toria do Deputado Mello Reis ,que visa estender o aproveitamento não só 

aos servidores requisitados em serviço no TFR mas àqueles em função na 

Justiça Federal de 19 grau. 

Há emendas sobre o aproveitamento de pessoal, do ilus­

tre Deputado Jorge Arbage, inclusive restabelecendo o teor do proJe­

to de lei original, que em razão das alegações a seguir, não concor­

dei deferi-las. 

Estive pessoalmente visitando o Egrégio Tribunal Fede­

ral de Recursos e conversei com a sua direção e outros eminentes Mi­

nistros que me relataram sobre o problema crucial dos servidores dos 

quadros do futuro Tribunal. 

Ninguém desconhece o rlgoroso critério e sou testemu­

nha, corno advogado desse aspecto, com que aquele Egrégio Tribunal tem 

se havido na requisição de servidores de outros órgãos, aliás, o n~­

mero de servidores requisitados é de 103, o que mostra a parclmônia 

do Tribunal. O novo Tribunal, o Superior Tribunal de Justiça, com no­

vos cometimentos constitucionais, encargos administrativos e designa 

ção de novos Ministros, não poderá sofrer solução de continuidade na 

sua atividade jurisdicional e administrativa. 

Por sua vez, esta Casa tem de ser rlgorosa na luta pe­

lo cumprimento do Dispositivo Constitucional que exige concurso de pro 

vas e títulos para os cargos públicos. 

De outro lado, não se pode esquecer o Dispositivo Con~ 

titucional (artigo 19, das Disposições Transitórias) que dispõe o se-

GER 20.01.0050.5 - (MAIO/85) 
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guinte: "OS servidores públicos CIVIS da União, dos Estados, do Dis­

trito Federal e dos Hunicípios, da administração direta, autárquica e 

das fundações públicas, em exercício na data da promulgação da Cons­

tituição, há pelo menos CInco anos continuados, e que não tenham sido 

admitidos na forma regular do art. 37, da Constituição, são considera 

dos estáveis no serviço público.", dispositivo contra o qual me posi­

cionei no processo constituinte, mas ', que não cabe ao legislador,a­
gora, discuti-lo. 

Diante do exposto, e atentando para o teor da Emenda 

do Deputado Mello Reis dei nova redação ao artigo 17, "in verbis" .Art. 

17 - Poderão ser aproveitados, nos quadros de pessoal do Superior Tri 

bunal de Justiça e dos órgãos da Justiça Federal de la. Instância, em 

cargos de atribuições iguais ou assemelhadas, os servidores concursa­

dos e os abrangidos pelo art. 19, das Disposições Transitórias da Cons 

tituição Federal, observados os respectivos parágrafos, que se encon­

travam prestando serviços à Justiça Federal da União na condição de 

requisitados, à data da promulgação da Constituição Federal, mediante 

opção e anuência do órgão de origem e do Tribunal. 

Parágrafo único - "O aproveitamento de que trata este 

artigo far-se-á mediante processo seletivo, cujos crit~rios serão fi­

xados em Resolução do Tribunal". 

Na redação do caput fiz questão de preservar o coman-

do Constitucional que não permite, a partir da sua vigêncIa, 

admissão no serviço público que não seja pela via do concurso 

qualquer 

públi-
-co, razao porque o 

brange àqueles que 

da União à data da 

aproveitamento dos requisitados in casu somente a 

já estivessem prestando serviços 

promulgação da nova Carta. 

-a Justiça Federal 

Quanto ao Parágrafo Único, dei ao mesmo idêntica reda­

ção oferecida pelo ilustre Professor de Direito Constitucional da PUC 

de São Paulo, o eminente Deputado Michel Temer, ao Projeto de Lei n9 

1071, de 1988, já aprovado pela Câmara dos Deputados. 

A extensão da regra do aproveitamento aos servidores 

que se estenderia aos que estivessem prestando serviços nos órgãos da 

Justiça Federal de la. Instância, impõe-se como medida de eqUidade,por 
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que não foram contemplados com os Projetos de criação do STF e do TFR, 

muito embora t ambém estivessem exercendo atividades em órgãos da Jus­

tiça da União, em situação idêntica à daqueles que tiveram sua ante­

cipação regularizada naqueles Projetos. 

Em relação ao art. 18, optei por uma nova redação, por 

que a do Projeto original, no meu entender, conflita com os dispositi 

vos constitucionais pertinentes, destacando-se em particular o arti­

go 73 § 39 da Constituição Federal. 

Além do mais, a tradição republicana é sempre de real­

çar a excelsitude do Egrégio Supremo Tribunal Federal, que representa 

na sua concretude constitucional, o Poder Judiciário, órgão da sobe­

ranIa nacional, e como tal a ele nada se pode equiparar na órbita da­

quele Poder. 

"Art. 18 In verbis: O vencimento e a representação a 

tribuídos aos Ministros do STJ,até que seja votada a lei complementar 

indicada no art. 93 da Constituição Federal, corresponderão ao que re 

cebem os Hinistros do Tribunal Federal de Recursos". 

Este, Senhor Presidente e Senhores Deputados, é o rela 

tório que me incumbe fazer ao examinar o Projeto de Lei 1070, de 1988. 

Em anexo forneço a redação final do Projeto com as mo­

dificações aqui sugeridas. 

GER 20.01.0050.5 - (MAIO/85) 
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Pa r ecer do Re l a tor de s igna do ao Pro j eto de Lei n9 J0 70 - Deput ado 

Paes La nd i m 

o Projeto de Lei n9 1070, de 1988, consubstan c iado na 

Mensagem n9 03/88, do Tribunal Federal de Pecursos, dispõe sobre a 

c omposi ção e instalação do Superior Tribunal de Ju s t i ça, cria o re s ­

pe c tivo Qua dro Pessoal, d i sciplina o funcionamento do Conselho de Ju s 

ti ça Fe de r a l e dá outras provid ências. 

o Projeto objetiva dar cumprimento ao disposto nos ar 

tigos 92-11, 104 e lOS da Constituição Federal. 

Corno se sabe, a Constituição Fed e r a l, nos aludido s d is 

positivos criou o Superior Tribunal de Justiça, dispondo sobr e a su a 

organização e competência. 

Por sua ve z , o Parágrafo Único do art. lOS da Consti­

tuição manteve o Conselho da Justiça Federal, com a incumbência, na 

forma da Lei, de exercer a supervisão administrativa e orçamentária 

da Justiça Federal de primeiro e segundo graus. 

o Projeto de Lei, ora sub exame, define a composi ç ão e 

instalação do Superior Tribunal de Justiça, verdadeira Corte de Cas­

sação inserida na nossa Carta Magna, inovação do mais alto alcan ce, 

que ocasionará profunda e substancial repercussão na estrutura do no­

vo Poder Judiciário, que se pretende atingir na reordenação juríd i ca 

e institucional do nosso País, imantada no recente texto constitucio 

na l. 

Por sua ve z , corno decorrência, as providências nece s ­

sárias ao cumprimento do desiderato constitucional se encontram no Pro 

jeto de Lei: os quadros de pessoal do futuro Superior Tribunal de Jus 

tiça, além de autorizar o Poder Executivo a abrir crédito especial pa 

ra atender as despesas iniciais de instalação, organização e funcio­

namento do mesmo. 
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Do Mérito 

Sem discutir da competência ratione materiae,para o en 

VIO da presente matéria, até porque a Mesa tacitamente, por economIa 

processual, já deslindou o problema, passo a examInar o Projeto de 

Lei e as Emendas a ele oferecidas. 

De início, proponho que o artigo 39, tenha a seguinte 

redação: 

-"Art. 39 - O Superior Tribunal de Justiça sera insta-

lado sob a Presidência do Supremo Tribunal Federal, devendo dispor no 

seu Regimento Interno sobre os seus órgãos diretivos e respectivo fun 

cionamento". 

Assim o fiz, porque a redação original do Projeto em 

questao, entra em conflito com a competência do Superior Tribunal de 

Justiça, pois a ele deve ser atribuída a faculdade de dispor sobre a 

sua Mesa dirigente, sendo inconveniente constar de Lei Ordinária. 

-Quanto ao artigo 49, caput, sou de parecer favorável a 

Emenda do deputado LuÍz Alcãntara, quanto ao seu sentido, até porque 

a competência do Superior Tribunal de Justiça já está definida no tex 

to Constitucional. O Regimento Interno não poderia reduzi-la ou am-
o -pIla-la. 

No entanto, julgamos que a finalidade da sua emenda me 

lhor serIa atingida suprimindo-se todo o caput do referido artigo, pois, 

que, cancelando a referência ao Regimento Interno, o que é imperati-
o -vo, deixa o articulado praticamente contendo o que expressamente Ja 

está disposto no texto constitucional, sendo redundante repeti-lo,não 

havendo necessidade, pois, da manutenção do citado dispositivo. 

Acrescentei ao art. 14 o atendimento ao art. 37, 11, 

para melhor enfatizar os princípios que regem a Administração Públi­

ca. 

Em relação ao artigo 14, há urna emenda, de autoria do 

Deputado Osvaldo Bender, que acrescenta ao final do caput do artigo 
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l4 , -a expressa0 "me lJjan te provas ou tltulos re gula ment ados por Rc solu 

do plenário -çao do 

titucion a l, porque 

Tribunal". Emenda essa, desprovida de suporte cons 

a Constituição Federal não admite a alternativa. 

o Art.3 7 , 11, é claro: "A investidura em cargo ou em­

prego público depende de aprovação prévia em concurso público de pro­

vas ou de provas e títulos, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração". 

Há outra emenda ao caput do Art. 17 do Projeto,de au­

toria do Deputado Mello Reis,que visa estender o aproveitamento nãos6 

aos servidores requisitados em serviço no TFR mas àqueles em funçã o na 

Justiça Federal de 19 grau. 

Há emendas sobre o aproveitamento de pessoal, do ilu s ­

tre Deputado Jorge Arbage, inclusive restabelecendo o teor do proJe­

to de lei original, que em razão das alegações a seguir, não concor­

dei deferi-las. 

Estive pessoalmente visitando o Egrégio Tribunal Fede­

ral de Recursos e conversei com a sua direção e outros eminentes Mi­

nistros que me relataram sobre o problema crucial dos servidores dos 

quadros do futuro Tribunal. 

Ninguém desconhece o rIgoroso critério e sou testemu­

nha, corno advogado desse aspecto, com que aquele Egrégio Tribunal tem 

se havido na requisição de servidores de outros 6rgãos, aliás, o nú­

mero de servidores requisitados é de 103, o que mostra a parcImônia 

do Tribunal. O novo Tribunal, o Superior Tribunal de Justiça, com no­

vos cometimentos constitucionais, encargos administrativos e designa 

ção de novos ~1inistros, não poderá sofrer solução de continuidade na 

sua atividade jurisdicional e administrativa. 

Por sua vez, esta Casa tem de ser rIgorosa na luta pe­

lo cumprimento do Dispositivo Constitucional que exige concurso de pro 

vas e títulos para os cargos públicos. 

De outro lado, não se pode esquecer o Dispositivo Con~ 
tituciona1 (artigo 19, das Disposições Transit6rias) que dispõe o se-
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guinte: "Os servidores públicos C1V1S da União, dos Estados, do Dj s ­

trito Federal e dos Huniclpios, da administração direta, autárquica e 

das fundações públicas, em exerclcio na da ta da promulgação da Con s ­

tituição, há pelo menos CInco anos continuados, e que não tenham sido 

admitidos na forma regular do art. 37, da Constituição, são consid era 

dos estáveis no serviço público.", dispositivo contra o qual me po si -

cionei no processo constituinte, mas que não cabe ao legislador,a-
gora, discuti-lo. 

Diante do exposto, e atentando para o teor da Emenda 

do Deputado Nello Reis dei nova redação ao artigo 17, "in verbis".Art. 

17 - Poderão ser aproveitados, nos quadros de pessoal do Superior Tri 

bunal de Justiça e dos órgãos da Justiça Federal de la. Instância, em 

cargos de atribuições iguais ou assemelhadas, os servidores concur sa ­

dos e os abrangidos pelo art. 19, das Disposições Transitórias da Cons 

tituição Federal, observados os respectivos parágrafos, que se encon­

travam prestando serviços à Justiça Federal da União na condição de 

requisitados, à data da promulgação da Constituição Federal, mediante 

opção e anuência do órgão de origem e do Tribunal. 

Parágrafo único - "O aproveitamento de que trata este 

artigo far-se-á mediante processo seletivo, cujos critérios serão fi­

xados em Resolução do Tribunal". 

Na redação do caput fiz questao de preservar o coman-

do Constitucional que não permite, a partir da sua vigência, 

admissão no serviço público que não seja pela via do concurso 

qualquer 

públi-
-co, razao porque o aproveitamento dos requisitados in casu somente a 

brange àqueles que já estivessem prestando serviços à Justiça Federal 

da União à data da promulgação da nova Carta. 

Quanto ao Parágrafo Único, dei ao mesmo idêntica reda­

ção oferecida pelo ilustre Professor de Direito Constitucional da PUC 

de são Paulo, o eminente Deputado Michel Temer, ao Projeto de Lei n9 

1071, de 1988, já aprovado pela Câmara dos Deputados. 

A extensão da regra do aproveitamento aos servidores 

que se estenderia aos que estivessem prestando serviços nos órgãos da 

Justiça Federal de la. Instância, impõe-se como medida de eqUidade,por 
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que não foram contemplado s com os Projetos de cria ção do Sl' r e do TFR, 

muito embora tamb~m estivessem exercendo atividades em 6r g5 0 s da Ju s ­

tiça da União, em situa ção idêntica ã daqueles que tivera m sua ante­

cipação regularizada naqueles Projetos. 

Em relação ao art. 18, optei por uma nova redação, por 

que a do Projeto original, no meu entender, conflita com os dispositi 

vos constitucionais pertinentes, destacando-se em particular o arti­

go 73 § 39 da Constituição Federal. 

Al~m do mais, a tradição republicana ~ sempre de real­

çar a excelsitude do Egr~gio Supremo Tribunal Federal, que representa 

na sua concretude constitucional, o Poder Judiciário, 6rgão da sobe­

ranIa nacional, e como tal a ele nada se pode equiparar na 6rbita da­

quele Poder. 

"Art. 18 In verbis: O vencimento e a representaçao a 

tribuÍdos aos Hinistros do STJ,at~ que seja votada a lei complementar 

indicada no art. 93 da Constituição Federal, corresponderão ao que re 

cebem os Hinistros do Tribunal Federal de Recursos". 

Este, Senhor Presidente e Senhores Deputados, ~ o rela 

t6rio que me incumbe fazer ao examinar o Projeto de Lei 10 70, de 1988. 

Em anexo forneço a redação final do Projeto com as mo­

dificações aqui sugeridas. 
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COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 1.070, DE 1988 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI NQ 1.070-A, DE 1988 

Dispõe sobre a composição e insta­
lação do Superior Tribunal de Jus­
tiça, cria o respectivo Quadro de 
Pessoal, disciplina o funcionamen­
to do Conselho da Justiça federal 
e dá outras providência. 

O CONGRESSO NACIONALdecreta: 

Art. 1Q - O Superior Tribunal de Justiça, com 

sede na Capital Federal e jurisdição em todo o território na­

cional, compõe-se de 33 (trinta e três) ministros vitalícios, 

nomeados pelo Presidente da República, dentre brasileiros com 

mais de 35 (trinta e cinco) e menos de 65 (sessenta e cinco) 

anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, depois de 

aprovada a escolha pelo Senado Federal, sendo: 

I - 1/3 (um terço) dentre juízes dos Tribunais 

Regionais Federais e 1/3 (um terço) dentre desembargadores dos 

Tribunais de Justiça, indicados em lista tríplice elaborada 

pelo próprio Tribunal; 

II - 1/3 (um terço), em partes iguais, dentre 

advogados e membros do Ministério Público Federal, Estadual, 

do Distrito Federal e Territórios, alternadamente, indicados 

na forma do art. 94 da Constituição Federal. 

Parágrafo único - Quando for ímpar o número de 

vagas destinadas ao terço a que se refere o inciso lI, uma de­

las será, alternada e sucessivamente, preenchida por advogado 

e por membro do Ministério Público, de tal forma que, também 

GER 20.01.0050.5 
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sucessiva e alternadamente, os representantes de urna dessas 

classes superem os da oura em urna unidade. 

Art. 2º - Integrarão a composição inicial do 

Superior Tribunal de Justiça os Ministros do Tribunal Federal 

de Recursos, observadas as classes de que provieram quando de 

sua nomeação, bem corno os ministros que sejam necessários para 

completar o número estabelecido no art. 1º desta lei. 

Parágrafo único - Se em decorrência da apica­

ção do disposto nos § 2º, I e § 3º, do art. 27, do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, o número de repre­

sentantes das classes que compõem o Superior Tribunal de Jus­

tiça superar o terço que lhes é atribuído constitucionalmente, 

proceder-se-á à restauração da proporcionalidade, mediante o 

deslocamento dos cargos excedentes, à medida que vagarem. 

Art. 3º - O Superior Tribunal de Justiça -sera 

instalado sob a Presidência do Supremo Tribunal Federal, de-

vendo dispor no seu Regimento Interno sobre os seus órgãos di­

retivos e respectivo funcionamento. 

Art. 4º - O Superior Tribunal de Justiça apro­

vará seu Regimento Interno dentro de 30 (trinta) dias, conta­

dos da data de sua instalação. 

Art. 5º - O Tribunal Federal de Recursos, até 

a data da instalação dos Tribunais Regionais Federais, exerce­

rá a competência a eles atribuída pelo art. 108 da Constitui­

ção Federal. 

ça funcionará o 

Art. 6Q - Junto ao Superior 

Conselho da Justiça Federal 

Tribunal de Justi-

ao qual a 

supervisão administrativa e orçamentária da Justiça 

compete 

Federal de 

primeiro e segundo graus, na forma estabelecida nesta lei e em 

regimento interno. 

Art. 7º - As atividades de pessoal, orçamento, 

administração financeira, contabilidade, auditoria, além de 
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outras atividades auxiliares comuns que necessitem de coorde­

nação central, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus, 

serão organizadas em forma de sistema, cujo órgão central será 

o Conselho da Justiça Federal. 

Parágrafo único - Os serV1ços incumbidos das 

atividades de que trata este artrigo, consideram-se integrados 

no sistema respectivo e ficam, conseqüentemente, -a sujeitos 

orientação normativa, à supervisão técnica e à fiscalização 

específica do órgão central do sistema, sem prejuízo da subor­

dinação hierárquica dos órgãos em cuja estrutura administrati­

va estiverem integrados. 

Art. 8Q O Conselho da Justiça Federal 

compõe-se do Presidente e do Vice-Presidente do Superior Tri­

bunal de Justiça, membros natos, e de 3 (três) membros efeti­

vos e igual número de suplentes, eleitos, também, dentre seus 

ministros. 

§ 1Q - A Presidência do Conselho da Justiça 

Federal será exercida pelo Presidente do Superior Tribunal de 

Justiça, e o ministro mais antigo, dentre os membros efetivos, 

exercerá as funções de Corregedor-Geral, especificadas no re­

gulamento. 

§ 2Q - A eleição dos membros do Conselho da 

Justiça Federal far-se-á juntamente com a dos órgãos diretivos 

do Superior Tribunal de Justiça, para mandato de igual 4" per 10-

do, vedada a reeleição. 

Art. 9Q - O Conselho da Justiça Federal dispo­

rá de uma Secretaria, cujas atribuições serão definidas em re­

gulamento. 

Art. 10 - Fica criado o Quadro de Pessoal da 

Secretaria do Conselho da Justiça Federal, na forma do Anexo 

I, cujos cargos serão preenchidos nos termos da legislação em 

vigor. 
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Parágrafo único - Os servidores do Tribunal 

Federal de Recursos e da Justiça Federal de primeiro grau, bem 

como de órgãos da Administração Pública que se encontrem em 

exercício no atual Conselho da Justiça Federal 

proveitados no Quadro de Pessoal criado 

aplicando-se a estes o disposto no parágrafo 

17, desta lei. 

poderão ser a­

neste artigo, 

único, do art. 

Art. 11 - Ficam transferidos ao Superior Tri­

bunal de Justiça: 

I - os cargos efetivos e empregos permanentes, 

bem como os cargos em comissão e as funções gratificadas inte­

grantes do Quadro e da Tabela Permanentes da Secretaria do 

Tribunal Federal de Recursos; 

11 - o material de consumo e permanente, em es­

toque, no Tribunal Federal de Recursos, bem como os demais 

bens móveis e imóveis incorporados ao patrimônio sob sua admi­

nistração; 

111 - o saldo das dotações orçamentárias. 

§ 1Q - Os servidores ativos do Tribunal Fede­

ral de Recursos tornar-se-ão servidores do Superior Tribunal 

de Justiça, observadas as respectivas situações jurídicas. 

§ 2Q - Os aposentados do Tribunal Federal de 

Recursos passam à condição de aposentados do Superior Tribunal 

de Justiça. 

§ 3Q - Os precatórios pendentes de pagamento e 

relacionados até 1Q de julho de 1988, cuja dotação foi incluí­

da no Orçamento Geral da União do exercício financeiro de 

1989, serão pagos pelo Superior Tribunal de Justiça. 

Art. 12 - Além dos cargos, empregos e funções 

transferidos na forma do incico I, do art. 11, desta lei, fi­

cam criados no Quadro e na Tabela Permanentes da Secretaria do 

Superior Tribunal de Justiça os cargos e empregos constantes 
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do Anexo 11, a serem preenchidos na forma da legislação vigen­

te. 

Art. 13 - Observado o disposto no art. 37, V, 

XI, XII e XIII e no art. 39, da Constituição Federal, o Supe­

rior Tribunal de Justiça elaborará e expedirá plano de carrei­

ra, no âmbito de sua competência. 

Art. 14 - Na implantação do plano de carrelra . 

a que se refere o artigo anterior, poderá o Superior Tribunal 

de Justiça transformar em cargos empregos integrantes da Tabe­

la de Pessoal Permanente de sua Secretaria regidos pela legis­

lação trabalhista, bem como transformar cargos efetivos e em 

comissão e funções de confiança, observado, 

quanto ao seu preenchimento, o que dispõe o 

Constituição Federal. 

Art. 15 O disposto nos 

em ambos os casos, 

art. 37, 11, da 

arts. 13 e 14 

aplica-se aos Quadros de Pessoal Permanente das Secretarias 

das Seções Judiciárias, dos Tribunais Regionais Federais e do 

Conselho da Justiça Federal. 

Art. 16 - Até que se efetive o disposto no 

art. 13, a reestruturação do Grupo-Direção e Assessoramento 

Superiores e a classificação dos cargos que o integram 

far-se-ão por deliberação do Superior Tribunal de Justiça que 

poderá transformar funções e cargos, observada a escala de ní­

vel do Poder Executivo, bem como a legislação pertinente em 

vigor. 

Art. 17 - Poderão ser aproveitados, nos Qua­

dros de Pessoal do Superior Tribunal de Justiça e dos órgãos 

da Justiça Federal de 1ª Instância, em cargos de atribuições 

iguais ou assemelhadas, os servidores concursados e os abran­

gidos pelo art. 19, das Disposições Transitórias da Constitui­

ção Federal, observados os respectivos parágrafos, que se en­

contravam prestando serviços à Justiça Federal da União na 
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condição de requisitados, à data da promulgação da Constitui­

ção Federal, mediante opção e anuência do órgão de origem e do 

Tribunal. 

Parágrafo único - O aproveitamento de que tra­

ta este artigo far-se-á mediante processo seletivo, cujos cri­

térios serão fixados em resolução do Tribunal. 
Art. 18 -=_ O- vencime;n,to e , a representação atri­

buíqos aos Ministros' do Superú)r' Tribunal de Justiça, até que 
seja v-otad"a a ' lei complementar indicada no art. 93 da Consti­
tuição 'Federal; -corre:sponderão ao que recebem os , Mini~trosdo 
Tribunal Federal de Recursos. 

~ . ' , ~, . -.. ... ........ 

Art. 19 - Fica 'o Poder executivo autorizado a 

abrir ao Tribunal Federal de Recursos e ao Conselho de Justiça 

Federal, respectivamente, créditos especiais nos valores 

de Cz$16.300.000.000,00 (dezesseis bilhões e trezentos milhões 

de cruzados) e Cz$986.000.000,00 (novecentos e oitenta e . 
selS 

milhões de cruzados) para atender às despesas de instalação, 

organização e funcionamento do Superior Tribunal de Justiça e 

Conselho de Justiça Federal. 

-execuçao do 

Parágrafo único - Os recursos 

disposto neste artigo decorrerão de 

necessários -a 

cancelamento 

parcial de dotações consignadas no Orçamento Geral da União: 

Art. 20 - Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação . 

Art. 21 - Revogam-se as disposições em contrá-

rio. 

Sala das Sessões, em .{~de dezembro de 1988 
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ANEXO I 
, ' -

(art. da Lei nº t de 

SECRETARIA DO CONSELHO DA 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL - PROVIMENTO EFETIVO E EM COMISSÃO 

GRUPOS 

DIREÇÃO E ASSESSORA 
MENTO SUPERIORES 

(CJF-DAS - IOO ) 

, 
APOIO JUD I CIARIO 

(CJF-AJ-020) 

OUTRAS ATIVIDADES 
DE NÍVEL SUPERI OR 

(CJF-NS - 900) 

PROCESSAMENTO DE 
DADOS 

(CJF- PRO-1600) 

OUTRAS ATIVIDADES 
DE NÍVEL MÉDIO 

(CJF-NM- IOOO) 

ARTESANATO 

(CJF-ART - 700) 

-

CATEGORIAS/CARGOS 

Diretor Geral 
Diretor de Secretaria 
Diretor de Subsecreta ria 
Diretor de De partament o -Diretor de Divisa0 
Chefe de Gabinete 
Assessor 

• , , 
Tecnico Judiciario 

, 
Aux i liar Judiciario 

, 
Atendente Judiciario 

, 
Agente de Seg o Judiciaria 

Contador 
Engenheiro 
Arquiteto 
Administrador 

Analista de Sistemas 
Programador 
Operador de Computação 
Di gitador 

, 
Tecnico de Contabilidade 

, 
CODI GOS 

CJF-DAS-IOl 
CJF- DAS-IOl 
CJF- DAS-IOl 
CJF-DAS- IOl 
CJF-DAS-IO l 
CJF-DAS-IOl 
CJF-DAS- I02 

CJF-AJ-021 
CJF-AJ-022 
CJF-AJ - 024 
CJF-AJ - 026 

CJF- NS - 924 
CJF-NS- 916 
CJF-NS-917 
CJF-NS- 923 

CJF- PRO-1601 
CJF- PRO- 1602 
CJF-PRO- 1603 
CJF-PRO-1604 

CJF-NM-I042 
Auxiliar Op . Serv. Diversos CJF-NM- I006 

, , 
Artifice de Arte s Graficas CJF-ART- 706 

, 
NUMERO 

CARGOS 

, 
I 

l 

01 
03 
12 
01 
39 
01 
03 

15 
38 
15 
15 

22 
01 
02 
03 

02 
02 
02 
06 

42 
15 

10 

DE 

I 
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ANEXO 11 

(Art. da Lei nº , de de de 19 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇJ.I, 

-QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL - PROVIMENTO EFETIVO E EM CCMISSAO 

GRUPOS 

DIHEÇÃO 
E 

ASSESSORAMENTO 
SUPERIORES 

(STJ-DAS-100) 

APOIO 
JUDICIÁRIO 

(STJ-DAS-020) 

OUTRAS 
ATIVIDADES 

DE , 
NIVEL 

SUPEHIOR 
(STJ-LT-NS-900) 

CATEGORIAS/ CARGOS 

Assessor de Ministro 
OficÍéü de Gabinete 
Dir-etor de Di visão 
Diretor de Coordenadorié'. 

, , 
Tecnico Judiciario 

, , 
Taquigrafo Judiciario 
Oficial de Just. Avaliador 

, 
Auxiliar Judiciario 

, 
Atendente Judiciario 

, 
Medico 
Nutricionist.a 

, 
Psico1ogo 

, 
Odonto1ogo 
Engenheiro 
Arquiteto 
Administrador 
Contador 

, 
Estatistico 

, 
Bib1iotecario 

, 
CODIGOS 

STJ-DAS-102 
STJ-DAS-101 
STJ-DAS-101 
STJ-DAS-101 

STJ-AJ-021 
STJ-AJ-023 
STJ-AJ-027 
STJ-AJ-022 
STJ-AJ-024 

STJ-LT-NS-901 
STJ-LT-NS-905 
STJ-LT-NS-907 
STJ-LT-NS-909 
STJ-LT-NS-916 
STJ-LT-NS-917 
STJ-LT-NS-923 
STJ-LT-NS-924 
STJ-LT-NS-926 
STJ-LT-NS-932 

Nº DE CARGOS 

12 
6 

10 
4 

103 
25 
02 

301 
70 

02 
01 
02 
02 
01 
01 
04 
05 
01 
02 

---------------+----------------------------~--------------+--------------

PROCESSAMENTO 
DE DADOS 

(STJ-LT-PR0-1600) 

Analista de Sistema 
Programador -Operador de Compu ré.lçao 

STJ-LT-PRO-1601 
STJ-LT-PRO-1602 
STJ-LT-PRO-1603 

07 
09 
06 

---------------+----------------------------~--------------+-------------
OUTRAS 

ATIVIDADES DE 
NÍVEL MÉDIO 

(STJ-LT-NM-1OOO) 

ARQUIVO 00 SERVI -
ÇO CIVIL 

(STJ-LT-AR--23CO) 

Auxiliar de Enfenmgem 
Aux. Op. de Servo Divé.'rsos 
Desenhü;ta 
Ag. Tel. e Eletricidade 
Telefonista 

Arquivista 
, 

Tecnico de Arquivo 

STJ-LT-NM-1COl 
STJ-LT-·NM-1OO6 
STJ-LT-NM-1014 
STJ-LT-NM-1027 
STJ-LT-NM-1Q44 

STJ-LT-AR-230l 
STJ-LT-AR-2302 

r 

04 
116 . 
02 
17 
04 

02 
05 / .. 

I 
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Ât 
001: tDispõe sobre a composição 
002:e instalação do Superior 
003:Tribunal de Justiça, cria - n 
004:0 respectivo QuadjITo de ~ 
005:Pessoal, disciplina o 
006:funcionamento do Conselho 
007:da Justiça Federal e dá 
008:outras providências.pr 
009:r 
OlO:r 
Oll:r 
012: O CONGRESSO NACIONAL decreta:r 
013:r 
014:r 
015:r 
016: Art. lQ - O Superior Tribunal de Justiça, 

017:com sede na Capital Federal e jurisdição em todo o 

018:território nacional, acompõe-se de 33 (trinta e três) 

019:ministros vitalícios, nomeados pelo Presidente da República, 

020:dentre brasileiros com mais de 35 (trinta e cinco) 
i ~ f~~M~ >,k 021: e menos de 6
í 

(sessenta~ ano~, de notáve; saber jurídico 

022:e reputação ilibada, depois de aprovada a escolha pelo 

023:Senado Federal, sendo:r 

024: I - 1/3 (um terço) dentre juízes dos 

025:Tribunais Regionais Federais e 1/3 (um terço) dentre 

026:desembargadores dos Tribunais de Justiça, indicados 

027:em lista tríplice elaborada pelo próprio Tribunal;r 

028: 11 - 1/3 (um terço), em partes iguais, 

029:dentre advogados e membros do Ministério Público Federal, 

030:Estadual, do Distrito Federal e Territórios, alternadamente, 

03l:indicados na forma d~rt. 94 da Constituição Federal.r 

032: Parágrafo único - quando for ímpar 

033:0 número de vagas destinadas ao terço a que se refere 

034:0 inciso 11, uma delas será, alternada e sucessivamente, 

035:preenchida por advogado e por membro do Ministério 

036:Público, de tal forma que, também sucessiva e alternadamente, 

037:os representantes de uma dessas classes superem os 

038:da outra em uma unidade.r 

039: Art. 2Q - Integrarão a composição inicial 

040:do Superior Tribunal de Justiça os Ministros do Tribunal 

04l:Federal de Recursos, observadas as classes de que provieram 

042:quando de sua nomeação, bem como os ministros que seJam 

043:necessários para completar o número estabelecido no 

044:art. lQ desta lei.r 

045: Parágrafo único - Se, em decorrência 

046:da aplicação do disposto no § 2Q, I e § 3Q, do art. 

047:27, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 



- -048:0 numero de representantes das classes que compoem 

049:0 Superior Tribunal de Justiça superar o terço que 

050:lhes é atribuído constitucionalmente, Sproceder-se-á 

051:à restauração da proporcionalidade, mediante o deslocamento 

cargos 

presidido, até que o Regimento Interno 

056:acerca da constituição de seus órgãos diretivos, 

057:direção eleita pelo Tribunal Federal de Recursos para 

058:0 biênio 1987/1989.r 

059: Art. 4Q - O Superior Tribunal de Justiça 

060:tem su,tcompetênciat jUriSdiCional e administrativa ~ ~s 
061:definidas na Constituição Federal e no respectivo Regimento 

062:Interno.r 

063: 

064:de 

065:30 

066: 

Parágrafo único - O Superior Tribunal 

Justiça aprovará seu Regimento Interno dentro de 

(trinta) dias, contados da data de sua instalação.r 

Art. 5Q - O Tribunal Federal de Recursos, 

067:até a data da instalação dos Tribunais Regionais Federais, 

068:excercerá a competência a eles atribuída pelo art. 

069:108 da Constituição Federal.r 

070: Art. 6Q - Junto ao Superior Tribunal 

071:de Justiça funcionará o Conselho da Justiça Federal 

072:ao qual compete a supervisão administrativa e orçamentária 

073:da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, na 

074:forma estabelecida nesta lei e em regimento interno.r 

075: Art. 7Q - As atividades de pessoal, 

076:orçamento, administração financeira, contabilidade, 

077:auditoria, além de outras atividades auxiliares comuns 

078:que necessitem de coordenação central, na Justiça Federal 

079:de primeiro e segundo graus, serão organizadas em forma 

080:de sistema, cUJO órgão central será o Conselho da Justiça 

081:Federal.r 

082: Parágrafo único - Os serviços incumbidos 

083:das atividades de que trata este artigo Sconsideram-se 

084:integrados no sistema respectivo e ficam, consequPentemente, 

085:sujeitos à orientação normativa, à supervisão técnica 

086:e à fiscalização específica do órgão central do sistema, 

087:sem prejuízo da subordinação hierárquica dos órgãos 

088:em cuja estrutura administrativa estiverem integrados.r 

089: Art. 8Q - O Conselho da Justiça Federal 

090:Scompõe-se do Presidente e do SVice-Presidente do Superior 



/ 

091:Tribunal de Justiça, membros natos, e de 3 (três) membros 

092:efetivos e igual número de suplentes, eleitos, também, 

093:dentre seus ministros.f 

094: § 1Q - A Presidência do Conselho da 

095:Justia Federal será exercida pelo Presidente do Superior 

096:Tribunal de Justiça, e o ministro ma~~ntigO, dentre ~S 
097:os membros efetivos, exercerá as funções de aCorregedor-Geral, 

098:especificadas no regulamento.f 

099: § 2Q - A eleição dos membros do Conselho 

100:da Justiça Federal afar-se-á juntamente com a dos órgãos 

101:diretivos do Superior Tribunal de Justiça, para mandato 

102:de igal período, vedada a reeleição.f 

103: Art. 9Q - O Conselho da Justiça Federal 

104:disporá de uma Secretaria, cujas atribuições serão 

105:definidas em regulamento.f 

106: Art. 10 - Fica criado o Quadro de Pessoal 

107:da Secretaria do Conselho da Justiça Federal, na forma 

108:do Anexo I desta lei, cujos 

109:nos termos da legislação em 

-cargos serao 

vigor.f 

preenchidos 

110: Parágrafo único - Os serevidores do 

111:Tribunal Federal de Recursos e da Justiça Federal de 

112:primeiro grau, bem como de órgãos da Administração 

113:Pública que se encontrem em exercício no atual Conselho 

114:da Justiça Federal pOderã~er aproveitado~ no Quadro 

115:de Pessoal criado neste artigo, a ?plicando-se a estes 

116:0 disposto no parágrafo único;l d~rt. l~desta lei.f 

117: Art. 11 - Ficam transferidos ao f Superior 

118:Tribunal de Justiça:f 

119: I - os cargos efetivos e empregos permanentes, 

3 

120:bem como os cargos em comissão e as funções gratificadas 

121:integrantes do Quadro e da 1rabele Permanentes da Secretaria 

122:do Tribunal Federal de Recursosif / 
123: 11 - o material de consumo e permanente, 

124:em estoque, no Tribunal Federal de Recursos, bem como 

125:os demais bens móveis e imóveis incorporados ao patrimônio 

126:sob sua administraçãoif 

127: 

128: 

111 - o saldo das dotações orçamentárias.f 

§ 1Q - Os servidores ativos do Tribunal 

l29:Federal de Recursos atornar-se-ão servidores do Superior 

130:Tribunal de Justiça, observadas as respectivas situações 

131:jurídicas.f 

132: § 2Q - Os aposentados do Tribunal Federal 

133:de Recursos passam à condição de aposentados do Superior 

l34:Tribunal de Justiça.f 
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135: 

136:pagamento e 

§ 3º - Os preca~s pendentes de 

relacionados até 1Q de julho de 1988, cuja 

137:dotação foi incluída no Orçamento-Geral da União do 

138:exercício financeir~e 1989, serão pagos pelo Superior 

139:Tribunal de Justiça.f 

140: Art. 12 - Além dos cargos, empregos 

141:e funções transferidos na forma do inciso I~do art. 

142:1~desta lei, ficam criados no Quadro e na Tabela 

143:Permanentes da Secretaria do Superior Tribunal de Justiça 

144:os cargos e empregos constantes do Anexo 11, a serem 

145:preenchidos na forma da legislação vigente.f 

146: Art. 13 - Observado o disposto no art. 

147:37, incisos V, XI, XII e XIII e no art. 39, da Constituição 
.A... 

148:Federal, o Superior Tribunal dr Justiça elaborará~ 

149:expedirá plano de carreira, n1 âmbito de sua competência.f 

150: Art. 14 - Na implantação do plano de 

151:carrei~~ue se refere o artigo anterior, poderá o ~ 
152:Superior Tribunal de Justiça transformar em cargos, 

153:empregos integrantes da Tabela de Pessoal Permanente 

154:de sua Secretaria regidos pela legislação trabalhista, 

155:bem como transformar cargo~e em comissão e funções 

156:de 

157: 

158:14 

cofiança.f 

Art. 15 - O 

desta lei aaplica-se aos 

disposto nos arts. 

Quadros de Pessoal 

13 e 

Permanente 

159:das Secretarias das Seções Judiciárias, dos Tribunais 

160:Regionais Federais e do Conselho da Justiça Federal.f 

161: Art. 16 - A~qUe se efetive o disposto ~ 
162:no art. 13, a reestruturação do aGrupo-Direção e Assessoramento 

163:Superiores e a classificação dos cargos qu~gram ~ 
164:afar-se-ão por deliberação do Superior Tribunal de 

165:Justiça que poderá transformar funç ões e cargos, observada -166:a escala de nível do Poder Executivo, bem como a legislação 

167:pertinente em vigor.f 

168: Art. 17 - Poderão ser aproveitados, 

169:no ~uadro de Pessoal do Superior Tribunal de Justiça, 

170:ejPargos de atribuições iguais ou assemelhadas, os 

171:servidores da Administração Pública e da Justiça Federal 

172:de 

173:ao 

174:na 

175:do 

primeiro grau que se encontrem prestando serviços 

Tribunal Federal de Recursos, na condição de requisitados, 

data de vigência desta lei, mediante opção e anuência 

órgãoVe do Tribuna1.f V cf<. ~l~ 



176: Parágrafo único - O aproveitamento 

177:de que trata este artigo Rfar-se-á mediante processo 

178:se1etivo, cujos critérios serão fixados em resolução 

179:do Tribuna1.r 

180: Art. 18 - O vencimento e a representação 

181:atribuídos aos Ministros do Superior Tribunal de Justiça 

182:corresponderão ao vencimento e 'a representação dos 

183:Ministros do Supremo Tribunal Federal.r 

184: Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado 

185:a abrir ao Tribunal Federal de Recursos e ao Conselho 

186:da Justiça Federal, respectivamente, créditos especiais 

187:nos valores de Cz$16.300.000.000,00 (dezesseis bilhões 

188:e trezentos milhões de cruzados) e Cz$986.000.000,00 / 

189: (novecentos e oitenta e seis milhões de cruzado, para 

190:atender às despesas de instalação, organização e funcionamento 

191:do Superior Tribunal de Jus~a e Conselho da Justiça , (i 
192:Federal.r ~ ~ 
193: Parágrafo único - Os recursos necessários 

194:à execução do disposto neste artigo decorrerão de cancelamento 

195:parcial de dotações consignadas no Orçamento-Geral 

196:da União.r 

197: Art. 20 - Esta lei entra em vigor na 

198:data de sua publicação.r 

199: Art. 21 - Revogam-se as disposições 

200:em contrário.r 

201:Pr 

202: CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 

203:de 1988.r 

GF2BOOO PL NQ 1.070/88 

PRONTO 

~ 

VERIFICANDO F2BOOO PL NQ 1.070/88 

VERIFICAÇÃO CORRETA 

de dezembro 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS /{..E !.1 
, 

Emenda de Plenario ao Projeto de Lei nº 1.070, de 1988. 

-çao 
Disp~e sobre a composiç~o e instala 
do Superior Tribunal de Justiça. 

Suprima-se a seguinte expressa0, constante do caput do art.4º: 

" e no respectivo Regimento Interno." • • • 

JUSTIFICATIVA 

É impropria a refer~ncia ao Regimento In 
A-

terno, pOIS que este nao poderia ampl iar ou reduzir a competen 
cia do Superior Tribunal de Justiça. 

-Sala das Sessoes, 
, 

ae 1988. lem 30 de novembro 

-

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 

/ 
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• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 

Emenda de Plenario ao Projeto de lei nº 1.070 de 1988 . 

Acrescente-se ao final do caput do art. 14 a seguinte expressa0: 

, 
" ... me d i a n t e p r o v a s o"u- t i t u los r e g u I a m e n t a dos e m r e 

soluç~o pelo Plen~rio do Tribunal. J 

JUSTIFICATIVA 

, 
A proposta visa a exigir o minimo d e con-, 

diçoes administrativas para o exercicio dos novo s cargos. 

Sala das Sessoes , em 30 de nov e mbro d e 19 88 . 

r.D7 

(MJ)b 

GER 20.01.0050.5 - (MAl/aS) 
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• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI NQ 1.070, DE 1988. 

, 
Inclua-se no caput do art. 17, do Projeto, logo apos a palavra 

"Recursos, ... " a seguinte expressão: 

, 
" e a Justiça Federal de Primeiro Grau, ... " • • • 

JUSTIFICATIVA 

Prestam serviços a Justiça Federal dos dois gra 

us de jurisdição servidores requisitados altamente qualifica -
A , 

dos e com longa experiencia no serviço forense. Sera, portanto, 
A _ , 

de grande conveniencia e oportunidade o aproveitamento nao so 

dos servidores requisitados em serviço no Tribunal Federal de 

Recursos mas também aqueles em função na Justiça Federal de pri 

meiro grau. 

Sala das Sessões, em 08 de dezembro de 1988. 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
Nç> 1.070, de 1988 

(DO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS) 

MENSAGEM N° 02/88 

Dispõe sobre a composição e instalação do Superior Tribunal de Justiça, cria 
o respectivo Quadro de Pessoal, disciplina o funcionamento do Conselho da 

Justiça Federal e dá outras providências. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Serviço Público e de Finanças) 

AI't. ri o Superior Tribunal de Justiça, ('om sede na Capl 

t.al Ft'dt'ral €' jurisdição em todo o tf'rri tório naC'lonal , compõe - se 

dp trinta e tris (33) ministros vitalicios, rlo~eados pelo PreSiden 

tC' da Republica . Gentre brasileiros com mais de trinta €' cinco (35) 

€' mPflOS dI.' spsspnta e cinco (65) anos, de notável sabC'r juridlco e 

rC'putação ilibada, depois dr aprovada a escolha pelo Senado F€'­

dc>ral, sC'ndo; 

I - u~ lPrço (1/3) dentre juizes dos Tribunais Rpgi~nais 

Ff'derais e um terço (1/3) dentre desembargadores dos Tr i bunais de' 

Jus~iça . lndicados em lista triplice elaborada pelo próprio Tribu­

nal ; 

II - um terço (1/3) , em partes iguais , dentre advogados e 

membros do Min jst~rio P~blico Federal, Estadual , do Distrito 

deral e Territórios , alternadament.e, indicados na forma do art . 94 

da Constituição Federal , 

par~grafo ~njco. Quando f or lmpar o nume r o de vag~s drst! 

nadas ao terço a que se refere o inciso ll , uma delas será, alterna 

da e sucessivamente, preenc hida por ~dvogado e por membro do Mihis­

tPriO Público, de tal f orma que , tamb~m sucessi va e alternadamente, 

os representantes de uma dessas classes superem os da outra em 

uma unidade . 

Art. 29 Integrarão a composlçao iniCIal do Supe r ior 

Tribunal de Justiça os Minist r os do Tribunal Federal de Re r ur-

50S, observadas as claSSfS de que provj~ram quando de sua 

m~dção, bem como os mi n istros que s~Jdm nprpssarlOS para 

pletar o n~mero pstabelecido no art. 19 desta Lei. 

no 

com 

Parágrafo unico. Se, em d~cOrrf.n(")a da aplicação do 

disposto nos § 2 9 , I e § 3 9 , do art. 27 , do Ato das Disposi­

ções Con!,tj tucionais T r ansi tórias , o numero de representant~s 

das classes q ue compõem o Su peri or Tribunal d~ Justiça superar 

o terço que lhes ~ atribllido constituc i ona l mente , proceder-se­

a a restauração da proporciunalidade , mediante o deslocamento 

dos car~os e x c~dentes . à medida que vagarem. 

Art. 3 9 O Surerior Tribunal de Justiça sera instala­

do sob a Presidência do Supremo Tribunal Federal e presidido. 

atÉ- que ('l. Regimento Internc) disponha acerca Oel constitu1ção d( 

seus órgãos diretivos, pela direção eleita pelo Tribunal 

deral de Recursos para o bi~nl0 1987/1989 _ 

Art. 4Q O Supe ri or Tribunal de Justiça tem sua comp~ 

t~ncia ju r isdicional e admlnistrat,iva definidas na 

çao Fe deral e no r es pectivo Regimento Interno . 

Constitui 

Par~grafo ~nlco. O Supe l'1or Tribunal de JustIça ap r~ 

vara seu ~egjmento Interno dent ro de tri n ta ~30) dias , 

dos da data de sua instalação. 

âT t . 5 Q O Tribunal Federal de Re cu rsos, ate a 

conta 

data 

da instalação dos Tr1tunais Regionais Federais, exercer~ a com 

petênc ir a eles atribuída pel o art. 108 da Constituição 

de ral . 

Fe-

Art. 6 9 Junto 20 Superio r Tribunal de Justiça func10 

nara o Cons~lho da Justiça Federal ao qual compete a supervisão 

administrativa e orçament~ria da J us tiça f ederal de prIme iro e 

segundo graus, na forma estabelecida nesta l-ei e em R~gimento 

Interno . 

Art . 79 As atividanps de pessoal , orçamento , adminis­

traça0 financelra, conlabilidade, audIt o ria , além de outras ati 

vi dades auxiliares comuns que necessilem de coordenação cpn 

tral , na Justiça Federal de primeiro e se gundo graus, serà o or 

gani~adas em forma de sistema, c ujo órgão central será o Conse­

iho da Justiça federal . 

Par~grafo único. Os se rvlço s incumbidos das ativ1da 

des de que trata f"ste artigo ('"onside l-am-s e integrados no s 'l ste 

ma r~spect ivo e _fj cam, conseq Uentemente , SUjeitos à o rientação 

normativa, à supervisão té cn i ca e à fi scalização espe c ifica do 

orgao central do sistema, sem prejuizo da su bo rdinação hier~r 

quica dos orgaos em c uja estr~tura adminIstrativa estiverem ir 

tegrados. 
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Art. ~2 O Conselho da Justiça Federal cornpoe-se do 

Presidente e do Vice-Presidente do Superior Tribunal de Justiç~ 

membros natos, e de três (3) membros efetivos e igual número de 

suplentes, eleitos, também , dentre seus ministros. 

§ )2 A Presidência do C3nselho da Justiça Federal se­

ra exercida pelo Presidente do Superior Tribunal de Justiça, e 

o ministro mais antigo, dentre os membros efetivos, exercera as 

funções de Corregedor-Geral, especificadas no regulamento. 

§ 2P A eleição dos membros do Conselho da Justiça Fe 

deral far-se-á juntamente com a dos órgãos diretivos do Supe-

rior Tribunal de Justiça, para mandato de igua l periodo, vedada 

a reeleição. 

Art . gP O Conselho da Justiça Federal disporá de uma 

Secretaria , cujas atribuições serão ~efinjdas em regulamento . 

Art. 10. Fica criado o Quadro ~e Pessoal da Secrptaria 

do Conselho da Justiça Federal , na forma do Anexo I. cujos car­

gos serao preenchidos nos termos da legislação em vigor. 

Par~grafo único . Os servidores do Tribunal fpcleral de 

Recursos e da Justiça federal de primelro grau , bem como de or-

gãos da Administração Pública que se encontrem em exercicio 

atual Conselho da Justiça Federal pOderio ser aprove lados 

no 

no 

Quadro de Pessoal criado neste ártigo, aplicando-se a estes o 

disposto no parágrafo único, do art.l? desta Lei. 

Art. 11. fjcam transferidos ao Sur·erior Tribunal de 

Justiça: 

I - os cargos efetivos e empregos permanentes. bem co­

mo os cargos em comissão e as funções gratificadas integrantes do 

Quadro e da tabe la Permanentes da Secretaria do Tribunal federal 

de Recursos; 

11 - o material de consumo e permanente , em estoque , no 

Tribunal Federal de Recursos, bem como os demais bens móveis 

imoveis incorporados ao patrimônio sob sua administração; 

111 - o saldo das dotações orçamentarias . 

§ )P OS servidores ativos do Tribunal Federal de Recur 

sos tornar-se-ão servidores do Superior Tribunal de Justiça, ob­

servadas as respe c ti vas si tuações juri di cas . 

§ 2i Os aposentados do Tribunal Federal de Recursos pa! 

sam a cond ição de aposentados do Superior Tribunal de Justiça . 

§ 3 P OS precatórios pendentes de pagamento e relaciona 

dos ate li de julho de 1988 , cuj a dotação foi incluída no O rç~ 

mento Geral da União d o exercicio finan cei ro de 1989 , serão p~ 

gos p?lo Superlor Tribunal de Justiça . 

Art. 12. Além dos cargos, empregos e funções transferi 

dos na forma do inciso I, do art . lI, fjcam criados no Quadro e 

na Tabela Perrnanentes da Secretaria do Superior Tribunal de Jus-

tlça os cargos f' empregos const'lntps do ".r.'-·xo II . a sererr. r.rf'pn­

chidos na forma da legislaç~o vigente . 

Art. 13. Observado o disposto no art . 37, V, Xl, XII f' 

XIII €' no art . 3G , da Constituição Federal, o SIl[::f'r'ior Tribunal 

de Justiça elaborará e expedir~ plano de c~rreira. no ~~bilO de 

sua competência . 

Art. 14 . Na implantação do plano de correjl"a a que sp 

refere o artigo anterior , poderá o Superior Trlbuna] de JustIça 

transformar em cargos , pmpregos integrantes da Tabela de P~~soal 

Permanente de sua Spcretaria regidos pela ]f'rjslaç~o trabalhis·~ 

Lote: 63 Caixa: 36 
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bem como transformar cargos efetivos e em cornlssao e fUllç~es dp 

confiança . 

Art . l~. O iisposto nos ~rtigos 13 e ]4 aplIca-se aos 

Quadros de Pessoa) Permanente das Secretarias das Seções Judiciá 

rias , dos Tribunais Regionais Federais e do Conselho da Justiça 

Federal . 

Art. 16. At~ que se efetive o dISposto no art. 13, a 

reestruturaçao do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores e a 

claSSificação dos cargos que o integram far-se-ão por dC'libera 

ção do Superior Tribunal de Justiça que podera transformar fun 

çoes e cargos, observada a escala de nível do Poder Executivo , 

bem como a legislação pertinente em vigor . 

Art . 17 . Poderão ser aproveitados, no Ouadro de Pes 

soaI do Superior Tribunal de Justiça , em cargos de atribuiçpes 

igué't1s ou assemelhadas , os servidores da Administração"públ1 . .ta e 

da Justiça Federal de primeiro grau que se encontrem pre~tando 

serviços ao TrIbunal federal de Recursos, na condição de requis~ 

tados, na data de vigência desta te i, medidnte opção e anuência 

do órgão de origem e do Tribunal. 

Par~gra[o ~ni co . O aproveitamento de que trata este aL 

tigo far-se-~ mediante processo _eletivo , cUJos critérIOS serao 

flxados em re solução do Tribunal. 

Art. 18. O vencimento e a represe~taçao atrlbuidos aos 

Ministros do Superio r Tribunal de Justiça corresponderão ao ven 

cimen to e a repre sentação dos Min istros do Sup remo Tribunal 

dera 1 . 

Art. 19. Fica o Poder F'xpcutivo autoriLado a abrir ao 

Tribunal Federal de Recursos e ao Conselho da Justiça federal. 

respectivamente, créditos especiais nos valores de Cz$ ......... . 

16.300.000.000,00 (dezpsseis bilhões e trezentos mil~cs de cru-

zados)e Cz$986. 000 . 000,OO (novecentos e o itenta e seis milhões 

de c ruzad os) par a atender às despesas de instalação, organização 

e funcionamento do Superior Tribunal de Justiça e Conselho da 

Justiça Federal . 

Par~grafo ~nico. Os recursos necesscir10s à execuçao do 

disposto neste arligo decorrerão de cancelamento parcial de dot~ 

ções consignadas no Orçamento Geral da União_ 

Art . 20. Esta lei enlra em vigor na data de sua publicª 

çao. 

Art . 21 . Revogam-se as disposições em contrcirio. 

Brasil J a, de de ]9 

A f( E X O I 

(art . da Lei n 9 de de de 1988 

SECRETARIA DO ConSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL - PROVIMENTO EFETIVO E EM COMiSSÃO 

GRUPOS 

DIRF.ÇÃO E ASSESSORA 
MENTO SUPERIORES 

CJF-~P.S-IOO) 

CATF.GORIAS/CARGOS 

Diretor Geral 
Diretor de Secretal'.a 
Diret-); de Sut,'.pr:re·,'trla 
D.:.ret.or dE' DejJdrla"erllo 
Dlretor (jf" Div.são 
Chefe de Gnbinelp 
Assf'ssor 

CÓDIGOS 

CJF-DAS-IOl 
CJF-DAS-lOI 
C.lF-DAS-IOl 
CJF-DAS-IOl 
CJF-DAS-IOl 
CJ F -DAS-l 01 

CJF-DAS-I02 

"ÚMERC DE 
rARGOS 

01 

03 
1 2 

01 

39 

01 

03 
~ -'--



GRUPOS 

-
AP 

CJr AJ ·G2 ' 

JFS '~·UT'i/\S I,T 1 VI L1Ar 

DE NÍVEL SUPIR HH 

PROCESSAMlNTO 
DADOS 

(CJF-PR'-lóOO 

OUTRAS ATIV)DAI 
DE NíVEL MÉDI) 

(CJF-NM-IOOO) 

ARTESANATC 

(CJF ART-700) 

JE 

) 

JES 

CATIC;~;'1AS/CAI'(;"S I --- ~ 

C(IDIG0S 

._--

Te( :-lI '( 'uJ'Cl<'l.rio I A~1_0~ 1 
Auxi 1 i ;\1" Judit:iário 'JF-A..!-02? 
A:enkntl Judiciáno -'J F -AJ -0?4 
Agen ' e 'lI' Seg o 'Ilrliciár-ia CJ~ AJ-O?fj 

-- ---
Con' adOI 'JF-r;S-924 
Engenhp!ro 'JF-tlS-916 
Arquitpto 'JF-:~S-917 

Aàrinl~': 110r Il' J I 'JS-923 

Anal ista de Sistemas CJ I-PRO-IGOI 
P rogramar1o r CJF-PRO - 1602 
Operador (\e Computação CJI-PRO-1603 
Digitador CJI-PRC-1604 

-

Técnico de Contabi 1 idade CJF-NM-104 2 
AuxiliarOp . Serv o Diversos rJF-r:M~1006 

Art1 fice d(: Artes Grâficas CJF-ART-706 

I 

AJ.;;xr 11 

-
NÜi~~:r [ I 

CAHCO'l 

I ' 
36 
15 
IS 

- -
?-

OI 
O' 
03 

- -

02 
02 
02 
06 

42 
15 

--
10 

(Art . cte 'o de 19 

:::'1Jf'FJ~JOR TRIBUNAL DE JUSTJ~i\ 

JJADRO I'n1T1AfIfr.NrE DE I 'r:~;SOAL - PR()V 1..J'I1E!: ro EFFTI VO f. E»1 e l '! l ~,. ,Ã 

- -
~:--::LT' "~ -J CAI FrJ)RIASI "M~-;i'S I ""):~~ ;p úF: 1"'"/":;"';' ):, 

- ~ -

Dl IIfl,ÃO 
A:.i~;(·ssor df' r>1 1 015 Lro S1J -tJA~ ,-102 12 
QflCi8J deGabll/f"P STJ-DA.S-10l 6 

E 
de ~iV1S.-\O ST, 1-~~-1 01 10 Di ''etor 

ASSES;,(JIWlfJ>fl'() 
[li !'l'to!' d<:> C.x,~,j'·r,;,jor1<- ST' .!)/I_t '_I01 • ~'f.R! 'HES 

(S7J-CAS-I!O) 

-
APOIO r;'tnico Jllrlirl:iJ'lC STJ ·AJ-D21 103 

J' T']f' T NUa T, L ~ui grafo JUdl . ,iJ'1 o ST: -AI ·0?3 2', 
(STJ-DAC'...fJ, )) rflriaJ de J',lS' , Av,"'l j aJor S1J ./1..' .... on 02 

Auxi li ar J·.Jdic'i;lrlO STJ-AJ .fl?? JIll 
Atrndente Jurliri:lrio ST J ·AJ -D?4 70 

Cl.JI"HAS M;'rl ico STJ-LT·NS 901 02 
ATI\ IDAl,,:S t-lutricjorusta STJ -LT -~:S-905 Dl 

DE Psicólogo STJ-!..T-NS-907 02 
NÍVEL OOontól ogo SfJ-LT-NS- 909 O? 

SUPEJ'IOR Fogenhei ro STJ-LT-NS-916 Ol 

(STJ-LT~NS-900) Arquj teto SfJ-LT-NS-917 01 
Alimnl strador STJ-LT-NS-923 04 
C<Xlt.ador STJ-LT~NS-92' OS 
EstatÍstico SfJ-LT~N'"~926 OI 
Bibljotecário STI-LT-NS-932 02 

-
AnaUsta de Sistt'lT\él STJ-LT-PRO-l601 07 

PROCF.5W1INl'O 
P rogra-nac:or SfJ-LT-PRO-16(;2 09 

DE DA1XlS 
C'fX' rado r de CCJT!pUt i. .ção STJ-LT-PRO-I603 06 

(STJ-LT-PRO-I6CO) 
'-

WrRAS Iluxiliar de Enf l"' I "ITl.:.lg/?ffi STJ-LT-NM-IOO] 04 
ATIVIllAIJ~ DE Aux , Op . de S<> rv . Divtrsos STJ -~T-~""- lC03 116 

NÍVEL MÜlIO J")c>senl L1 ~ta STJ-LT-fIl'II -I01 4 02 
;STJ-LT-I'I-l-HX))) Ag. Te 1. e Eletricidade ST J-LT· l'I'-1027 17 

Tf'lf'f<Xlista STJ ·LT 1'1<-1044 04 

ARqJIVO !Xl SERVI Arquivj s ta STJ-LT-AR-2301 02 
ÇO crVI L Técnjco de Arqu.lvo 3TJ-LTAR-2302 OS 

(SfJ-LT~AR~23(()) 

S T I F I r A T I V A 

A ronsti ~ ulÇilO Federal, promulpn1:1 a 5 d~ outllhro 

em curso . ,"lO ~r,11"\r lo Podf"r .Ilrliciário , f'lencou n"'ntre se·.IS 

~ãos o Supprior Tr.bunal de :ustiça, Insutuindo-o no inciso 

do art . 9? , com s~Jp na Capltnl federal e Jurisdlç~O e~ ·odo 

or-

I I , 

o 

.a !,' tI 1.'"1. j r,; ,e t '!:"' C I , ! I 

" t s . 1:1! .. 1 c:: 

!- ',b<::le ""1. )J'r '~I'T!, ~ ',r', " ' 
f... ' 0 i 15 ~'. sç J. 1 's . I" co ;- 't ~ t ") ~ 

d""' 1<>1 tIl" 

:';3. subrr,"t , , 
cl:::mal dC"cr-re nao j;'l facul ::11" l~.~ rl1;1 I. '.If"~, 

l'ldor consl itui! te . 

4, O conteúdo jo texto cio illltt'pr ).1("( b"f:", cr;IT, ~ua 

abrangência - composição e instalação rio Sllperiof Trlt ll,al dp Jus-

via , conV('ffi seja cl~rjficado o tl'or dos ~~("US ar ' i",.:> , com:) SE'Rll": 

~, I Os artip.')s ] 9 e 2° /'('f,c:err t ,':.:!O c::onstitl~-

(ional . Oferecpm. tod;~lVja , nos rt'sppctivos parágr·tfos, regra VI'"tn 

jo , resppctlvamenLP, ~isciplinar ia Jivisão do terçc il que se refere 

o art . 104 , inciso 11 , da Consl i l11ição f('d"ral, em r'iU·tes IgUClIS , 

quando o número de vagas for impar, e viabilizar a rf>SlaUraça.) Ja 

propo r cionalidade , e x igida , em face da integração dos Ministros do 

Trjbunal Fede r al de' Recursos , como membros natos. na composiçao 1n1 

cial do Superior Trihunal de Justiça, com observância rlas 

de ~ue p rovie r am , 

clnssps 

4.2 - O ar:' . ]P r"rrojuz o c:-\r::::. df) <..tr1. 27 do f\to 

das Disposições Consti:u::lon;:'ls Transit'ri,1S , eS ' lbl"'lf'cendo , fl \ r,-

dn, a quem compe"e a grstão do r 0V') Órgão . Ikferind r rt'visão - na 

f I'ma proposta - lnSerf'-se na 

10 de S'Ja funçao )l v,'rr:1-1v1 (""'1~~0 j •. , ;, 1.' Cl' ."r "'5 , ~ r, I 

fl're o rrincÍç.iO d:j It"í-'reser. 1 '.I' lV, j-de, 1"'",1' j 1 ':3 

r f'üvlsória cuja dUf'ação (' rIC'TT,f>11,j:) à p:átlcCl l'·g.slél ' iva na el'1.l>ora 

ç~o do Rpgi~ento lnt~r·no . 

4.3 - O artigo .1 0 defir.f' as fon"f's ,1 .. s quaIs "1T.a 

r,a a compet~ncia do Super i or Trlb.lnal de Jus~iça e f'stabelece r·ra7 

rlonal . 

4.4 - Os artigos 6 9 a 10 referem Sf' dO Conselho da 

Justiça Fe~pral , dispon10 sobre HJJ CO~POS1,.1 e rr'i1nrlo os c~rgQS 

efeti vos e em comi ssão neCeSS:lrl )!; ;"lO d"s·· ... rpnho dp sua 

prevalecente : supervisão administrativa e orçamentá r ia da 

ativldad~ 

Justiça 

Federal de primeiro e segundo ~rIJS de jUrisdição. Mpnção especIal 

requerem os artigos 7 9 e 8 9 . EsLe por defInir a abrdng~nci a da su­

perv is a o delegada , envolvendo coordenação, orientação normatIva, s~ 

verv i sao técnica e fisca l ização 1,"\5 atividades especifIcas , no am­

bito administra.tivo (" o l'çarnent;"}rio, e a::pele r,cr prt'COnlzar uma (·s .... 

trutura organizacional sistêmica. assim concebjda: 

a ) Sistema de Planejamento e OrçarnrnLo - engloba o 

desenvolvimpnto de planos e programas e elahof·a 

ção e programação orçamentária e financei r a; 

b ) Sistema de Des~nvolvimento AdminIstrat i vo - a­

brange os suhsistemas de modernização adminis-

t r at iva. despnvo l vimento de recursos h um a nos e 

i n f o r máti ca ; 

c) Sist e ma de Controle Inte r no - compoe-s e dos sub 

siste ma s de contabilidade , controle f i nancei r o 

e de a uditoria . 
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(y, r , ' r I t Jt I 'I,!' f' l,:; ~j 

, . '.' 

[ i\ (1)«I'\íl/·\< -\() fJ() f ..... '·\1>0 

(' 11 IIlIl1 \'11 

D:\ ,I\,)'·V .... ,~ I Hr\<. '\U 1',dH I( 1\ 

SCI,,J(J I 

A I 111111 I ... ttd~d' 1 Ir 1, d r"11 
,.I 11111"1 d, ... I J,-!' .... (11 I I' 

Art . 37 . 
)r' ,li dI 

J ... l.lto r /. 
f-' ,~ ~d 1,· 

l"1 ,li (' Ir).., 0,,'. IH 'i . f I·, I I" 

T1 i " 11 l· li 1 11 j. I· 
.... ' J • I I' 

\ o! I)' ,rll '1\ • I 

I 1 "\' I <, I f' t, ", ,,' .. 
lo ( I' .1 ,. , ' , , 
, ,,' 1"·, ,I , • 'In It 

.1 fUfll;,l 

l.1dOS, do 
10<' i 1 :1' 'i'I('" dp 
I, I.·., . 1I11: t'm 

'i 1'1
"

'., 

... ' 111 

I .' I, 1 1 " '1 " 1 , I '. ,,j 

,\;".1'111"11' li! 1"(11 11<,1' di ",1, .",II,()<, 
I".' 1'0111,) .... ( Irl\( l,rll<l' ',11 l ' r'I<"" 1I .11111'1! I !('<'I''''I\!'(II.O<' 

I) u1" 1'''', O ... \, ,I( " .... 1I I ( "I'I( 1) ( '1 !lI 1 "111111\"1 d~ dO \'IH I ''>rwe rt' 

d l' ,) j,J"r t ilulr I n>t1111 : I( t 1\ 11'" ( ;-.. I fldl \ill\.<;!ro<, 

d' Id,lo l" \ ' (l ... t~(·, 'I I I J rli 111,\ f f' j"I,11 f' "'''11''' 

' . 1)1 j'I.I' 1\ ,11') II ,!II)', J.-rll"1I0 ... 11'1111; 

11 ~ ' , ' '1 I .. ( ... , 1" 1'111 III I 1,'11 lill.' 

11\ I' "1111""'; ,. r' 1" h I:t :,. 'e 

\11 { <, \"11 IIIWl\1 <, I lf I( ... ,I,) Jlo 10'1 I f'n,' 111\0 

I' ~I'I " 10 \1 1\ 1 I" lo- .\.) ,"1 "'\.')"'11 >1, .... ,,) ... I'd 10'" 

j ,,'I 1 f' j"1 I _, l.ll\ 'J 

\111 (' \l·I",I! d \1111 ld",. II OI) I 11111 dd,d" d,' \~'nrl 
11)' 1110 ..... pald (l ~,r, Iln d,' l"ll\lirj!'rd~\' tifo' 1'(""'( 1\ do .... "['0,1<:0 
1 )~)!I( () Ir'<'<' 11\,11,,,\ (l ,11 .... ll')·,ln rIo 111' r',11 dr' !"rlll ( 110 drt )g 
, 1 

no 

A SUB Fx- f'l['ncia 

Dr. HO"g RO S ANT OS 
D~ . President~ da ~tca~6 j s Je~Jt61os . ~= PIf'T irl 

!1RAS I 1..I A-vr 
, " 

! r ' • j '" 
s :ep'J'lli " . 

jr ra' O pr'oC" ,. I 

f I ~ 
ç. r" , ' . '. 

;; 

c ; 1I p'" ;' 1 :" ':':" ~ t J;' 1I ~ d ... 1\ \ l. :-~a:\ '1~· r ... -t'l.R;<i 
1.'1 f' • _ t ã TO' p<j rl'liRS ~.8 1\ •• : <j ; , 'I r t 'I '1~, 11 

1 I" " -, 

r.ã~ SI' í" rI> f r • B • 

838 f:rc"'-

lpOClB os ~eus prote9t~s de e~~i~8 p conEl~ !":-li;~ 

~<.,( I, 

nl'" S/ ·/ l utO'I· ... }'li/'fico " C/ I / " 

Art . 39. .\ H 1,1 j , , 
1, " 

1 "', II .. ' 
,I I 1:11 11 li.! 1 

I 'I 

') I I . , I , :t ,! 

.' , " " . ' "'11 t· " , , ,. 
~ 1)'.1 " 'I • l r. ., " 

, ' \ 1 ',1 rI I •. lf1 

1\ \1 \ \l" 1\ .\1' '11' \,\ 
I' \\,\ 

\, \\11 ,'., 11\.'\ \~\ \\1' \.\11 

DA O IlGANI/AÇ AO DOS I'O DI 11I' S 

C.'pllulo I 
00 1'()[)t H I1 (dSIA IIVO 

SC\.1(l ~ lIf 
D o P I O U· .... O I ('~} i " / .. 1I1/0 

Std' .... t·l..dll 11 1 

0,/ , 1,'/ " 

Art. 61 . A \1"( d~,\ I d,,<, 1,'1<, 
tll? d q' IcllqlH'r flH"rllt' () IlU ( , 11 
do SI 11,1,10 h'd,·r.t! lI/ d, \ C 
d;~ R"ru:->I a ,1"-: S .1 

( 111'/"111<"111,11,,<, f" ti 1\ 111.1., (.1 

1 I I" ( ,1:11.11" d 1 ... D,·;'ul.t 1(1'" 

rIOll'c:, dO PIO' U'" 1I 

fOlrnd l' no.., (d<'('''' I 

\ I 

I, .'.' ""',11 I "di.l 1~1"<' l"nll' 
I'm) 1,1111 \,1·· I:,j .... 111\ 

) (wI.l1 doi j..?'·jlIJI Ii I t' ,,1<, 

t \·t ... h'.., 111" ... 1.1 ( 11,I,nJl~.I( 

,I'" SUl ,. 
I J1 <, I1d 

elS lt'l'" qUt' 

I fr ' f'll1 Oll 11)(' lif'(lIWIII eiS' ·r, 'IIV( , ... d.l'" f (JI<. ti'> ,A,r III,L ,,,,> 
- dlsponh,HI1 ..,o t)[(' II 

a) cria~,!o <k (.11(10">, fUII~\I"" (lU f'illpl t 'qn ... I 'llt,h(o<; /101 

admlnl,,>lrdç,lo c'1H!"\,J f ' dul,llqllll <l OU 01 11111'1110 dI' "'U d It'mu 
ll('rdçdO, 

v 
l': i01H':-0 KVANDH O GU KI ROS L !o: lTK , 

!, c \', I I 

• j' d e r~ )'1 'L t
, I 

!f,J~,_jQ Clc:lS Tr 

, , .,1 , r I"~ I I t-

II :. ! "1 

" I, "J " !' li' cJ ~l'r\-I H I', 'I ~l 

:JlldlCO plC'~lnl"rL'i I·> d'" 

1\'15 r('lorln,! t' Ildfl .... ft 1I 11, Id 

I' j , ~., t' di ,I.' 1 1 1 j. 

lI' 11 d' I I' 101'" ,I '111 1,\1 1.1 l' 

di JIld!ll:d I I, "iu 
~l; Cd i,\ (JIl dn t,· In :\l 

11"1 

'1 ' . I,' 

',I [ ,,1, I 

d d .' 

; ) ', ' 1 ,\. I 1 ~ ., ,J 1 l,j 
[ ..... '" 

(' , . I: oi 
" ü 9 j(" I~ J llll 1 I. ,j 

~ 2 A IfH( lt.\d pl ;1'JI.H ~)r j" .t· "\"1 l(,o! 1"'lcl di'Tt ,,'r 
taç~o a Cif1l !rd elo" DI'!' Jt Ido" <l" IH "1 j, h', IJ~I .... 1, ;)()[ 
no nllfllrno. um pur lf·nto (lO I'i' 11 111 111' J(Jllll (j· .... Ulh\Ji(jo 
peio nlt~n,)" per (111\ c' 1 <,1,jcJn~, \ {,rn rI H 1111"111' .... kl:,· ... di" IltHl" 
por lento do" (·I'·I I,lrl·<' lh· (!,jd ,U!1 Ij,'H'<' 

Art. 92 . 

11 

111 

~ 

\ 

\~ 

\11 

Crll'r!ulo 111 

DO POD I R J(]D ICI·\ RIO 

Sc~ ciO I 
Di,"po .. içoc<; Gl'f,Ji'õ 

SdO )I:I,'O~ do rOlll'r Jwl 11 ,') 

O Sliplf'mo TI !)lm.'\l f "(j"r li 

O Sllll'II:11 I! f1 \1II,J1 11' /',1" 

os frll Ulldõ<, R"'J'l)! I,JI<, t, 1"ldl<' C JlJl/t'<' II'rl"ldIS. 

OS J rlhulldlC, (' Jlh/I'S do 11"IJdlho 

os Trlbufl,lIS e JUllf'<; t /"11 Jld~S. 

)S r ,1 H\<I c, f' IU.I'· ...... . 1I li'· .... 

1,I..,,·j Dt Ir 1( I ,d,' 
ral e T('I IhrlOS 

Par.JYf.J(O Ul!Il () O ~UI)("IT\(l 111!)III\.11 f 1·,I,·r.ll t n ... 'Ir!lu' 

ndlS Supl'rlolf'S 1I-m "-f'<lr nd C \1'11.11 f "d"ldl {' Illrl'-.(l'~d() ('m 
todo O lelllt')fl(l n.J< 11M I 

Art , 93. I ('I (ompJ,·rlH'n l .,1 (1"Ulrl 1.111\01 ,loSu;,r"I1\( I rrl'Whll 
Federal dhl H<-l ... obrt' o r ... l,ltlltcl ti,! />" I.p"'lldtur,j 011 .... ·".,),10.., 
os segUlnt(·" prlll Ipros 

\ o ... Vt'lI, 1I1H"lllo<, d, ... /)\ 1\1·,lr,I,I" ....... ·r,\' 11\01,.1,' ()I' 

diferença nao "'Ullf·lrol a d ~ 'l 1'(l1 I 1'lI l q d,' UI])tI 1'11,1 (lLJlld ti" ... 
catrgollds dl! C'drl('II,) 11.1,1 p(l(lt-1l1'1 .1 tllulo lWlIlllJ/Tl " 'u (·,11-1 
os. dos .... 'inl<;110~ dp SU!'H'IIHl I rll illl,lll~· jt'I,11 
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Art . 96. Compete prtvatl\ amente 
J - aos tribunais" 

a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seu.:. rrqllllf"ntos 
internos. com observância das normas de PfOCt'S<;O f' rld<; ~Iê'lldn· 

tras processuais das partes. dispondo sobre a (unW("!{'nC1d (' 

o funCionamento do", r('sprCII\OS orgãos Jurrc;dl(l(,n,l'<;' (' ac1mr 
nlslrallVas: 

b) olganlzar suas Sf>CI(:ldfl<l<, e !'er\'lços a,l\ hares t' os 
dos jUILOS que lhes forem VIIl(Ulddos. vcldndo I,PIO l'\.{'rCrClO 

dd dllvldade correicional respectl'Va. 

c} prover, na forma prevl~ta nesta ConS!rtulçde>. O~ (dr~lO<; 
de JUIZ de carreira da re~pectlva Jurrsdrçáo; 

d) propor a crlaçao de novas varas }UdrCldfl3S, 

e) prover, por concurso publiCO de provas. ou de prO\é!S 
e titules. obedeCIdo o disposto no art 169. paragrafo UOLCO. 
os cargos necessanos a administração da Justiça (')((eto os 
de confidnça aS!:.lm definidos em leI; 

f) conceder l,c('nça. ferlds e outros afdstdflH·1l10<' d "eu<, 
membros e aos jUlze::. e ... (',"vidor ('~ que Ih{'s fOfem Irllt'dldldrnel1\(' 
VInculados: 

11 - ao Supremo Trrbunal Federa. aos Trrhunal" Supe-
nores e aos TribunaiS de Justiça propor da Podt'r I pgl5lcJI'\0 
respectivo, observado o dlsposlo no art 169 

a) a alteraçao do numf'ro de membros dos tribunaiS mfe 
limes; 

b) a criação e a .... "I(llnçao de cargos e a fixação de \enCl 
mentos de seus membros. dos jUllcs. Inrluslv~ dos tribunaiS 
In ferrares, onde houver. dos serviços aUXilldrf'S (' os dos JUIZOS 
qu~ lhes forem Vinculados: 

Seção 111 
Do SUpt ,ior Tribunal de Jus tiça 

Art_ 104. O Superior Tribunal de Justiça compõe· se de, no 
mínimo, trinta e Irês Mrnlstros 

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Trrbunal de 
Justiça serão nomeados pelo Presidente da Repubhca, dentre 
brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de sessenta 
e cinco anos, de notável saber jundlco e reputação ilibada, depois 
de aprovada a escolha pelo Senado Federal. sendo 

I - um terço dentre juízes dos TribunaiS Regionais Fede­
rais e um terço dentre desembargadores dos TribunaiS de JUSti­
ça, indicados em lista trlplrce elaborada pelo prôprro Tribunal; 

11 - um terço, em partes iguais. dentre advogados e mem­
bros do Ministêrio Publico Federal, Estadual, do Distrrto Federal 
e T emtOIlOs, alternadamente, Indicados na forma do art 94_ 

Art. 105. Compele ao Superior Tribunal de Ju.,tlça 

I - processar e Julgar. onglnarramente. 

a) nos crimes comuns, os Governadores dos Estados e 
do Dlstnto Federal, e. nestes e nos de responsabilidade, os de­
sembargadores dos Trrbunals de Justiça dos Estados e do DIS­
trit o Federal, os membros dos Trrbunals de Contas dos Estados 
e do Distrito Federal os dos TribunaiS RegloncJls Fedprdls. dos 
rribunals RegionaiS Elcltorals e do Trabalho, os rl\l'mblOs dos 
Conselhos ou T rrbunals de Contas dos MunlclploS e os do MiniS­
terlO PublICO da Unlao que ofiCiem perante tribunaiS. 

b) os mandados de segulança e os habeas·data conUa 
ato de Ministro de Estado ou do prorno Tribunal; 

c) os habeas-corpus. qu,rndo o <oator ou o paciente lar 
qualquer das pes!:poas menclonddas na allllf'a a ou quando 
o coator for ""Ifllstro de Estado, res ... alvada d (ompl'tencI3 da 
Justiça Eleitoral. 

d) os connltos de (ompetencia entre qU3ISqUt'f 1Ilbu­
nais. rcsslllvado o dlo:;po~to 110 art 102. l. o. bem corno enLfe 
trrbunal e juízes a ele ndo \"lllcu;ados e entlC Juizes \lllculJdos 
a trrbunals dlyersos: 

e) as fevisões CllmlnalS e ao:; ações rC$(1\01l3S de seus 
julgados: 

() a reclarndçao para ~ ;1/eSef\.açao de \ua compl'li·Il("ld 
e garantia da auto/ldd(l(> de ~,uas declsoes, 

g) os conflitos de atribUições enll e autOridades admlflls 
tralrvas e judlciarras da UnidO, ou entre autoridades judIClarras 
de um Estado e admlnlstratl\as de outro ou do Distrito Federdl 
ou entre as deste e da União. 

h) o mandado de II1Junção. quando a l'ldboraçao da nor­
ma regulamentddora for atribUição de orgao. entidade ou -:lUtOIl 
da de federal, da administração direta ou rndlreta excetuados 
os casos de compctencla do Supremo Tribunal Federal e doe:; 
ornãos da Justiça Militar. dil Jusllça Flel tO/al da Justiça do 
T/ãbalho e da Justiça Federdl 

li - Julgar. em recurso ordllldrlO 

a) os habeas-corpus deCididos em unlCa ou ultlmd In"tdn­
cla pelos TribunaiS Regionais FederaiS ou pelo5 trlbuna's dos 
Estados. do DIStfltO r(>deral e TerlltOIlOS. quando a d(,Clsão 
for denegatórra. 

b) os mandados de segurança decididos em unlCa Instân­
cia pelos TribunaiS Regionais FederaiS ou pelos trrbunals dos 
Estados. do Dlstrrto Federal e Terrllollos, qUdndo dt'lIegatõrla 
a deCisão; 

c) as causas em que forem rartes E"(ddo t'<;trangeHo 
ou organismo Interllduonal. de um lado e, do outro. MunlClplo 
ou pessoa residente ou dornlclJrdda no Pais: 

111 - julgar, em recurso espeCial. as causas deCididas. em 
unlca ou ultima Instãncia, pelos TribunaiS Regionais FederaiS 
ou pelos tribunaiS dos Estados. do DI"tlllo f('(Jeral c Tefll torros 
q~ando a declsao recorrida 

a) con trariar tlatado ou lei federal. ou negar-lhes vlgen(ld. 

b) ju lgar válida lei ou ato de governo local contestado 
em face de lei federal 

c) der a lei federal Intcrrrelaçao dl\-('rgente da que lhe 
haja atrrbuldo outro trrbunal 

Paragrafo UI1IC(l FunCionara Junto ao Superior Trrbunal 
de Justiça o Con<'C'lho da Ju<,tlça FedE'ral Cabtil,lo-lllt' I1d forma 
da lei, exercer a SUpl'f\.ISdO ddrnlnlstratl\-a e or~drl\entnrla da 
Justiça Federal de pcrmclfO e ségurH.lo graus 

Seçao IV 
Dos Tribunais Reg;onais 

Federais e dos J UIzes Federais 

Art. 108, Compete dOS Trrbunals Regional::' r rdl'lalS 

I - processar e julgar, orrglnarlamente 

a) os JUizes f('d~'ld,s da ar('a de sua jurrsdlção. Indu Idos 
os da Justiça ""llItar e da Justiça do Trahalho. nos crimes comune:; 

e de responsabiJrdade. E' os Ill('rnbros do M,n,sterro PubliCO da 
Unláo. ressalvada a compet~nCla da Justiça EICltoral 
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b) ae; re\"l~oes CriminaiS e ilS açõ('.., I('o.,c 150rra" de julgados 
s('u~ ou dos jUlle" federaiS da regidO, 

e) os mdndados de "eÇjurança e 05 hd/lCu.~ (}dta (Ol1tra 
ato do propflO lllbunal ou de JUIZ federal. 

d) os hrlh, dO; corf'Il". quando a au torrdade coatora for 
JUIZ federal: 

e) os con Ilos de comp('ICilCl(l ('fllr(' JU"!"''' rl'dPlitlS vtn­
culados ao T nbunal; 

11 - julgdr. ('m grau df' recurso. as causas df'(ldldd" PI'j0s 
JUizes federaiS e pelos jUIlf'S esladuals no ex€,rclC la da compr 
léncla federal dd dica de ~ua jLJrre:;dlção 

• '., - - • - - - • _. - - • o __ , • _ • • _ 

- - - - ---- _. -_··0 •• _ .• ' _ .. _ .... ___ . ______ ._ 

ATO DAS D:S,JOSIÇÓES 
CONSTITUCIONA;S -I RAN SITÓRLAS 

Art. 27, O Super ior Tribunal dI' Ju ... IIÇd <'t'/d ,n.;,talado ~ob 
d PH'~ldi:nCld do Supremo frlbullal r l'Lh.:ral 

~ 1 Att- que se IIle:;taJe o Superior T rlhlJl1al de JUStlÇd 
o Supremo Tllbllll<11 Fpd('rdl f'\crcela as atrlbulcÓt>::. e comr(' 
tenclas deflnldd.., lia ordtl1l con"tlluclonal p1t'Ct'dt'ntp 

§ 2- A compOSlçdO 1/11(ldl do SuperIor T rlblJl1al de JU<,tl(d 
far·"e-a 

pelo aprm E'ltar11f'nlo dos "'1I1IQr')<, do I ,.t', JIletl F ed('ra: 
ú .... Rf'("ursos, 

11 - pclil11 IInt'clç,10 elos ("111I5troe:; que "'1' .r11l11t"(!'~"'dJln<, 
para complctar 0 nUllwro l'<'!,ltleJeclc1n na CnnqIIUI\d(' 

§)c Para os efeitos do disposto na ConslltUlção, os atuaiS 
Ministros do Tribunal Federal de Recursos serão considerados 
pertencentes a classe de que provlrram, quando de sua nomea­
ção. 

§ 4" Instalado o T rrbunal. os Ministros aposentados do 
Tribunal Federal de Recursos tornar-se·ão. automatICamente, 
Ministros aposentados do Superror Tribunal de Justiça 

§ 5e Os Ministros a ~ue se refere O § 2', 11. serão indicados 
em Irsta Iripllce pelo Trrbunal Federal-de Recursos. observado 
o disposto no art.. 104, parágrafo unlCO, da Con~tltulção 

§ 6" Ficam criados cinco Tribunais Reglondls Federais. 
a serem Instalados no prazo de seis meses a contai da promul­
gação da Constitu ição. com a jurisdição e sede que lhes fIXar 
o Tribunal Federal de Recursos. tendo em conta o numero 
de processos e sua locahlação geografica 

~ 7' Ate que se Instalem os Tribunais RegionaiS Federais, 
o Tribunal Federal de Recursos exercera a competência a eles 
atribuída em todo o terrrtôrio nacional, cabendo- lhe promover 
sua instalação e Indicar os candidatos a todo~ os cargos da 
composição inicial, mediante lista triplrc€', podendo desta constar 
juízes federais de qualquer região, observado o disposto no ~ 
9" 
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LEI N. 5 .&45 - DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970 

ESTABELECE DIRETRIZES PARA A CLASSIFICAÇ,l.O DE CARGOS DO 
SERViÇO CIVIL DA UNI,l.O E DAS AUTAROUIAS FEDERAIS, E DA 

OUTRAS FROVIDENCIAS 

An . 1.. - A cl.ssiflcaçiso de cor80s do Serviço Civil da UnIão e dlU 
autl<rquias federal. obedt:<..er' às d"unzts estabd=tlda~ na presente leI. 

An. 2.· - Os c.rgos .eriso ciasSiflcados como de provimento em comis. 
sito e de provimento eletivo, enqu.adri1ndo-!:oc. ba~lcamenle. nos begUlnlcs 
Grupo • . 

or Provimento em Comissão 
I - Direção e As.e.sor.mento Supcriore. 

De Provimento Eletivo 
11 Pesquisa Cientlfica e Tecnológica 

JlI Diplomacia 
!V Magistério 
\' Polieia Federal 

VI T ributaç.ão, Arrec.lIdaç.io e Fiscalizaç.ão 
VII An~sanato 

VJlI - Serviços Auxiliares 
IX - Outras a ti vidades de nlvel superior 
X - Outras atividades de nivel médio . 

An . l .· - Se!'llndo a correlação e afinidade, a natureza dos trabalhos 
ou o nivel de conhecimentos aplicados, cada Grupo, abrangendo várias aU· 
vidades, compreenderá: 

I - o,reçiio e Assessoramento Superiores: os cargos d~ direçiio e asses· 
soramento su periores da adrn inistraç.ão cujo provimento deva ser regido pelo 
critério da co,, : , anÇJl , se!1llndo lor estabelecido em .reguiamcnto . 

II - Peso l'isa Cientlfica e TecnolÓgica : os carpos com atribuições, ex· 
clusivas ou wmprovada.rnente principais, de pesquisa cientlfica, pura ou 
aplicada, para cujo provimento oe exija diploma de curso superior do ensino 
ou habilitação Je~1 equivalente e não estejam abrangidos pela Jegislaç.ão dO 
M"Fistério Superior. 

JI I - Diplomacia: os cargos que se destinam a representaç.ão diplo­
mática . 

IV - Magistério: os carpos com atividades de ma~stério de todos os 
níveis de ensino . 

V - Polícia Federal: os carpos com atribuiçbes de natureZA policial. 
VI - Tributaç.ão, Arrecadaç.ão e Fiscalização: os carllos com atividades 

de tributaÇÃO, arrecadaç.ão e fiscalização de tributos federais . 
VII - AneSBIlato: os cargos de atividades de naturez.a permanente, prin­

cipais ou auxiliares, relacionadas com os serviços de artlfice em .uas várias 
modalidades. 

VJlI - Serviços Auxiliares: os cargos de atividadeo administrativas em 
geral, quando não de nl vel superior. 

IX - Outras atividades de nlvel ,uperior: os demais cargos para cujo 
provimento se exija diploma de curso mperior de ensino ou habilltaçiio legal 
equIvalente. 

X - Outras atividades de nlve! médio: os demais cargos para cujo pro­
vimento se exija diploma ou t:ertlficado de conclusão de curso de grau 
médio ou habilitaç.ão equivalente. 

Parágrafo único - As atlvidadeo relacIonadas com transporte, conservaÇÃo, 
custódia, operaçiio de elevadores, limpeza e outras assemelhadas serão, de 
prefertncia, objeto de execuç.iio Indireta, mediante contrato, de acordo com 
o art. lO, § 7.·, do Decreto-Iel n.· 200, de 25·2·67 . 

An. 4 .· - Outros Grupos, com caracterlsticas próprias, diferenciados 
dos relacionados no artigo anterior, poderão 5Cr estabelecidos ou desmembra· 
dos daqueles , se O justificarem as necessidades da adminIstraÇÃO, mediante 
ato de Poder Executivo. 

An. 5.· - Cada Grupo terj sua própria escala de nlve! a 5Cr aprovada 
pelo Poder Executivo, atendendo, primordialmente, aos .elfUlntes fatores. 

I - ImportAncla d. atividade para O desenvolvimento nacional . 
11 - Compleudade e responsabIlIdade das atribuIções .:xerddu, e 
111 - Qualificações requeridas para o desempenho das atrlbulÇÕCl. 
Parigrafo único . Não havm co=spond~ncl" entre os nlvel, dos dlver-

sos Grupos, pllTll nenhum efdto. 
Art. 6.· - A ascensão e " progresslo funcionais obedecerlo a crltfrios 

seletivos, a 5Crt:m estabelecidos pelo Poder EXeaJtivo, associados a um sls· 
tema de treinamento e quallflcaç.io destinado a assegurar a permanente 
atualizaçAo e elevaçAo do nlvel de encl~ncla do funcionalismo. 

Art . 7.· - Q Poder Executivo elaboran e expedi" o novo Plano de 
C1asslflcaçAo de Carso6, total ou parcialmente, mediante decr-eto, observadas 
as di,poslÇÕCI desta lei. 

Art. 8 .· - A Implantaçlo do Plano aeri feita por ól"lloa, atendida uma 
e&caIa de prioridade na qual se levari em conta preponderantemente: 

I - a Implantaçio prtvla da reforma adminlstratlva, com base DO 
Oecreto-Id n.· 200, de 2S-2~7; 

11 - o estudo quantltatlvo e qualitativo da 10taç1o da. 6rgioa, tendo 
em vbta a nova estrutura e atribuições dec.orrentea da prov\d~oda mc:ncIo­
nada no Item anterior; e 

111 - a e-x1stbJcla de recunoa orçamen~ par1I fazer face la reli­
pectlvas despeus. 

An . 9 CI - A Ira,,~posi ç ão ou tren~f (Jrm aç.bo do. carpo,. em ô"' c.orr!· n~tl 
de " 'Sl t m ~ l lca prevIsta nCStl lei, proccHllr ·!tc · ' ~rtl6etl\bmCnlC (,.on ~ld::! ~r, · 
d ú · a.c: a~ ntle~sidbdc, c con\CnitnCla. da Ad mml'~r b ç &O c , OI,.;UTlÔO lJC \,;rhôll~. 

a.::r'undo crilC:flo, ,eletivo, I ~t:rem cs.18bclt C id u~ ptlr. O~ c:arp c ~ l!"1I:,;;tr. I ~~ 
de cada Grupo, inclubl\'c fll revf-s. de tre inamento intenSIVO ( ü~jl~ :J16r I CJ 

Ar!. 10 - O 6r.iso central do S",em. de I'e"oal npcd"á as r. ~' '''a , 
e ins.truçóe~ nece 5s~ nfl' c coordenará a c'ecu : HO do n ovo PI.i:lno . ! loC'· 

proposta pelos M,ni,téTlos . 6r.ãos lnt<prantes da Presidênc, a da R < ru~i l: a c 
a ut arquia!. , dentro da5 respec tivas jUTl~dIÇõeS. r.ara a pro\'bç.ãc . m~d;:Jn l ~ 
de creto . 

§ I ." - O Órpão central do Si'tema de Prswal rrom(werá ., mr~ lj a , 
ne ccs~lJrlas para Que o plano se ja manlido f\crTna ncntcmc nte 8TuallJlH!.r 

§ 2· - P.ra a correta e uniforme implantação do Plano . (' 6r.;'" cen 
fraI do Sistema de Pes!'.oal rromovcTJ~ J:!radallv8 c ()brl ~ al()nJ.mcn:~ (­
treina me nto de todos os !-crvidorcs Que rartiClflarem di! tarefa , ~r ...... ,lnd r 
programas li: \Crcm e~18bc1ecidos com esse ohjetl vo . 

Art . 1 J - Para a 55Cfu rar e unif onnidade de oricnta:;-ão d o~ Irahalh o~ 

de elaboração e execução dO Plano de Cla"iflcaçoo de Car~m . ha"crt err 
cada Mlnlsténo , 6rpâo inlet: ra n te d's rrc~ldêncie da Rcp uhlica ou l!~tJrQulb . 

uma EqUIpe Técnica de alto nive l. , ob o presidenCl . d o dlT"t nto d Cl '-'r~ ;' ~ 
d~ pes,oal respectiVO, com In: umbi: nCla de . 

I - detenninu.r quai~ os Grupos ou respectivos cargos 8 ~":'rem eb:-an ­
~idos ~Ia escal8 de prioridade a que bC refere o an o 8 .· desla lei . 

J I - OTlcnlar e ~Upervl 5ion iH os le\'8nla.mento~, bem cumo real lur o~ 
estudos e análises indispensáveiS A inclusão dos cargos no n o\ o Plano; c 

111 - manter com o órgijo central do S,slema de Pt»oal os contatoS 
necessá rios para correta elaboração e implantação do Plano . 

Parágralo único. Os membros das Equipes de que trata este an,po 
serão desiFnados pelos Ministros de Estado , diriFentes de Órpãos inte.rantes 
da Presidencia da Republica ou de autarquia . devendo a . ,colha rcca" em 
servidores Que, pela SUB autoridade adm inIstrativa e capac idade técnica. 
este j8m em condições de exprimir os objetivos do Mini sté rio, do 6rpão 
inlel'rante da Presidência da República ou da autarquia . 

Art . 12 - O novo Plano de'Classificação dr Carpas a ser instituiâo en 
abeno de acordo com as d"etri;tes expressas nesta lei, e stsbeleccrá, pan 
cada Ministério, ÓrFão inteFrante da Presidência da Rcpúbh ca ou a:Jlarqu, a , 
um numero de carpos inferior , em relação 'a cada grupo, ao~ atu31mcnte 
existentes . 

Parágrafo único - A não obser .. áncia da norma cont ida neste ani!!o 
somente será permitida: 

a) mediante redução equivalente cm outro grupo , de modo a não haver 
aumento de despesas; ou 

b) em casos excepcionais. dcvidamcnte justificados perante o 6r~ão 
central do Sislema de Pessoal. se inviável .B providê ncia indI c ada na alince 
antenor . 

Art. J3 - Observado o d isposto na Seção VII I da Constituição c em 
particular, no seu art. 97, as lormas de provimento de cargos. no r iano 
de ClassificaÇÃO decorrente desta lei , serão estabelecidas e dISciplinadas 
mediante Do;mas regulamentares especfficas . não se lhes aplicando as d l~ ' 
posições, • respeito, contidas no Estatuto dos Functonários Público, Civt ' 
da União . 

Art . 14 - O atual Plano de ClassIficação de Cargos do Serviço Civil 
do Poder Executivo, a que 5C refere" Lei n .O 3 .780, de 12·7·60 e lelli,· 
laÇÃo posterior, é considerado extinto , observadas as disposições desta lei 

Parjgrafo único. À medida que for sendo implantado o novo Plano , 
OS carpos remanescentes de cada cateForia, classlf,cados conlorme o siso 
tema de que trata este artigo, passa rio a Inte!!rar Ouadros Suplemen · 
tares e, sem prejulzo das promoções e acesso que couberem, serão supn· 
midos, quando vagarem. 

An. 15 - Para efeito do disposto no art . 108, § 1.., da Constituiçiio, as 
diretrittS estabelecidas nesta lei, inclusive o disposto no art. 14 e leu 
parégrafo único, se aplicario 1II classificaÇÃO dos carllOS do Poder Le!l1" 
lativo, do Poder JudJciário, dos Tribunail de Contas da União e do 
Distrito Federal, bem como 1 c\asslficaç.ão dos cargos dos Territ6riOl e 
do oislrlto Federal. 

An. 16 - Esta lei entrará em villor na data de sua publicação, revo­
gadas lU disposições em eontrArio. (DO de 11·12·70 .) 
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• CAMARA DOS DEPUTADOS 

Parecer do Relator designado ao Projeto de Lei n9 1070 - Deputado 

Paes Landim. 

o Projeto de Lei n9 1070, de 1988, consubstanciado 

na Mensagem n9 03/88, do Tribunal Federal de Recursos, dispõe so­

bre a composição e instalação do Superior Tribunal de Justiça, 

cria o respectivo Quadro Pessoal, disciplina o funcionamento do 

Conselho de Justiça Federal e dá outras providências. 

o Projeto objetiva dar cumprimento ao disposto nos 

artigos 92-11, 104 e 105 da Constituição Federal. 

Corno se sabe, a Constituição Federal, nos aludidos 

dispositivos criou o Superior Tribunal de Justiça, dispondo sobre 

a sua organização e competência. 

Por sua vez, o Parágrafo Único do art. 105 da Cons­

tituição manteve o Conselho da Justiça Federal, com a incumbênci~ 

na forma da Lei, de exercer a supervisão administrativa e orçamen 

tária da Justiça Federal de primeiro e segundo graus. 

o Projeto de Lei, ora sub exame, define a composi­

ção e instalação do Superior Tribunal de Justiça, verdadeira Côr 

te de Cassação insérida na nossa Carta Magna, inovação do mais aI 

to alcance, que ocasionará profunda e substancial repercussão na 

estrutura do novo Poder Judiciário, que se pretende atingir na re 

ordenação jurídica e institucional do nosso País, imantada no re­

cente texto constitucional. 

Por sua vez, corno decorrência, as providências ne­

cessárias ao cumprimento do desiderato constitucional se encontram 

no Projeto de Lei: os quadros de pessoal do futuro Su~erior Tri­

bunal de Justiça, além de autorizar o Poder Executivo a abrir cré 

dito especial para atender as despesas iniciais de instalação, or 

ganização e funcionamento do mesmo. 
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Do Mérito 

Sem discutir da competência ratione mateiae, para o 

envio da presente matéria, até porque a Mesa tácitamente, por eco 

nomia processual, já deslindou o problema, passo a examinar o Pro 

jeto de Lei e as Emendas a ele oferecidas. 

De inicio, proponho que o artigo 39, tenha a seguin 

te redação: 

"Art. 39 - a Superior Tribunal de Justiça será ins­

talâdo sob a Presidência do Supremo Tribunal Federal, devendo dis 

por no seu Regimento Interno sobre os seus órgãos diretivos e res 

pectivo funcionamento". 

Assim o fiz, porque a redação original do Projeto em 

questão, entra em conflito com a competência do Superd.or Tribunal 

de Justiça, pois a ele deve ser atribuida a faculdade de dispor 

sobre a sua Mesa dirigente, sendo inconveniente constar de Lei ar 

dinária. 

Quanto ao artigo 49, caput, sou de parecer ~ favorá­

vel ~ Emenda do deputado Luis Alcântara, quanto ao seu sentido, 

até porque a competência do Superior Tribunal de Justiça já está 
.., , 

definida no Texto Constitucional. a Regimento Interno não poderia 

reduzi-la ou ampliá-la. 

No entanto, julgamos que a finalidade da sua emenda 

melhor seria atingida suprimindo-se todo o caput do referido arti 

go, pois, que, cancelando a referência ao Regimento Interno, o que 

é imperativo, deixa o articulado praticamente contendo o que ex­

pressamente já está disposto no texto constitucional, sendo redun 

dante repeti-lo, não havendo necessidade, pois, da , manutenção do 

citado dispositivo. V~ ~ . A 

~ Em relação ao artigo 14, há uma emenda, de autoria 

do Deputado Osvaldo Bender, que acrescenta ao final do caput do 

artigo 14, a expressão "mediante provas ou titulos regulamentados 

por R lução do plenário do Tribunal". Emenda essa, desprovida 

GEA 20.01 .0050.5 - (MAlta 
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de suporte constitucional, porque a Constituição Federal não admi­

te a alternativa. 

o Art. 37,II, ~ claro: lIA investidura em cargo ou em 

prego público depende de aprovação pr~via em concurso público de 

provas ou de provas e títulos, ressalvadas as nomeações para cargo 

em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneraçao". 

Há outra emenda ao caput do Art. 17 do Projeto de au 

toria do Deputado Mello Reis que visa estender o aproveitamento não 

só aos servidores requisitados em serviço no TFR mas àqueles em 

funçao na Justiça Federal de 19 grau. 

Há emendas sobre o aproveitamento de pessoal do ilus 

tre Deputado Jorge Arbage, inclusive restabelecendo o teor do pro 

jeto de lei original, que em razão das alegações a seguir, não con 

cordei deferí-las. 

Estive pessoalmente visitando o Egr~gio Tribunal Fe­

deral de Recursos e conversei com a sua direção e outros eminentes 

Ministros que me relataram sobre o problema crucial dos servidores 

dos quadros do futuro Tribunal. 

Ningu~m desconhece o rigoroso critério e sou testemu 

nha, como advogado desse aspecto, com que aquele Egr~gio Tribu­

nal tem se havido na nequisição de servidores de outros órgãos; a­

liás, o numero de servidores requisitados ~ de 103, o que mostra a 

parcimônia do Tribunal. O novo Tribunal, o Superior Tribunal de Jus 

tiça, com novos cometimentos constitucionais, encargos administra­

tivos e designação de novos Ministros, não poderá sofrer solução 

de continuidade na sua atividade jurisdicional e administrativa. 

Por sua vez, esta Casa tem de ser rigorosa na luta 

pelo cumprimento do Dispositivo Constitucional que exige concurso 

de provas e títulos para os cargos pUblicos. 

De outro lado, não se pode esquecer o 

titucional (artigo 19, das Disposições Transit6rias) 

Disl)OSitivo Cons 

que dispõe o 

seguinte: "Os servidores públicos civis da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, da administração direta, autár­

quica e das fundações públicas, em exercício na data da 9romulga­

ção da Cons i uição, há pelo menos cinco anos continuados, e que 
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não tenham sido admitidos na forma regular do art. 37, da Consti 

tuição, são considerados estáveis no serviço público.", dispositi 

vo contra o qual me posicionei no processo constituinte, uma vez 

que não cabe ao legislador. 

Diante do exposto, e atentando para o teor 

da do Deputauo Mello Reis dei nova redação ao artigo 17, 

bis".Art. 17 - Poderão ser aproveitados, nos quadros de 

do Superior Tribunal de Justiça e dos órgãos da Justiça 

da Emen-

"in ver-

-:oessoal 
1: 

Federal de 

la. Instância, em cargos de atribuições iguais ou assemelhadas, 

os servidores concursados e os abrangidos pelo art. 19, das Dispo 

sições Transitórias da Constituição Federal, observados os respec 

tivos parágrafos, que se encontravam prestando serviços à Justiça 

Federal da União na condição de requisitados, à data da promulga­

ção da Constituição Federal, mediante opção e anuência do órgão de 

origem e do Tribunal. 

Parágrafo Único - "O aproveitamento de que trata es 

te artigo far-se-á mediante processo seletivo, cUJos critérios se 

rão fixados em Resolução do Tribunal". 

Na redação do caput fiz questão de preservar o co­

mando Constitucional que não permite, a partir da sua vigência, 

qualquer admissão no serviço público que não seja pela via do con 

curso público, razão porque o aproveitamento dos requisitados in 

casu, somente abrange àqueles que já estivessem prestando servi­

ços à Justiça Federal da União à data da promulgação da nova Car­

ta. 

Quanto ao Parágrafo único, dei -aO mesmo idêntica re­

dação oferecida pelo ilustre Professor de Direito Constitucional 

da PUC de são Paulo, o eminente Deputado Michel Temer, ao Projeto 

de Lei n9 1071, d~ 1988, já aprovado pela Câmara dos Deputados. 

A extensão da regra do aproveitamento aos servido 

res requisitados que se estenderia aos que estivessem prestando 

serviços nos 6rgaõs da Justiça Federal de la. InstânCia, impõe-se 

como medida de eqüidade, porque não foram contemplados com os Pro 

jetos de criação do STF e do TFR, muito embora também estivessem 

exercendo atividades em órgãos da Justiça da União, em situação 

idêntica à daqueles que tiveram sua antecipação regularizada na­

queles 
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Em relação ao Art. 18, optei por uma nova redação, 

porque a do Projeto original, no meu entender, conflita com os 

dispositivos constitucionais pertinentes, destacando-se em parti­

cular o artigo 73 § 39 da Constituição Federal. 

Além do mais, a tradição republicana é sempre de re 

alçar a excelsidade do Egrégio Supremo Tribunal Federal, que re­

presenta na sua concretude constitucional, o Poder Judiciário, ór 

gão da soberania nacional, e como tal a ele nada se pode equipa­

rar na órbita daquele Poder. 

"Art. 18 in verbis: ~ vencimento e a 

atribuídos aos Ministros do STJ
4

l mO pOdeLâo exceder 

te d , A"réseft€aç6o dOS 51! al.=t:E'e~ do SI ' .. ~ ... ~ 

representação 

as V9;:;:4 
~ 

Este, Senhor Presidente e Senhores Deputados, e o 

relatório que me incumbe fazer ao examinar o Projeto de Lei 1070, 

de 1988. 

Em anexo forneço a redação final do Projeto com as 

modificações a~ui sugeridas. 

• 
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Em 09 de março de 1989 

Senhor primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado sem alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi 

encaminhado ao Excelentissimo Senhor Presidente da República, para os 

fins constantes do art. 66, da Constituição Federal, o Projeto de Lei 

n9 01, de 1989, no Senado Federal(n9 1.070-A, de 1988, na Câmara dos 

Deputados) que "dispõe sobre a composição e instalação do Superior 

Tribunal de Justiça, cria o respectivo Quadro de Pessoal, disciplina 

o funcionamento do Conselho da Justiça Federal e dá outras providên-

cias 11 • 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta consi 

deração. 

SE::~;:;pgOM~P~E~U~D~E~S~O~U:SA: 
Primeiro 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

- . ., . cretarlo, em exerC1ClO 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em JQj~/89. Ao Senhor 
Secretári~-Geral da Mesa. 

~-'-
Deputa o LUIZ HENRIQUE 

Primeiro Secretário 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JV/ . 
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SM/N9JSO Em 05 de abril de 1989 

Senhor primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos 

1989, no Senado 

fins, o incluso autógrafo do 

Federal(n9 1.070-A, de 1988, 

Projeto de Lei n9 1, de 

na Câmara dos Deputados) 

aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentissimo Se 

nhor Presidente da República, que "dispõe sobre a composição e insta 

lação do Superior Tribunal de Justiça, cria o respectivo Quadro de 

Pessoal, disciplina o funcionamento do Conselho da Justiça Federal e 

dá outras providências". 
. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha alta estima e mais distinta cons i de 
-raçao. 

palMEIRA SECRETARIA 

Em.t.?~jé2~t/ 89. Ao Senhor 
Secretário-Geral da esc. 
~.~ . . 
Depiíi'""~ UIZ HENRIQUE 

PIImeiro Secret6r1o 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

DE SOUSA 

Primeiro - . .. . ecretarlo, em e xerC1ClO 

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JV/ . 
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Aviso n9 147-SAP. 

Em 30 de março de 1 989. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógr~fos do texto que se converteu 

na Lei n9 7.746, de 30 de março de 1989. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

RONALDO COSTA COUTO 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador MENDES CANALE 
DO. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASlLIA-DF. 
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MENSAGEM N9 136 

EXCELENT!SSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, 

tenho a honra de comunicar a Vossas Excelências que acabo de sa~ 

cionar o projeto de lei que "dispõe sobre a composição e insta1~ 

ção do Superior Tribunal de Justiça, cria o respectivo quadro de 

pessoal, disciplina o funcionamento do Conselho da Justiça Fe 

dera1 e dá outras providências". Pàra o arquivo do Congresso Na 

ciona1, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto 

ora convertido na Lei n9 7.746, de 30 de março de 1989. 

Brasília, em 30 de março de 1 989. 

-



" 

, , . 

LEI NO 7.746, de 30 de m~rço de 1989. 

o 

Dispõe sobre a composição e instalação 
do Superior Tribunal de Justiça, cria o 
respectivo Quadro de Pessoal, discipli­
na o funcionamento do Conselho da Jus­
tiça Federal e dá outras providências. 

P R E S I D E N T E D A R E P O B L I C A 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

, 

Art. 10 - O Superior Tribunal de Justiça, com sede 
na Capital Federal e jurisdição em todo o território nacional, compõe­
se de 33 (trinta e três) ministros vitalícios, nomeados pelo Presidente 
da República, dentre brasileiros com máis de 35 (trinta e cinco) e me­
nos de .65 (sessenta e cinco) anos, de notável saber jurídico e reputa­
ção ilibada, depois de aprovada a escolha pelo Senado Federal, sendo: 

' I - 1/3 (um terço) dentre juízes dos Tribunais 
Regionais Federais e 1/3 (um terço) dentre desembargadores dos Tribu­
nais qe Justiça, indicados em lista tríplice elaborada pelo próprio 
Tribunal; 

II - 1/3 (um terço), em partes iguais, dentre ad­
vogados e membros do Ministério Público Federal, Estadual, do Distrito 
Federal e Territórios, alternadamente, indicados na forma do art. 94 da 
Constituição Federal. . 

Parágrafo único - Quando for ímpar o número de va­
gas destinadas ao terço a que se refere o inciso lI, uma delas será, 
alternada e sucessivamente, preenchida por advogado e por membro do Mi­
nistério Público, de tal forma que, também sucessiva e alternadamente, 
os representantes de uma dessas classes superem os da outra em uma uni­
dade. 

Art. 20 - Integrarão a composição inicial do Supe­
rior Tribunal de Justiça os Ministros do Tribunal Federal de Recursos, 
observa~as as classes de que provierem quando de sua nomeação, bem como 
os ministros que sejam necessários para completar o número estabelecido 
no art. 10 desta Lei. 

-1-



. . . 

Parágrafo único - Se em decorrência da aplicação 
do disposto nos § 20, I e § 30,do art. 27, do Ato das Disposições Cons­
titucionais Transitórias, o número de representantes das class,es que 
compõem oSuperior Tribunal de Justiça superar o terço que lhes é atri­
buído constitucionalmente, proceder-se-ã à restauração da proporciona­
lidade, mediante o deslocamento dos cargos excedentes, à medida que va­
garem. 

Art. 30 - O Superior Tribunal de Justiça será ins­
talado sob a Presidência do Supremo Tribunal Federal, devendo dispor no 
seu Regimento Interno sobre os seus órgãos diretivos e respectivo fun­
cionamento. 

Art. 40 - O Superior Tribunal de Justiça 
seu Regimento Interno dentro de 30 (trinta) dias, contados da 
sua instalação. 

# 

aprovara 
data de 

Art. 50 - O Tribunal Federal de Recursos, até a 
data da instalação dos Tribunais Regionais Federais, exercerá a compe­
tência a eles atribuída pelo art. 108 da Constituição Federal. 

Art. 60 - Junto a9 Superior Tribunal de Justiça 
funcionará o Conselho da Justiça Federal ao qual compete a supervisão 
administrativa e orçamentária da Justiça Federal de primeiro e segundo 
graus, na forma estabelecida nesta Lei e em regimento interno. 

Art. 70 - As atividades de pessoal, orçamento, ad­
ministração financeir~, contabilidade, auditoria, além de outras ativi­
dades auxiliares comuns que necessitem de coordenação central, na Jus­
tiça Federal de primeiro e segundo graus, serão organizadas em forma de 
sistema, cujo órgão central será o Conselho da Justiça Federal. 

Parágrafo único - Os serviços incumbidos das ati­
vidades de que trata este artigo, consideram-se integrados no sistema 
respectivo e ficam, conseqüentemente, sujeitos à orientação normativa,à 
supervisão técnica e à fiscalização específica do órgão central do sis­
tema, sem prejuízo da subordinação hierárquica dos órgãos em cuja es­
trutura administrativa estiverem integrados. 

Art. 80 - O Conselho da Justiça Federal compõe­
se do Presidente e do Vice-Presidente do Superior Tribunal de Justiça, 
membros natos, e de 3 (três) membros efetivos e igual número de suplen­
tes, eleitos, também, dentre seus ministros. 

§ 10 - A Presidência do Conselho da Justiça Fede­
ral será exercida pelo Presidente do Superior Tribunal de Justiça, e o 
ministro mais antigo, dentre os membros efetivos, exercerá as funções 
de Corregedor-Geral, especificadas no regulamento. 
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§ 20 - A eleição dos membros do Conselho da Justi­
ça Federal far-se-á juntamente com a dos órgãos diretivos do Superior 
Tribunal de Justiça, para mandato de igual período, vedada a ree~eição. 

Art. 90 - O Conselho da Justiça Federal disporá de 
uma Secretaria, cujas atribuições serão definidas em regulamento. 

Art. 10 - Fica criado o Quadro de Pessoal da Se­
cretaria do Conselho da Justiça Federal, na forma do Anexo I, cujos 
cargos serão preenchidos nos termos da legislação em vigor. 

Parágrafo único - Os servidores do Tribunal Fede­
ral de Recursos e da Justiça Federal de primeiro grau, bem como de ór­
gãos da Administração Pública que se encontrem em exercício no atual 
Conselho da Justiça Federal poderão ser aproveitados no Quadro de Pes­
soal criado neste artigo, aplicando-se a estes o disposto no parágrafo 
único, do art. 17, desta Lei. 

Art. 11 - Ficam transferidos ao Superior Tribunal 
de Justiça: 

I - os cargos efetivos e empregos permanentes, 
bem como os cargos em comissão e as funções gratificadas integrantes do 
Quadro e da Tabela Permanentes da Secretaria do Tribunal Federal de Re­
cursos; 

·11 - o material de consumo e permanente, em esto­
que, no Tribunal Federal de Recursos, bem como os demais bens móveis e 
imóveis incorporados ao patrimônio sob sua administração; 

111 - o saldo das dotações orçamentárias. 
§ 10 - Os servidores ativos do Tribunal 

de Recursos tornar-se-ão servidores do Superior Tribunal de 
observadas as respectivas situações jurídicas. 

Federal 
Justiça, 

§ 20 - Os aposentados do Tribunal Federal de Re­
cursos passam i condição de aposentados do Superior Tribunal de Justi­
ça. 

§ 30 - Os precatórios pendentes de pagamento e 
relacionados até 10 de julho de 1988, cuja dotação foi incluída no Or­
çamento Geral da União do exercício financeiro de 1989, serão pagos pe­
lo Superior Tribunal de Justiça. 

Art. 12 - Além dos cargos, empregos e funções 
transferidos na forma do inciso I, do art. 11, desta Lei, ficam criados 
no Quadro e na Tabela Permanentes da Secretaria do Superior Tribunal de 
Justiça .os cargos e empregos constantes do Anexo 11, a serem preenchi­
dos na forma da . legislação vigente. 

-3-



• , .. 

Art. 13 - Observado o disposto no art. 37, V, XI, 
XII e XIII e no art. 39, da Constituição Federal, o Superior Tribunal 
de Justiça elaborará e expedirá plano de carreira, . no âmbito de sua - . competenc1a. 

Art. 14 - Na implantação do plano de carreira a 
que se refere o artigo anterior, poderá o Superior Tribunal de Justiça 
transformar em cargos empregos integrantes da Tabela de Pessoal Perma­
nente de sua Secretaria regidos pela legislação trabalhista, bem como 
transformar cargos efetivos e em comissão e funções de confiança, ob­
servado, em ambos os casos, quanto ao seu preenchimento, o que dispõe o 
art. 37, 11 da Constituição Federal. 

Art. 15 - O disposto nos arts. 13 e 14 aplica-se 
aos Quadros de Pessoal Permanente das Secretarias das Seções Judiciá­
rias, dos Tribunais Regionais Federais e do Conselho da Justiça Fede­
ral. 

Art • . 16 - Até que se efetive o disposto no art. 
13, a reestruturação .do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores e a 
classificação dos cargos que o integram far-se-ão por deliberação do 
Superior Tribunal de Justiça que poderá transformar funções e cargos, 

~ . 
observada a escala de n1vel do Poder Executivo, bem como a legislação 
pertinente em vigor. 

Art. 17 - Poderão ser aproveitados, nos Quadros de 
Pessoal do Superior Tribunal de Justiça e dos órgãos da Justiça Federal 
de la. Instância, em cargos de atribuições iguais ou assemelhadas, os 
servidores concursados e os abrangidos pelo art. 19, das Disposições 
Transitórias da Constituição Federal, observados os respectivos pará­
grafos, que se encontravam prestando serviços à Justiça Federal da 
União na condição de requisitados, à data da promulgação da Constitui­
cão Federal, mediante opção e anuência do órgão de origem e do Tribu­
nal. 

Parágrafo único - O aproveitamento de que 
este artigo far-se-á mediante processo seletivo, cujos critérios 
fixados em resolução do Tribunal. 

trata -serao 

Art. 18 - O vencimento e a representação atribuí­
dos aos Ministros do Superior Tribunal de Justiça, até que seja votada 
a lei complementar indicada no art. 93 da Constituição Federal, corres­
ponderão ' ao que recebem os Ministros do Tribunal Federal de Recursos. . 
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Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir ao Tribunal Federal de Recursos e ao Conselho de Justiça Federal, 
respectivamente, créditos especiais nos valores de - Ncz$ 16.300.000,00 
(dezesseis milhões e trezentos mil cruzados novos) e Ncz$ 986.000,00 
(novecentos e oitenta e seis mil cruzados novos) para atender às despe­
sas de instalação, organização e funcionamento do Superior Tribunal de 
Justiça e Conselho de Justiça Federal. 

- Parágrafo único - Os recursos necessários à execu-
ção do disposto neste artigo decorrerão de cancelamento parcial de do­
tações consignadas no Orçamento Geral da União. 

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 21 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 30 de 
1680 da Independência e 1010 da República. 

5-

março de 1 989; 
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A N E X O I 
(Art. 10 da Lei nQ 7.746, de 30 de março de 19~9) 

SECRETARIA DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL 
QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL - PROVIMENTO EFETIVO E EM COMISSÃO 

GRUPOS 

e 
DlREÇi\O E ASSES-
SORAMENTO SUPE -

RIORES 
(CJF-DAS-IOO) 

APOIO JUDICI -
ÁRIO 

(CJF-AJ-020) 

OUTRAS ATIVI -
.aPADES DE NíVEL 
• SUPERIOR 

(CJF-NS-90 O) 

PROCESSAMENTO 
DE DADOS 

(CJF-PRO-1600) 

OUTRAS ATIVIDA­
DES DE NíVEL 

Mt:DIO 
(CJF-NM-IOOO) 

ARTESANATO 
(CJF-ART-700) 

• 

CATEGORIAS/CARGOS 

Diretor Geral 
Diretor de Secretaria 
Diretor de Subsecretaria 
Diretor de Departamento 
Diretor de . . -Dl.vl.sao 
Chefe de Gabinete 
Assessor 

Técnico Judiciário 
Auxiliar Judiciário 
Atendente Judiciário 
Agente Seg. Judiciária 

Contador 
Engenheiro 
Arquiteto 
Administrador 

Sistemas Analista de 
Programador 
Operador de 
Digitador 

-Computaçao 

Técnico de Contabilidade 
Aux.Oper. Serve Diversos 

• 

CODIGOS 

CJF-DAS-101 
CJF-DAS-101 
CJF-DAS-101 
CJ;F-DAS-101 
CJF-DAS-I01 
CJF~DAS-I01 
CJF-DAS-I02 

CJF-AJ-021 
CJF-AJ-022 
CJF-AJ-024 
CJF-AJ-026 

CJF-NS-924 
CJF-NS-916 
CJF-NS-917 
CJF-NS-923 

CJF-PRO-1601 
CJF-PRO-1602 
CJF-PRO-1603 
CJF-PRO-1604 

CJF-NM-I042 
CJF-NM-I006 

Artífice de Artes Gráficas CJF-ART-706 

• 

NÚMERO 
CARGOS 

01 
03 
12 
01 
39 
01 
03 

15 
38 
15 
15 

22 
01 
02 
03 

02 
02 
02 
06 

42 
15 

10 

DE 
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A N E X O I I 
(Art. 12 da Lei nQ 7.746 , de 30 de março de 1989) 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL - PROVIMENTO EFETIVO E EM COMISSÃO 

GRUPOS CATEGORIAS/CARGOS 

• 

DIREÇÃO E ASSES- Assessor de Ministro 
SORAMENTO SUPE - Oficial de Gabinete 

RIORES 
(STJ-DAS-lOO) 

APOIO JUDICIÂRIO 
(STJ-DAS-020) 

OUTRAS ATIV. DE 
NíVEL SUPERIOR 
(STJ-LT-NS-900) 

PROCESSAMENTO 
DE DADOS 

(STJ-LT-PRO-
1600) 

OUTRAS ATIVIDA­
DES DE NíVEL 

M~DIO 
(STJ-LT-NM-lOOO) 

ARQUIVO DO SER­
VIÇO CIVIL 

(STJ-LT-AR-2300) 

Diretor de Divisão 
Diretor de Coordenadoria 

Técnico Judiciário 
Taquígrafo Judiciário 
Oficial de Just.Avaliador 
Auxiliar Judiciário 
Atendente Judiciário 

Médico 
Nutricionista 
Psicólogo 
Odontólogo 
Engenheiro 
Arquiteto 
Administrador 
Contador 
Estatístico 
Bibliotecário 

Sistema Analista de 
Programador 
Operador de -Computaçao 

Auxiliar de Enfermagem 
Aux.Oper. de Serv.Diversos 
Desenhista 
Agente Tel.e Eletricidade 
Telefonista 

Arquivista 
Técnico de Arquivo 

• 

CODIGOS 

STJ-DAS-l02 
STJ-DAS-lOl 
STJ-DAS-lOl 
STJ-DAS-lOl 

STJ-AJ-02l 
STJ-AJ-023 
STJ-AJ-027 
STJ-AJ-022 
STJ-AJ-024 

STJ-LT-NS-90l 
STJ-LT-NS-905 
STJ-LT-NS-·907 
STJ-LT-NS-909 -
STJ-LT-NS-9l6 
STJ-LT-NS-917 
STJ-LT-NS-923 
STJ-LT-NS-924 
STJ-LT-NS-926 
STJ-LT-NS-932 

STJ-LT-PRO-160l 
STJ-LT-PRO-1602 
STJ-L"T-PRO-1603 

STJ-LT-NM-lOOl 
STJ-LT-NM-1006 
STJ-LT-NM-l014 
STJ-LT-NM-1027 
STJ-LT-NM-l044 

STJ-LT-AR-230l 
STJ-LT-AR-2302 

• 

NÚMERO DE 
CARGOS 

12 
06 
10 
04 

103 
25 
02 

301 
70 

02 
01 
02 
02 
01 
01 
04 
05 
01 
02 

07 
09 
06 

04 
116 

02 
17 
04 

02 
05 
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Dispõe sobre a composição e insta­
lação do Superior Tribunal de Jus­
tiça, cria o respectivo Quadro de 
Pessoal, disciplina o funcionamen­
to do Conselho da Justiça Federal 
e dá outras providências. 

, 

/ ' dD . 3. ,g 1, 
o CONGRESSO NACIONAL decreta//-

V 
-~ 

Art. 1Q - O Superior Tribunal de Justiça, com 

sede na Capital Federal e jurisdição em todo o território na­

cional, compõe-se de 33 (trinta e três) ministros vitalícios, 

nomeados pelo Presidente da República, dentre brasileiros com 

mais de 35 (trinta e cinco) e menos de 65 (sessenta e cinco) 

anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, depois de 

aprovada a escolha pelo Senado Federal, sendo: 

I - 1/3 (um terço) dentre juízes dos Tribunais 

Regionais Federais e 1/3 (um terço) dentre desembargadores dos 

Tribunais de Justiça, indicados em lista tríplice elaborada 

pelo próprio Tribunal; 

II - 1/3 (um terço), em partes iguais, dentre 

advogados e membros do Ministério Público Federal, Estadual, 

do Distrito Federal e Territórios, alternadamente, indicados 

na forma do art. 94 da Constituição Federal. 

Parágrafo único - Quando for ímpar o número de 

vagas destinadas ao terço a que se refere o inciso lI, uma de­

las será, alternada e sucessivamente, preenchida por advogado 

e por membro do Ministério Público, de tal forma que, também 

sucessiva e alternadamente, os representantes de uma dessas 

classes superem os da outra em uma unidade. 
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2. 

Art. 2Q - Integrarão a composição inicial do 

Superior Tribunal de Justiça os Ministros do Tribunal Federal 

de Recursos, observadas as classes de que provieram quando de 

sua nomeação, bem como os ministros que sejam necessários para 

completar o número estabelecido no art. 1Q desta Lei. 

Parágrafo único - Se em decorrência da aplA __ ca­

ção do disposto nos § 2Q, I e § 3Q, do art. 27, do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, o número de repre­

sentantes das classes que compõem o Superior Tribunal de Jus­

tiça superar o terço que lhes é atribuído constitucionalmente, 

proceder-se-á à restauração da proporcionalidade, mediante o 

deslocamento dos cargos excedentes, à medida que vagarem. 

Art. 3Q - O Superior Tribunal de Justiça 
, 

sera 

instalado sob a Presidência do Supremo Tribunal Federal, de-

vendo dispor no seu Regimento Interno sobre os seus órgãos di­

retivos e respectivo funcionamento. 

Art. 4Q - O Superior Tribunal de Justiça apro­

vará seu Regimento Interno dentro de 30 (trinta) dias, conta­

dos da data de sua instalação. 

Art. 5Q - O Tribunal Federal de Recursos, até 

a data da instalação dos Tribunais Regionais Federais, exerce­

rá a competência a eles atribuída pelo art. 108 da Constitui­

ção Federal. 

Art. 6Q - Junto ao Superior Tribunal de Justi­

ça funcionará o Conselho da Justiça Federal ao qual compete a 

supervisão administrativa e orçamentária da Justiça Federal de 

primeiro e segundo graus, na forma estabelecida nesta Lei e em 

regimento interno. 

Art. 7Q - As atividades de pessoal, orçamento, 

administração financeira, contabilidade, auditoria, além de 

outras atividades auxiliares comuns que necessitem de coorde­

nação central, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus, 

serão organizadas em forma de sistema, cujo órgão central será 

o Conselho da Justiça Federal. 
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3. 

Parágrafo único - Os serviços incumbidos das 

atividades de que trata este artigo, consideram-se integrados 

no sistema respectivo e ficam, conseqüentemente, sujeitos à 

orientação normativa, à supervisão t~cnica e à fiscalização 

específica do órgão central do sistema, sem prejuízo da subor­

dinação hierárquica dos órgãos em cuja estrutura administrati­

va estiverem integrados. 

Art. 8Q O Conselho da Justiça Federal 

compõe-se do Presidente e do Vice-Presidente do Superior Tri­

bunal de Justiça, membros natos, e de 3 (três) membros efeti­

vos e igual número de suplentes, eleitos, tamb~m, dentre seus 

ministros. 

§ IQ - A Presidência do Conselho da Justiça 

Federal será exercida pelo Presidente do Superior Tribunal de 

Justiça, e o ministro mais antigo, dentre os membros efetivos, 

exercerá as funções de Corregedor-Geral, especificadas no re­

gulamento. 

§ 2Q - A eleição dos membros do Conselho da 

Justiça Federal far-se-á juntamente com a dos órgãos diretivos 

do Superior Tribunal de Justiça, para mandato de igual perío­

do, vedada a reeleição. 

Art. 9Q - O Conselho da Justiça Federal dispo­

rá de urna Secretaria, cUJas atribuições serão definidas em re­

gulamento. 

Art. 10 - Fica criado o Quadro de Pessoal da 

Secretaria do Conselho da Justiça Federal, na forma do Anexo 

l, cujos cargos serão preenchidos nos termos da legislação em 

vigor. 

Parágrafo único - Os servidores do Tribunal 

Federal de Recursos e da Justiça Federal de primeiro grau, bem 

corno de órgãos da Administração Pública que se encontrem em 

exercício no atual Conselho da Justiça Federal poderão ser a­

proveitados no Quadro de Pessoal criado neste artigo, 

aplicando-se a estes o disposto no parágrafo único, do art. 
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17, desta Lei. 

Art. 11 - Ficam transferidos ao Superior Tri­

bunal de Justiça: 

I - os cargos efetivos e empregos permanentes, 

bem corno os cargos em comissão e as funções gratificadas inte­

grantes do Quadro e da Tabela Permanentes da Secretaria do 

Tribunal Federal de Recursos; 

11 - o material de consumo e permanente, em es­

toque, no Tribunal Federal de Recursos, bem corno os demais 

bens móveis e imóveis incorporados ao patrimônio sob sua admi­

nistração; 

111 - o saldo das dotações orçamentárias. 

§ 1Q - Os servidores ativos do Tribunal Fede­

ral de Recursos tornar-se-ão servidores do Superior Tribunal 

de Justiça, observadas as respectivas situações jurídicas. 

§ 2Q - Os aposentados do Tribunal Federal de 

Recursos passam à condição de aposentados do Superior Tribunal 

de Justiça. 

§ 3Q - Os precatórios pendentes de pagamento e 

relacionados até 1Q de julho de 1988, cuja dotação foi incluí­

da no Orçamento Geral da União do exercício financeiro de 

1989, serão pagos pelo Superior Tribunal de Justiça. 

Art. 12 - Além dos cargos, empregos e funções 

transferidos na forma do incico I, do art. 11, desta Lei, fi-

cam criados no Quadro 

Superior Tribunal de 

do Anexo 11, a serem 

te. 

e na Tabela Permanentes da Secretaria do 

Justiça os cargos e 

preenchidos na forma 

empregos constantes 

da legislação vigen-

Art. 13 - Observado o disposto no art. 37, V, 

XI, XII e XIII e no art. 39, da Constituição Federal, o Supe­

rior Tribunal de Justiça elaborará e expedirá plano de carrei-

ra, no âmbito de sua 

Art. 

- . competencla. 

14 - Na implantação do plano de carreira 

a que se refere o artigo anterior, poderá o Superior Tribunal 
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de Justiça transformar em cargos empregos integrantes da Tabe­

la de Pessoal Permanente de sua Secretaria regidos pela legis­

lação trabalhista, bem como transformar cargos efetivos e em 

comissão e funções de confiança, observado, 

quanto ao seu preenchimento, o que dispõe o 

Constituição Federal. 

em ambos os casos, 

art. 37, 11, da 

Art. 15 O disposto nos arts. 13 e 14 

aplica-se aos Quadros de Pessoal Permanente das Secretarias 

das Seções Judiciárias, dos Tribunais Regionais Federais e do 

Conselho da Justiça Federal. 

Art. 16 - Até que se efetive o disposto no 

art. 13, a reestruturação do Grupo-Direção e Assessoramento 

Superiores e a classificação dos cargos 

far-se-ão por deliberação do Superior Tribunal 

que 

de 

o integram 

Justiça que 

poderá transformar funções e cargos, observada a escala de ní­

vel do Poder Executivo, bem como a legislação pertinente em 
. 

vlgor. 

Art. 17 - Poderão ser aproveitados, nos Qua­

dros de Pessoal do Superior Tribunal de Justiça e dos órgãos 

da Justiça Federal de 1ª Instãncia, em cargos de atribuições 

iguais ou assemelhadas, os servidores concursados e os abran­

gidos pelo art. 19, das Disposições Transitórias da Constitui­

ção Federal, observados os respectivos parágrafos, que se en­

contravam prestando serviços à Justiça Federal da União na 

condição de requisitados, à data da promulgação da Constitui­

ção Federal, mediante opção e anuência do órgão de origem e do 

Tribunal. 

Parágrafo único - O aproveitamento de que tra­

ta este artigo far-se-á mediante processo seletivo, cUJos crl­

térios serão fixados em resolução do Tribunal. 

Art. 18 - O vencimento e a representação atri­

buídos aos Ministros do Superior Tribunal de Justiça, até que 

seja votada a lei complementar indicada no art. 93 da Consti­

tuição Federal, corresponderão ao que recebem os Ministros do 
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Tribunal Federal de Recursos. 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir ao Tribunal Federal de Recursos e ao Conselho de Justiça 
Federal, respectivamente, créditos . . especlals nos valores 
de Ncz$ 16.300.000,00 (dezesseis milhões e trezentos mil cru-
zados novos) e Ncz$ 986.000,00 (novecentos e oitenta e . selS 
nlil cruzados novos) para atender às despesas de instalação, 
organização e funcionamento do Superior Tribunal de Justiça e 
Conselho de Justiça Federal. 

Parágrafo único - Os recursos necessários à 
execução do disposto neste artigo decorrerão de cancelamento 
parcial de dotações consignadas no Orçamento Geral da União. 

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 21 - Revogam-se as disposições em contrá-
rlo. 

SENADO FEDERAL, EM D 9 DE RÇO, DE 1989 
i 

SENADOR 



-. , 

. , 
, 

, 
• 

A N E X O I 

(Art. da Lei n9 , de de de 1989) 

SECRETARIA DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL 

• 
QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL - PROVIMENTO EFETIVO E EM COMISSÃO 

GRUPOS CATEGORIAS/CARGOS CÓDIGOS NÜMERO 
CARGOS 

DIREÇÃO E ASSESSORA Diretor Geral CJF-DAS-10l 01 -MENTO SUPERIORES Diretor de Secretaria CJF-DAS-10l 03 
Diretor de Subsecretaria CJF-DAS-10l 12 

(CJF-DAS-100) Diretor de Departamento CJF-DAS-10l 01 
Diretor de Divisão CJF-DAS-10l 39 
Chefe de Gabinete CJF-DAS-10l 01 
Assessor CJF-DAS-102 03 

APOIO JUDICIÁRIO Técnico Judiciário CJF-AJ-021 15 
Auxiliar Judiciário CJF-AJ-022 38 

(CJF-AJ-020) Atendente Judiciário CJF-AJ-024 15 
Agente de Sego Judiciária CJF-AJ-026 15 

OUTRAS ATIVIDADES Contador CJF-NS-924 22 
DE NíVEL SUPERIOR Engenheiro CJF-NS-916 01 

Arquiteto CJF-NS-917 02 
(CJF-NS-900) Administrador CJF-NS-923 03 

PROCESSAMENTO DE Analista de Sistemas CJF-PRO-1601 02 
DADOS programador CJF-PRO-1602 02 

Operador de Computação CJF-PRO-1603 02 
(CJF-PRO-1600) Digitador CJF-PRO-1604 06 

OUTRAS ATIVIDADES Técnico de Contabilidade CJF-NM-1042 42 
DE NíVEL MÉDIO Auxiliar Op.Serv. Diversos CJF-NM-1006 15 

(CJF-NM-1000) 

ARTESANATO Artífice de Artes Gráficas CJF-ART-706 10 
(CJF-ART-700) 

DE 
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ANEXO 11 

(Art. da Lei n9 , de de de 1989) 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL - PROVIMENTO EFETIVO E EM COMISSÃO 

----------------------~-------------------------------_r------------------~----------------
GRUPOS 

DIREÇÃO 
E 

ASSESSORAMENTO 
SUPERIORES 

(STJ -DAS-lO O) 

APOIO 
JUDICIÁRIO 

(STJ-DAS-020) 

OUTRAS 
ATIVIDADES 

DE 
NíVEL 

SUPEIOR 
(STJ-LT-NS-900) 

PROCESSAMENTO 
DE DADOS 

(STJ-LT-PRO-1600) 

OUTRAS 
ATIVIDADES DE 

NíVEL Mf:DIO 
(STJ-LT-NM-1000) 

ARQUIVO DO SERVI 
ÇO CIVIL 

(STJ-LT-AR-2300) 

CATEGORIAS/CARGOS 

Assessor de Ministro 
Oficial de Gabinete 
Diretor de Divisão 
Diretor de Coordenadoria 

Técnico Judiciário 
Taquigráfo Judiciário 
Oficial de Just.Avaliador 
Auxiliar Judiciário 
Atendente Judiciário 

Médico 
Nutricionista 
Psicólogo 
Odontólogo 
Engenheiro 
Arquiteto 
Administrador 
Contador 
Estatistico 
Bibliotecário 

Analista de Sistema 
Programador 
Operador de Computação 

Auxiliar de Enfermagem 
Aux. Op. de Serv.Diversos 
Desenhista 
Ag. Tel. e Eletricidade 
Telefonista 

Arquivista 
Técnico de Arquivo 

CÓDIGOS 

STJ-DAS-102 
STJ-DAS-10l 
STJ-DAS-10l 
STJ-DAS-10l 

STJ-AJ-02l 
STJ-AJ-023 
STJ-AJ-027 
STJ-AJ-022 
STJ-AJ-024 

STJ-LT-NS-90l 
STJ-LT-NS-905 
STJ-LT-NS-907 
STJ-LT-NS-909 
STJ-LT-NS-9l6 
STJ-LT-NS-9l7 
STJ-LT-NS-923 
STJ-LT-NS-924 
STJ-LT-NS-926 
STJ-LT-NS-932 

STJ-LT-PRO-160l 
STJ-LT-PRO-1602 
STJ-LT-PRO-1603 

STJ-LT-NM-100l 
STJ-LT-NM-1006 
STJ-LT-NM-1014 
STJ-LT-NM-1027 
STJ-LT-NM-1044 

STJ-LT-AR-2301 
STJ-LT-AR-2302 

N9 DE CARGOS 

12 
6 

10 
4 

103 
25 
02 

301 
70 

02 
01 
02 
02 
01 
01 
04 
05 
01 
02 

07 
09 
06 

04 
116 

02 
17 
04 

02 
05 
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